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PEDIDO DE LICITAÇÃO E

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAR

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratá- - PR



.002

1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO Ng 102/2021

2. OBJETO

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DOS SEMÁFOROS

ALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO

R$-45.310,00

moil1111=

dijiliEUÃO ORÇAMENTÁRIA

órgão Despesa Categoria

1007 4112 339030260000

Ubiratã — Parana, 17 de março de 2021.

Descrição 

MATERIAL ELÉTRICO E

ELETRÔNICO

Ronaldo Ft '4 aciet
SECRETARIA DE if

Fonte

01' E PAVIMENTAÇÃO

Valor

45.310,00

5. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Recebimento:  x /  ()/2021

Conforme dotação orçamentária indicada, informamos:

PREVISÃO ORÇAMENTARIA

SIM NÃO

Cristla attma Zolin
Co adora

CRC/PR 07 3,isvo 

t, Contadora

6. DESPACHO DA AUTORIDADE SUPERIOR

De acordo.

7. DI

Data de recebimento:(9Z / "1 /2021

Hora:01k: 

€RECURSOs‘brig

.(s

Secretário dIfit5P1 gas

Divisão de Licitapo
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TERMO DE REFERENCIA

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubirat5 - PR



ANEXO I

COMPLEMENTO A REQUISIÇÃO N2 102/2021

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DOS SEMÁFOROS.

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. Tais aquisições fazem-se necessário, tendo em vista a manutenção e conservação dos semáforos do
município, pois devido,ao uso intenso e por condições intempéries, os desgastes são inevitáveis.

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. 0 valor estimado para a contratação e de R$-45.310,00 (Quarenta e cinco mil trezentos e dez reais)

4. DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS

4.1. A execução do objeto sera custeada pela (s) seguinte (s) dotação (bes) orçamentária (s):

Orgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
1007 4112 339030260000 MATERIAL ELÉTRICO E

ELETRÔNICO

45.310,00

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

5.1. 0 prazo de vigência da contratação sera de: 12 meses.

6. INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

40 6.1. Gestor do Contrato: Ronaldo Felipe Maciel

6.2. Fiscal do Contrato: João Martos Moreno

6.3. Fiscal do Contrato Substituto: Edilson Lopes de Souza

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

Código LC Lote . Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ . V. Total R$
39674 1 1 Controlador eletrônico de trafego -

02 fases (código compras
governamentais 150908)

2 UN. 4.200,00 8.400,00

39675 1 2 Controlador eletrônico de tráfego -
03 fases (código compras
governamentais 150908)

2 UN. 4.700,00 9.400,00

39676 1 3

-
Borracha led 200mm vermelha
(código compras governamentais
150908)

25 UN. 330,00 8.250,00

39677 1 4 Borracha led 200 mm verde (código
compras governamentais 150908)

20 UN. 330,00 6.600,00

39678 1 5 Borracha led 200mm amarela 12 UN. 330,00 3.960,00
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.
(código compras governamentais
150908)

39679 1 6 Placa de potência medindo
aproximadamente 100x130mm com
5 saídas independentes. (código
compras governamentais 150908)

2 UN. 1.200,00 2.400,00

39680 1 7 Placa de cpu, medindo
aproximadamente 100x140mm
(código compras - governamentais
150908)

2 UN. 1.500,00 3.000,00

39681 1 8 Cabo PP 4xlmm(código compras
governamentais 150908)

300 UN. 11,00 3.300,00

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1. 0 prazo de solicitação dos produtos será de imediato contado da assinatura do contrato.

• 8.2. 0 prazo para entrega do objeto será de até 7 dias úteis contados do recebimento da Ordem de
compras.

8.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituidos será de metade do prazo
estipulado para entrega.

8.4. 0 fornecimento dos produtos será de maneira fracionada.

8.5. Os produtos deverão Ser fornecidos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no presente Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal.

8.6. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Av. João Medeiros s/n - Vila Recife, no
horário das 08 às 11 horas e das 13h3Omin às 16 horas.

8.7. Os produtos deverão ser entregues em veiculo próprio, transportadoras ou outros serviços de
entrega.

8.8. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega, como transporte, mão de obra,
encargos sociais, pedágio, entre outras.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo
Fiscal do contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

Ubirat5, 17 de março de 2021.

,7rsat • .e Made!
Ines • Pavimentação

SECRETARIA DE SERVIÇOSIII • :ANOS E PAVIMENTAÇÃO
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PESQUISAS DE MERCADO

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubirat5 - PR
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f's\X
iCONTRANSIN

Controls da TtOnsito e Sinalização

Prefeitura Municipal de Ubirat5 - PR
A/C: Adriana
Fone/Fax: (44) 3543-4358
E-mail: servicosurbanos@ubirata.pr.gov.br

Prezada Senhora,

Orçamento 4355/21

Três Corações - MG. 15 de março de 2021

Conforme solicitação, segue abaixo relacionados preços e condições para fornecimento do seguinte material:

Item Qtd Unid Descrição Valor Unit. Valor Total
1 02 Unid Controlador Eletrônico de Tráfego — 02 fases. R$ 4.200,00 R$ 8.400,00 "
2 02 Unid Controlador Eletrônico de Tráfego — 03 fases. R$ 4.700,00 R$ 9.400,00 '
3 25 Unid Bolacha LED 200 mm Vermelha R$ 330,00 R$ 8.250,00
4 20 Unid Bolacha LED 200 mm Verde R$ 330,00 R$ 6.600,00
5 12 Unid Bolacha LED 200 mm Amarela R$ 330,00 R$ 3.960,00
6 2 Unid Placa de Potência R$ 1.200,00 R$ 2.400,00
7 2 Unid Placa de CPU R$ 1.500,00 R$ 3.000,00
8 300 SV. Cabo PP 4x1mm R$11,00 R$ 3.300,00

TOTAL GERAL R$ 45.310,00 (Quarenta e cinco mil e trezentos e dez reais).

Prazo de Entrega: Até 30 dias, após recebimento da ordem de fornecimento.
Validade da Proposta: 30 dias.
Condições de Pagamento: A Vista.
Frete: CIF (Pago).
Garantia: 12 meses.

Na oportunidade coloco-me a sua inteira disposição para eventuais dúvidas e esclarecimentos.

Atenciosamente,

Amanda Sonja
Departamento Comercial
Grupo CONTRANSIN
Fone: (35) 3239-3550
E-mail: annanda@farolsinalizacao.com.br

/ / 

Data

Aceite da Proposta

Ass e Carimbo do
Responsável 

CONTRANS1N INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
CNPJ n°. 00.390.052/0001-11 — Insc. Est. n°. 693.932.257.0013
Av. Quinto Centenário do Brasil, 1555— Parque Municipal

Três Corações/MG - CEP 37.410-000 — TEL./FAX: (35) 3239-3550
Site: www.contransin.com.br - E-mail: contransingcontransin.com.br



o MJ

P
r
o
p
o
s
t
a
 /
 O
r
ç
a
m
e
n
t
o
 

P
r
e
ç
o
 P
ar

ci
al

 

cc
o

co
171

cO

cc

o

o
(r)

c:i.

cc

o
cp

Lc,
N

oi

-v).
cc

o
o

o
ct

r•-:

tn.
cc R

$
 

4.
44

0,
00

 1
 

R
$
 

2.
84
0,
00
 1

 

R
$
 

3.
28

0,
00

 1
 

o
co

(N
•Zr

moi

in-
cc

o

,-4
cn

in
CC

N
o
s
 p
re

ço
s 
ac
im
a 
es

ta
o 
in

cl
us

os
 s
er
vi
ço
 d
e
 i
mp

la
nt

aç
ão

, 
e
n
c
a
r
g
o
s
 s
oc

ia
is

, 
EP
I'
S,
 t
ra
ns
po
rt
e,
 a
li
me
nt
aç
ão
, 
e
q
u
i
p
a
m
e
n
t
o
s
,
 f
e
r
r
a
m
e
n
t
a
s
 e
 m
at

er
ia

l 
d
e
 c
o
n
s
u
m
o
 

Ip
ar
a 
ob

ra
. 

 

Da
ta
: 
1
6
/
0
3
/
2
0
2
1
 

Pr
eç

o 
Un
it
. 

R
$
 

4.
49
0,
00
1 

0
0
o'

R
$
 

3
7
0
,
0
0
1
 

R
$
 

3
7
0
,
0
0
 

R
$
 

3
7
0
,
0
0
 

0
o
c5:

R
$
 

1.
64
0,
00
 

0
.71-
,-i- To

ta
l 

,-1 •zt

f
i- t
oi
a 
Si
lv
a 

i
 

I
lo
 

C
o
t
a
 

co
ta
,j
.m
al
va
ro
@t
to
tr
oa
tl
.c
or
n 

C
o
n
t
a
t
o
 (
2
4
)
 :
 3
3
6
0
-
6
0
1
0
 (
le

l/
Fa

x)
 

Ne
xt

el
 
(
2
4
)
 :
 9
-
7
4
0
4
-
0
4
0
7
 /
 5
5
8
8
2
0
3
8
8
 

-6 7:3 70 73 -a -o -a -a
EEEEEEEE
D = D D D = D D

4-•

2
5
 

1 

C 0
(I)
7

N rN 0
eV

N
e-1 cs) N CD

rn

Av
. 
N
e
n
n
e
a
y
,
 b
u
 -
 s
ai

a 
A
R
Q
U
I
T
E
T
U
 

1
4
1
1
1
1
.
1
=
1
1
.
0
°
'
 

E
 P
d
 C
 
E
 

I
S
 I
 M
A
 

i
p
A
C
I
 

te
l/
fa
x.
:2
4 
3
3
6 

Cl
ie
nt
e 
: 

Pr
ef

ei
tu

ra
 M
un
ic
ip
al
 d
e
 U
bi

ra
tã

 -
 P
R
 

Se
rv

iç
o 

: 
F
o
r
n
e
c
i
m
e
n
t
o
 d
e
 m
at

er
ia

is
 

Lo
ca

l 
: 

Ub
ir

at
ã 

- 
P
R
 

A/
C:
 

Ad
ri

an
a 

E-
ma

il
: 

se
rv
ic
os
ur
ba
no
s@
ub
ir
at
a.
pr
.g
ov
.b
r 

Es
pe
ci
fi
ca
çã
o 

 

Co
nt
ro
la
do
r 
El
et
rô
ni
co
 d
e
 T
ra

fe
go

 —
0
2 
fa
se
s.
 

Co
nt

ro
la

do
r 
El
et
rô
ni
co
 d
e 
Tr

áf
eg

o 
—
0
3 
fa

se
s.

 

Bo
la

ch
a 
L
E
D
 2
0
0
 m
m
 V
e
r
m
e
l
h
a 

Bo
la
ch
a 
L
E
D
 2
0
0 
m
m
 V
e
r
d
e 

Bo
la
ch
a 
L
E
D
 2
0
0
 m
m
 A
m
a
r
e
l
a 

Pl
ac
a 
d
e 
Po
tê
nc
ia

 

Pl
ac

a 
d
e
 C
P
U
 

 

C
a
b
o
 P
P
 4
x
1
m
m
 

Va
li

da
de

 d
a
 P
ro
po
st
a 
:
 3
0
 d
ia

s 

Pr
az

o 
d
e
 E
nt

re
ga

 :
 4
5
 d
ia
s 

Lo
ca

l 
d
o
s
 S
er

vi
ço

s 
:
 Ub
ir
at
ã 

F
o
r
m
a
 d
e
 P
a
g
a
m
e
n
t
o
 :
 A
 v
is

ta
 

I 
I
t
e
m
 

 

. .

1
I.

a-1 NI C,1 cr ul tr) r-- oo

0



MARÍLIA SINALIZAÇÃO VIA RIA
Sinalização de Trânsito Horizontal, Vertical e Semafórica

Conjuntos Semafóricos, Placas, Artigos Cemitério, Tachas e Demarcação Viária
MARILIA SINALIZAÇÃO VIARIA LTDA

CNPJ: 31.039.675/0001-78 RG/Inc.: 164.008.704.119
A. Dr. Couto Junior n° 532 - Centro - CEP: 17.430-000 - Alvinlársdia/SP

e-mall: bergaminObergaminplacas.com.br

Fone: (14) 3473-1022 - 3473-1135 - 99709-8198 - 99745-3898

A Prefeitura Municipal de UbiratS - PR

A/C Sra. Adriana

EMAIL servicosurbanos@ubirata.pr.gov.br

PROPOSTA COMERCIAL

Rua Dom Pedro II x Av. Presidente Vargas

ITEM PRODUTO QUANT R$ UNIT. R$ TOTAL

1 Controlador Eletrônico de Trafego — 02 fases. 2 R$ 4.600,00 R$ 9.200,00

2 Controlador Eletrônico de Trafego —03 fases. 2 R$ 5.380,00 R$ 10.760,00

3 Bolacha LED 200 mm Vermelha 25 R$ 410,00 R$ 10.250,00

4 Bolacha LED 200 mm Verde 20 R$ 410,00 R$ 8.200,00

5 Bolacha LED 200 mm Amarela 12 R$ 410,00 R$ 4.920,00

6 Placa de Potência 2 R$ 1.630,00 R$ 3.260,00

7 Placa de CPU 2 R$ 1.790,00 R$ 3.580,00

8 Cabo PP 4xlmm 300 R$ 11,80 R$ 3.540,00

Total: R$ 53.710,00

VALOR TOTAL R$: 53.710,00 (Cinquenta e três mil e setecentos e dez reais).

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS

PRAZO DE ENTREGA: EM ATE 45 DIAS

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA

Alvinrandia-SP,

José Ro Bertami, unior
"Ik;

Fone: 14- 3473-1135 / 99745-3898

16 de março de 2021.
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DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubirat5 - PR



Estado do Parana

Prefeitura Municipal de Ubirata

Saldo da Despesa 24/03/2021 Folha: 1

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

Conta  1060 Credito Orcamentario

Orgao  - 10 SECRETARIA DE SERVICOS URBANOS

Unidade orcamentaria  = 10.07 Divisao de Sinalizacao urbana

Funcional  = 154520010 urbanismo

Projeto/Atividade  - 2114000 Manutencao do sistema viario urbano
Natureza da Despesa  3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos  - 0 Recursos livres

Saldos de 01/03/2021 ate 24/03/2021

Dotacao Inicial  

Credito Suplementar 

Reducao Orcamentaria, 

Empenhado no Periodo =

65.000,00

0,00

0,00

0,00

Liquidado no periodo = 0,00

Anulado no Periodo 0,00

Pago no Periodo 0,00

Empenhado ate o Periodo. 0,00

Liquidado ate o Periodo 0,00

Pago ate o Periodo 0,00

A Pagar Processado 0,00

A Pagar nao Processado 0.00

Total a Pagar 0,00

Saldo Bloqueado 0,00

Saldo Reservado 0,00

Saldo oisponivel  65.000,00

•

1 Ordinario
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MINUTA DO EDITAL E

PARECER JURÍDICO

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubirat5 - PR



PREGÃO ELETRÔNICO N2. XX/2021

PROCESSO LICITATÓRIO N. XXXX/2021

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA

1. PREAMBULO

1.1. 0 Município de Ubirat5, pessoa jurídica de direito público, UASG 987933, inscrito no CNPJ n2

76.950.096/0001-10, com sede administrativa no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado

na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Centro, na cidade de Ubiratà, Estado do Parana, CEP n°

85.440-000, por intermédio do Prefeito Fabio de Oliveira Dalécio, torna pública a realização da Licitação

para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,

nos termos da Lei Federal n2 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n2 10.520 de 17 de julho de 2002,

Lei Complementar n2 123/06 e suas alterações, Lei Municipal n2 001/2012 e suas alterações, Decreto

Municipal n2 11, de 12 de fevereiro de 2020 e subsidiariamente as exigências do presente edital.

1.2. 0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de pregos, sera

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br, conforme datas e

horários definidos abaixo:

1.2.1. DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

ATÉ As XXHXXMIN DO DIA XX DE XXXXX DE 2021, horário de Brasilia, Distrito Federal.

1.2.2. DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: A PARTIR DAS XXHXXMIN DO DIA XX DE

XXXXX DE 2021, horário de Brasilia, Distrito Federal.

1.3. Este edital e o termo de referência foram elaborados dentro dos moldes fornecidos pela secretaria

requisitante.

2. DO OBJETO

• 2.1. A presente licitação visa à escolha da proposta mais vantajosa para o seguinte objeto: AQUISIÇÃO

PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE SEMÁFOROS,

conforme solicitação da Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação.

2.2. Havendo divergências entre as especificações dos itens deste edital com as constantes no Compras

Governamentais, em especial quanto ao detalhamento do objeto licitado, prevalecerão as previstas em

edital.

2.3. 0 critério de julgamento sera o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas às exigências contidas neste

edital e seus anexos quanto a especificação do objeto.

3. DO VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL

3.1. 0 valor máximo aceitável deste certame esta fixado em R$-45.310,00 (quarenta e cinco mil trezentos e

dez reais).

1



3.2. Serão sumariamente desclassificadas as propostas que após a etapa de lances/negociação possuírem

valores unitários ou totais superiores aos máximos estabelecidos pelo edital.

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

0rgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

1007 4112 339030260000 Material elétrico e eletrônico 45.310,00

5. DA NÃO APLICABILIDADE DOS BENEFÍCIOS DO ART. 48 DA LC N2 123/06

5.1. Conforme estabelecido no preâmbulo deste Edital, a presente Licitação estabelece a ampla

concorrência, considerando que não foi possível conceder os benefícios previstos no art. 48 da Lei

• 
Complementar n2 123/2006, uma vez que não foi possível comprovar a existência de pelo menos três

empresas sediadas local ou regionalmente enquadradas no regime de ME/EPP e capazes de cumprir com

as exigências do instrumento convocatório.

5.2. A ampla concorrência na presente licitação não exclui os benefícios de regularização fiscal e trabalhista

tardia e empate ficto expressos nos arts. 43 e 44 da LC n° 123/06.

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

6.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer cidadão ou

licitante poderá requisitar esclarecimentos ou impugnar este edital.

6.2. 0 pedido de esclarecimento ou impugnação poderá ser realizado por forma eletrônica, através do e-

mail licitacaoPubirata.pr.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço disposto no

preâmbulo deste edital.

1111 6.3. 0 pregoeiro responderá ao pedido de esclarecimento ou a impugnação em até 02 (dois) dias úteis
contados da data de recebimento do pedido, com base nos subsídios formais requisitados aos responsáveis

pela elaboração do edital e seus anexos.

6.4. A resposta ao pedido de esclarecimento ou impugnação sera encaminhado via e-mail a requerente,

divulgado no Compras Governamentais e disponibilizado no Portal da Transparência do Município, junto

aos demais documentos do presente pregão.

6.5. Acolhida a impugnação, sera designada nova data para a realização do certame, exceto quando a

alteração não afetar a formulação das propostas.

6.6. Os pedidos de esclarecimento ou impugnações não suspendem os prazos previstos no certame.

6.7. Os casos excepcionais de concessão de efeito suspensivo serão motivados pelo pregoeiro, nos autos do

processo da licitação.

7. DO CREDENCIAMENTO

2
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7.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores — SICAF e perante o Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais — SIASG, pelo site

www.comprasgovernamentais.gov.br.

7.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil.

7.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da Licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a

este Pregão.

7.4. A Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas ern seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do orgão ou entidade

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

7.5. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, a

correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

8. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

8.1. Poderão participar deste pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação e que estejam com credenciamento regular no SICAF.

41 8.1.1. As Licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao sistema.

8.2. Não poderão participar da presente licitação:

8.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n2 8.666/93;

8.2.2. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o município

de Ubirat5, conforme Art. 87, inciso III da Lei n2 8.666/93;

8.2.3. Empresas declaradas iniclôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com fulcro

no Art. 87, inciso IV da Lei n2 8.666/93;

8.2.4. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;

8.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3
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8.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão

n° 746/2014-TCU-Plenário).

8.3. Como condição para participação no Pregão, a Licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo ás seguintes declarações:

8.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 32 da LC n° 123/06, estando apta a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

8.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de MEI/ME/EPP/COOP, a assinalação do campo "não"

impedirá o prosseguimento do certame;

8.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para MEI/ME/EPP/COOP, a assinalação do

campo "não" apenas produzirá o efeito de a Licitante não ter direito ao tratamento favorecido

previsto na LC n° 123/06, mesmo que MEI/ME/EPP/COOP.

8.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos;

8.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta apresentada está

em conformidade com as exigências editalicias;

8.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

8.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 72,

XXXIII, da Constituição;

8.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa

SLTI/MP ng 2, de 16 de setembro de 2009;

• 8.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 12 e no inciso Ill do art. 59 da Constituição

Federal;

8.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam ás

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei ng 8.213, de 24 de

julho de 1991.

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a Licitante às sanções

previstas em lei e neste edital.

8.5. A declaração digital acima descrita substitui o envio de declaração assinada via sistema.

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4
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9.1. As Licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sitio www.comprasgovernamentais.gov.br,

até as ATE As XXHXXMIN DO DIA XX DE XXXXX DE 2021, horário de Brasilia, Distrito Federal, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

9.2. Concomitantemente com a proposta, a Licitante deverá encaminhar os documentos de habilitação

exigidos no edital.

9.3. As Licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no SICAF,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes no cadastro.

9.4. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

9.5. As Licitantes qualificadas como MEI/ME/EPP/COOP deverão apresentar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição na regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1°

‘ur da LC n° 123/06, sob pena de inabilitação.

9.6. Incumbirá á Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

9.7. Até a abertura da sessão pública, as Licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

9.8. Não sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta.

9.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da Licitante melhor classificada somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de

110 lances.

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

10.1. A Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

10.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações referentes à especificação do Termo de

Referência, indicando, no que for aplicável, o prazo de validade ou de garantia, número do registro ou

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

10.1.2. Valor unitário do item, com no máximo duas casas decimais;

10.1.3. Marca do produto cotado.
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10.2. A Licitante poderá também encaminhar proposta nos termos do Anexo II do presente edital, em

arquivo digital (pdf), dispensando, neste caso, o envio de proposta readequada ao ultimo lance ofertado

conforme estabelecido nos subitens 14.6 e 14.6.1 do presente edital.

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade da Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

10.5. 0 prazo de validade da proposta sera de noventa dias, a contar da data de sua apresentação.

10.6. As Licitantes poderão cotar somente os itens que forem de seu interesse.

10.7. A proposta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter

alternativas de prego ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob

pena de desclassificação.

10.8. A apresentação da proposta implicara:

10.8.1. Conhecimento e aceitação plena e total de todas as cláusulas e condições estabelecidas por este

edital e seus anexos;

10.8.2. Conhecimento das especificações, quantitativos, encargos gerais e, condições para execução

dos serviços.

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

11.1. A partir das XXHXXMIN DO DIA XX DE XXXXX DE 2021, horário de Brasilia - DF, a sessão pública na

• internet, no sitio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, sera aberta por comando do pregoeiro,

com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances.

11.2. A comunicação entre o pregoeiro e as Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

11.3. Cabe à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

11.4. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios insanáveis,

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas.

11.4.1. Também sera desclassificada a proposta que identifique a Licitante.
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11.4.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

11.4.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

11.5. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

11.6.1. 0 critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo o lance ser ofertado pelo

VALOR UNITÁRIO DE CADA ITEM.

A. As Licitantes deverão honrar o lance ofertado para a execução do quantitativo total do objeto, sob

pena de aplicação das penalidades previstas em edital pelo não mantimento da proposta.

11.6.2. No caso de o lance da Licitante incidir em valor unitário com mais de duas casas após a virgula,

serão desconsiderados os demais valores, prevalecendo apenas duas casas decimais para fins de

contratação.

A. Nesse caso, o valor arredondado será informado pelo pregoeiro no campo "valor negociado".

11.7. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no edital.

11.8. A Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

40 11.9. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

R$-0,10 (dez centavos).

11.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO", em que

as Licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

11.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

11.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

11.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-6 automaticamente.
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11.10.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

11.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

11.12. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação da Licitante.

11.13. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

11.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

di minutos, a sessão pública sera suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

11.15. Caso a Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

11.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de MEI/ME/EPP/COOP, uma vez encerrada a

etapa de lances, sera efetivada a verificação automática, junto 5 Receita Federal, do porte da entidade

empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as MEI/ME/EPP/COOP participantes, procedendo a

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n2 123/06, regulamentada

pelo Decreto n2 8.538, de 2015.

11.16.1. Nessas condições, as propostas de MEI/ME/EPP/COOP que se encontrarem na faixa de até 5%

(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a

primeira colocada.

• 11.16.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

11.16.3. Caso a MEI/ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem naquele

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no

prazo estabelecido no subitem anterior.

11.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem

nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11.17. Persistindo o empate, a proposta vencedora sera sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.
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11.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará, pelo sistema

eletrônico, contraproposta a Licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital.

11.18.1. Nessa fase, a Licitante que tiver ofertado proposta ou lance superior ao máximo estabelecido

pelo edital e não aceitar a negociação de preços será desclassificada para o item;

11.18.2. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com a Licitante para que seja obtido prego melhor.

11.18.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A proposta final da Licitante vencedora deverá ser encaminhada no prazo de duas horas a contar da

solicitação do pregoeiro, através do sistema Compras Governamentais, e deverá conter:

12.1.1. 0 número e a modalidade da presente licitação;

12.1.2. Razão social, endereço, telefone, e-mail e o CNPJ da proponente;

12.1.3. Ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela

Licitante ou seu representante legal;

12.1.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agencia da Licitante vencedora, para fins de

pagamento;

12.1.5. Conter a indicação do preposto da Licitante, apto a representá-la na execução do Contrato;

1110 12.1.6. Conter os pregos unitários e totais dos itens, com duas casas decimais, readequados ao último

lance ofertado;

12.1.7. Conter marca do produto cotado.

12.2. 0 prazo de envio poderá ser alterado por solicitação da Licitante convocada ou por decisão do

pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas.

12.3. 0 modelo de proposta consta no Anexo II do presente edital.

12.4. A Licitante que abandonar o certame deixando de enviar a proposta quando convocada será

desclassificada e sujeitar-se-6 às sanções previstas neste edital.

12.5. A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
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12.6. 0 envio da proposta final poderá ser dispensado caso a Licitante já tenha encaminhado proposta

inicial, em arquivo digital (pdf), nos moldes do Anexo II do presente edital, sendo que, neste caso, o valor

da proposta sera automaticamente atualizado pelo lance final ofertado pela Licitante ou pelo valor

negociado pelo pregoeiro, conforme registrado no Compras Governamentais.

12.6.1. A dispensa do envio da proposta final somente ocorrerá se o recurso financeiro da licitação não

decorrer de transferência voluntária da União e sera motivado pelo pregoeiro no chat, com fulcro nos

princípios da celeridade e eficiência.

12.7. Os pregos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o

valor global em algarismos e por extenso.

12.7.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o prego global, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.

12.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada aquela

que não corresponda as especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo a proposta de outra Licitante.

12.9. As propostas e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1. 0 pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto ao

estipulado para contratação neste edital e em seus anexos.

13.2. Serão desclassificadas as propostas:

13.2.1. Que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;

13.2.2. Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o

• julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão;

13.2.3. Que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de outras propostas, ou de

subsídios condicionados que não estejam autorizados em Lei, ou se refiram a repasse de descontos ou

de isenção de tributos ou ainda aquelas em desacordo com o edital, ou qualquer norma jurídica

aplicável à contratação;

13.2.4. Que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.

13.3. Também sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar prego final superior ao

preço máximo fixado ou que apresentar prego manifestamente inexequível.

13.3.1. Considera-se inexequível a proposta que, não sendo possível aplicar o principio da comparação

objetiva das propostas, apresente pregos global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os pregos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
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referirem a materiais e instalações de propriedade da própria Licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

13.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

13.3.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso

prévio no sistema com, no minim, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência sera registrada

em ata;

13.3.4. 0 pregoeiro poderá convocar a Licitante para enviar documento digital complementar, por meio

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não aceitação da

proposta.

13.3.5. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pela Licitante, antes de findo o prazo.

13.3.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do serviço/bem/produto ofertado, além de outras informações pertinentes, a exemplo

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro

meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.

13.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

13.5. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário

para a sua continuidade.

13.6. Nos itens não exclusivos para a participação de MEI/ME/EPP/COOP, sempre que a proposta não for

111 aceita, e antes de o pregoeiro passar ã subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ng 123/06, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

13.7. Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação da Licitante,

observado o disposto neste edital.

14. DA HABILITAÇÃO

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante detentora da proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto ã existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

14.1.1. SICAF;

14.1.2. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
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14.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

14.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cni.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php);

14.1.5. Lista de Iniclôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União — TCU.

14.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens

14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

14.3. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa Licitante e também de seu sócio

ip majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

14.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, sera diligenciado para verificação de fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências Impeditivas Indiretas.

14.3.2. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

14.3.3. A Licitante sera convocada para manifestação previamente a sua desclassificação.

14.4. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará a Licitante inabilitada, por falta de condição

de participação.

• 14.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação

da proposta subsequente.

14.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das Licitantes sera verificada,

primeiramente, por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica,

regularidade fiscal e trabalhista e a qualificação econômica financeira, conforme documentação exigida

para esta licitação.

14.6.1. A Licitante clever-6 anexar no sistema Compras Governamentais, juntamente com o cadastro da

proposta eletrônica e até a abertura da sessão pública, os documentos desatualizados ou não

abrangidos pelo SICAF.

14.6.2. É dever de a Licitante atualizar previamente as comprovações constantes no SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública.
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14.6.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da Licitante, exceto se a consulta

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo pregoeiro lograr êxito em encontrar a (s)

certidão (ões) válida (s).

14.6.4. A Licitante detentora do menor preço qualificada como MEI/ME/EPP/COOP deverá apresentar

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

14.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários

confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, a Licitante será convocada a encaminhá-los,

em formato digital, via sistema, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação.

14.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais e não digitais quando houver dúvida em relação 5 integridade do

documento digital.

14.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

14.10. Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a Licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

14.11. Para a habilitação da Licitante detentora da melhor oferta, será exigida a documentação relativa a:

14.11.1. Habilitação Jurídica:

A. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

B. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de

• Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 5 verificação da

autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

C. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

D. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

14.11.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

14.11.3. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

14.11.4. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em publicação da imprensa oficial,

autenticados pela Junta Comercial, autenticados digitalmente ou autenticados por cartório.
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14.11.5. Todos os documentos emitidos em lingua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da

tradução para a lingua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado.

14.11.6. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamente

consularizados.

14.11.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

A. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

B. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da

11, 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

C. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da Licitante;

D. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante;

E. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

F. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.

14.11.8. Qualificação Econômico-Financeira:

A. Não sera exigida qualificação econômico-financeira para a presente licitação.

•

14.11.9. Qualificação Técnica:

A. Não sera exigida qualificação técnica para a presente licitação.

14.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a Licitante

qualificada como MEI/IV1E/EPP/COOP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais

exigências do edital.

14.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Licitante qualificada como MEI/ME/EPP/COOP, e

uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange a regularidade fiscal e trabalhista, a

empresa sera convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar

a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pela Licitante, mediante apresentação de justificativa.

14.14. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação da Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a convocação dos
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licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, sera concedido o mesmo prazo para regularização.

14.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá

a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

14.16. Sera inabilitada a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos junto a proposta eletrônica, através do SICAF ou quando convocada, ou
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital.

14.17. Nos itens não exclusivos a MEI/ME/EPP/COOP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação,

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n2 123/06,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

14.18. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no edital, a Licitante sera declarada

vencedora.

15. DOS RECURSOS

15.1. Declarado o vencedor, sera concedido o prazo de trinta minutos para que qualquer licitante

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 6, indicando contra qual (is) decisão (bes)

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

15.2. Havendo quem se manifeste, o pregoeiro verificara a tempestividade e a existência de motivação da

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

15.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

15.2.2. No juizo de admissibilidade das intenções de recurso sera avaliado pelo pregoeiro tão somente a
• presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e

motivação.

15.2.3. A falta de manifestação motivada da Licitante quanto a intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

15.2.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis a defesa de seus interesses.

15.3. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste edital.
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16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

z

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a Licitante declarada

vencedora não assinar a Ata de Registro de Pregos, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de

lances.

16.2. Todas as Licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta.

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, e-mail, de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-6 de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo

responsabilidade da Licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1. 0 objeto da licitação será adjudicado a Licitante declarada vencedora, por ato do pregoeiro, caso

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

O 18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sera firmada Ata de Registro de

Pregos.

18.2. A adjudicatária terá o prazo de OS (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar a Ata de Registro de Pregos, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

18.2.1. Alternativamente a convocação para comparecer perante o Município para a assinatura a Ata de

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, para que seja assinada e

devolvida pela adjudicatária no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

18.2.2. 0 prazo para assinatura ou devolução da Ata de Registro de Pregos poderá ser prorrogado, por

igual período, por solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo Município.
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18.3. Se a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata de

Registro de Pregos, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das Licitantes, na

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda o edital, sendo a

respectiva Licitante declarada vencedora, conforme disposto no art. 42, incisos XVI e XXIII da Lei 10.520/02.

18.4. A existência de pregos registrados não obriga o município a firmar contratações que deles possam

advir.

18.5. Para a contratação do objeto do presente registro de preços, o município se reserva ao direito de

considerar as notas de empenho, autorizações de compras ou ordens de execução de serviços como

instrumento de contrato, de acordo com o previsto no art. 62, caput da Lei n° 8.666/93.

18.6. A Ata de Registro de Preços vigorará pelo período de 12 (doze) meses.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Sujeitam-se as Licitantes as seguintes penalidades:

19.1.1. Para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02, será aplicado à penalidade de

impedimento de licitar e contratar com o município de Ubirat5 por até 05 (cinco) anos à Licitante que:

A - Ensejar o retardamento na execução do objeto do certame;

B - Fizer declaração falsa;

C - Cometer fraude fiscal quanto aos documentos desta natureza utilizado para habilitar-se nas

licitações;

D - Omitir o real enquadramento da empresa;

E - Realizar conluio, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de

lances.

19.1.1.1. Considera-se o retardamento na execução do objeto do certame previsto na alínea "A",

• qualquer ação ou omissão da licitante que prejudique o bom andamento do certame, evidencie

tentativa de indução a erro no julgamento, ou ainda que atrase a assinatura da Ata de Registro de

Pregos ou aceite o instrumento equivalente.

19.1.2. Para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02, será aplicada multa de até 20%

(vinte por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa de impedimento de

licitar e contratar com o Município de Ubirat5 por até 05 (cinco) anos à Licitante que:

A - Não manter proposta e/ou deixar de encaminhar proposta readequada quando convocada;

B - Recusar-se injustificadamente em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido, ou no atender os requisitos exigidos para

qualificação técnica, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta.

19.1.2.1. Considera-se o não mantimento da proposta previsto na alínea "A", a ausência de envio da

mesma, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigido, ou ainda o pedido, pelo

licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não

esteja fundamentada na demonstração de vicio ou falha na sua elaboração, que evidencie a

impossibilidade de seu cumprimento.
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19.1.3. Detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos a Licitante que:

A - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter

competitivo do procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem

decorrente da adjudicação do objeto da Licitação.

19.2. Concomitante as penalidades previstas, se sujeita a Licitante ao descredenciamento no SICAF pelo

prazo de até 5 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal ng 10.520/02

19.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa a licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento

previsto na Lei Federal ng 8.666/93.

19.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

principio da proporcionalidade.

19.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estarão previstas no Termo de Referência

e na Minuta da Ata de Registro de Preços.

20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

20.1. Fica garantido ao Município de Ubirat5 o direito de revogar a licitação por razões de interesse público

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio insanável.

20.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que

diretamente dele dependam.

• 20.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará

expressamente os atos a que ela se estende.

20.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

20.5. Nenhum ato sera declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais

interessados.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos de

habilitação e o Município de Ubirat5 não sera, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.2. Município de Ubirata não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de copias deste edital

obtidas por meio de terceiros.
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21.3. Da sessão pública do pregão divulgar-se-6 ata no sistema eletrônico.

21.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo

pregoeiro.

21.5. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasilia — DF.

21.6. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização,

poderá ser:

21.6.1. Adiada a data da abertura desta licitação;

21.6.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.

21.7. É facultado ao (6) pregoeiro (a), ou ã autoridade a ele (a) superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

21.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

21.9. Todos os documentos que se exige cópia autêntica poderão ser autenticados pela Junta Comercial,

autenticados digitalmente ou autenticados por cartório.

21.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito â contratação.

21.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

I. entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação.

21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação vigente.

21.13. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.

21.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-6 o dia do inicio e

incluir-se-6 o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da Licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.
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21.16. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais pegas que

compõem o processo, prevalecerá as deste edital.

21.17. 0 edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico www.ubirata.pr.gov.br,

www.comprasgovernamentais.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Divisão de Licitação,

localizada no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852,

Centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, CEP n9 85.440-000, nos dias úteis, no horário das 08 horas

ás 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com

vista franqueada aos interessados.

21.18. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.18.1. Anexo I - Termo de Referência;

21.18.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Pregos;
21.18.3. Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

•

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

Prefeito

•

Ubirat5, Paraná, 29 de março de 2021.
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N. XX/2021

PROCESSO LICITATóRIO N. XXXX/2021

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, se destina à AQUISIÇÃO PARCELADA, POR

MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE SEMAFOROS.

2. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. A aquisição de tais materiais se faz necessária tendo em vista os constantes serviços de manutenção e

• conservação dos semáforos existentes no município, em decorrência de sua intensa utilização e desgaste

inevitável.

3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO

3.1. Visa-se a contratação do objeto na seguinte especificação, quantidade máxima estimada e valores

unitários e totais máximos:

ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT R$ V. TOTAL R$
1 Controlador eletrônico de trafego - 02 fases (CATMAT n2

150908)
2 UN. 4.200,00 8.400,00

2 Controlador eletrônico de trafego - 03 fases (CATMAT n°
150908)

2 UN. 4.700,00 9.400,00

3 Borracha led 200mm vermelha (CATMAT n9 150908) 25 UN. 330,00 8.250,00

4 Borracha led 200 mm verde (CATMAT n2 150908) 20 UN. 330,00 6.600,00

5 Borracha led 200mm amarela (CATMAT n2 150908) 12 UN. 330,00 3.960,00

6 Placa de potência medindo aproximadamente 100x130mm
com 5 saídas independentes. (CATMAT n2 150908)

2 UN. 1.200,00 2.400,00

7 Placa de cpu, medindo aproximadamente 100x140mm

(CATMAT n2 150908)

2 UN. 1.500,00 3.000,00

Cabo PP 4x1mm (CATMAT n2 150908) 300 UN. 11,00 3.300,00

4. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de

Pregos, sem possibilidade de prorrogação.

5. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa,

autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê

o art. 62 da Lei Federal n° 8.666/93.

6. DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E FORNECIMENTO
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6.1. A solicitação do objeto sera de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada,

devendo o fornecimento ocorrer da mesma forma.

6.1.1. 0 prazo para entrega sera de sete dias Citeis a contar do recebimento da Ordem de Compras,

encaminhada via e-mail pela Divisão de Compras do Município.

6.1.2. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição sera a metade do prazo inicialmente

estipulado para entrega, sujeitando-se à empresa as penalidades previstas no presente Termo de

Referência.

6.1.3. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 19 da Lei Federal

ng 8.666/93.

6.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, novo, sem uso, devidamente lacrado em

is embalagem própria, original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante
no presente Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues na sede da Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação,

localizada na Avenida João Medeiros, s/ng, Vila Recife, das 08 as 11 horas e das 13h3Omin às 16 horas.

6.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da empresa, podendo ser ainda através de serviços

postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou

servidores do município.

6.3.1. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de

conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à empresa

retirada/substituição do objeto recusado.

6.4. A empresa devera arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte, mão

• de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto sera recebido provisoriamente, para efeito de posterior

verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e

consequente aceitação.

7.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as

exigências apresentadas no presente Termo de Referência.

7.2.1. 0 motivo da recusa sera fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de

notificação, encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de

Compras.

7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.
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7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a

substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena

de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência.

8. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os dispostos na Cláusula Oitava da Ata de Registro de

Pregos.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento será efetuado após recebimento em definitivo de cada pedido, no prazo de até trinta

dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. Em caso de

• irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua

reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N2 76.950.096/0001-10.

9.3. Para liberação do pagamento à empresa, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal da Ata de

Registro de Pregos obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

111 9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

0rgão

1007

Despesa

4112

Categoria Descrição

339030260000 Material elétrico e eletrônico

Fonte Valor

45.310,00

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

10.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao servidor Ronaldo Felipe Maciel.

10.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Pregos ao servidor João Martos Moreno, e na sua

ausência, ficará a cargo do servidor Edilson Lopes de Souza.
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10.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao

município ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

10.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a

responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

10.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

10.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 23/2021.

11. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO

II 11.1. As penalidades pelo descumprimento das obrigações assumidas serão as dispostas na Cláusula

Décima Terceira da Minuta da Ata de Registro de Pregos.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

NOME DA LICITANTE

N9 DO CNPJ

Endereço, Cidade e Estado.

N2 do Telefone.

Endereço de e-mail.

Referente ao Pregão Eletrônico n9 XX/2021.

1. Apresentamos e submetemos a apreciação nossa proposta de pregos, a preços fixos, relativa a execução

do objeto do Pregão em epígrafe:

1.1. 0 valor global para a execução do objeto é de R$-(valor por extenso).

ID
1.2. 0 prazo de validade da proposta de pregos é de noventa dias a partir da data da sessão.

1.3. A execução do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e seus anexos.

O

2. Se vencedora da Licitação, assinará a Ata de Registro de Pregos, na qualidade de representante legal o

Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço).

3. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Fornecedora para representá-la durante a vigência do mesmo,

sera o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail).

4. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo (Banco, Agencia e

Conta).

5. Relação de itens cotados:

ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT R$ V. TOTAL R$ MARCA

1 Controlador eletrônico de tráfego - 02 fases

(CATMAT n9 150908)

2 UN. 4.200,00 8.400,00

Nome e Assinatura do representante legal

CPF e RG

Local e data.
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ANEXO Ill

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.2 76.950.096/0001-10,

com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, centro, na cidade de Ubiratà, Estado

do Parana, CEP n° 85.440-000, representado pelo Prefeito Fabio de Oliveira Dalécio, e a empresa

  inscrita no CNPJ n2  , situada na  , Cidade  , Estado

 , CEP  , telefone n°   e e-mail  , doravante designada como

FORNECEDORA, firmam a presente Ata de Registro de Preços que se regerá pelas condições estabelecidas

no Processo Licitatório n2 XX/2021, Pregão Eletrônico n.2 XX/2021 e de acordo com as cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE

MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE SEMÁFOROS.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade

maxima estimada, valores unitários e totais:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR GLOBAL REGISTRADO

3.1. 0 valor global registrado é de R$-0.

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

411 execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro sera de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de

Pregos, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa,

autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê

o art. 62 da Lei Federal n2 8.666/93.

6. CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E FORNECIMENTO
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6.1. A solicitação do objeto será de acordo com a necessidade do MUNICÍPIO, de maneira fracionada,

devendo o fornecimento ocorrer da mesma forma.

6.1.1. 0 prazo para entrega será de sete dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Compras,

encaminhada via e-mail pela Divisão de Compras do Município.

6.1.2. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição será a metade do prazo inicialmente

estipulado para entrega, sujeitando-se à FORNECEDORA às penalidades previstas na presente Ata de

Registro de Pregos.

6.1.3. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 12 da Lei Federal

n° 8.666/93.

6.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, novo, sem uso, devidamente lacrado em

embalagem própria, original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante

• na presente Ata de Registro de Preços, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues na sede da Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação,

localizada na Avenida João Medeiros, s/n°, Vila Recife, das 08 às 11 horas e das 13h3Omin ás 16 horas.

6.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da FORNECEDORA, podendo ser ainda através de

serviços postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos

oficiais e/ou servidores do MUNICÍPIO.

6.3.1. A FORNECEDORA se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo MUNICÍPIO para fins de

conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à FORNECEDORA

retirada/substituição do objeto recusado.

6.4. A FORNECEDORA deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como

transporte, mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

lb 7. CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior

verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e

consequente aceitação.

7.2. 0 MUNICÍPIO se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as

exigências apresentadas na presente Ata de Registro de Preços.

7.2.1. 0 motivo da recusa sera fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços atraves de

notificação, encaminhada por escrito à FORNECEDORA, através do e-mail o qual foi encaminhada a

Ordem de Compras.

7.3. A FORNECEDORA é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.
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7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a

substituição correrão exclusivamente por conta da FORNECEDORA, independente da forma de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado devera ser substituído no prazo estipulado, sob pena

de aplicação das penalidades previstas na presente Ata de Registro de Preços.

8. CLAUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. São direitos do MUNICÍPIO:

8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas;

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições

descritas na Ata de Registro de Preços;

is 8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Pregos;

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

8.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de Registro

de Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando a FORNECEDORA as

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Pregos;

8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de

• 
Preços;

8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços;

8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o

objeto.

8.3. São obrigações da FORNECEDORA:

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a

execução da Ata de Registro de Pregos;

8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados a

execução do objeto;
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8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o

objeto com avarias ou defeitos;

8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais

determinados pela urgência do objeto;

8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos

prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Pregos, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-

las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver

alteração;

8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Pregos;

8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o

(s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos;

8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido politico

ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços

contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e

cancelamento da Ata de Registro de Pregos;

8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05

(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

9. CLAUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento sera efetuado após recebimento em definitivo de cada pedido, no prazo de até trinta

dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Pregos. Em caso de

irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento sera contado a partir de sua

reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilita0o e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ Ng 76.950.096/0001-10.

9.3. Para liberação do pagamento a FORNECEDORA, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal da Ata

de Registro de Pregos obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:
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9.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

1007 4112 339030260000 Material elétrico e eletrônico 45.310,00

10. CLAUSULA DÉCIMA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá

ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data

do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,

ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100)! 365

EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

io 11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os pregos registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles praticados

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço

praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução dos preços.

11.2.1. Em não sendo reduzido o prego, a FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido,

podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições,

oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela.

11.3. Na hipótese do prego de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder

cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos pregos, mediante requerimento

fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Pregos, a ser protocolado antes

do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação

relevante nos pregos praticados no mercado.
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11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor

pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou

apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do

equilíbrio econômico-financeiro.

11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA sera

liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a FORNECEDORA

continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Pregos, sob

pena de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades

administrativas previstas.

11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior,

o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que manifestem

4) interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Pregos ao servidor Ronaldo Felipe Maciel.

12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Pregos ao servidor João Martos Moreno, e na sua

ausência, ficará a cargo do servidor Edilson Lopes de Souza.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNECEDORA pelos danos causados ao

MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a

responsabilidade da FORNECEDORA quanta ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n2 23/2021.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município

de Ubirat5;

31



•

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de

Registro de Preços, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou

pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro de

Pregos durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua inexecução

total.

13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de

contratar com o Município de Ubirath pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais

penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços;

• 
13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inickinea para licitar ou contratar com a administração pública

pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução da

Ata de Registro de Pregos;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relaç-go pactuada;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de

Ubirat5 ou da declaração de inidoneidade:
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13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar

com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de

nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem
anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a

mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito em divida ativa para futura execução

fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no SICAF

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n° 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o principio

da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

di 14.1. 0 presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, quando
/I. o fornecedor:

14.1.1. For liberado;

14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles

praticados no mercado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art.

72 da Lei n° 10.520, de 2002.

14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado.

14.2. 0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

14.2.1. Por razão de interesse público; ou
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14.2.2. A pedido do fornecedor.

14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da Administração,

os demais licitantes classificados.

14.4. 0 cancelamento da Ata de Registro de Pregos fica condicionado a ampla defesa e contraditório no

devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VINCULAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Ficam vinculados a Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, independentemente de

suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da

FORNECEDORA.

• 16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

16.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal ng 8.666/93,

Lei Federal ng 10.520/02, Lei ng 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor

tutelem o interesse público.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei Federal ng 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

18. CLASULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da Ata

de Registro de Pregos.

di Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para
todos os fins de direito.

Ubirat5 - Parana, XX de XXXXXX de 2021.

MUNICÍPIO DE UBIRATA

XXXXXXXXXXXXXXXXX

FORNECEDORA
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Oficio n° 124/2021

Ubirat5, 29 de março de 2021.

PROCURADORIA JURÍDICA

Assunto: Parecer jurídico acerca da modalidade e análise da minuta.

Venho através deste, solicitar parecer jurídico referente a legalidade do ato, prazo,

modalidade, motivação dentre outros, de acordo com a solicitação de licitação n-9 102/2021

conforme documentos numerados sequencialmente, os quais foram enviados a esta divisão.

A sugestão que entendo ser mais adequada para a contratação é o pregão na forma

eletrônica, por se tratar de bens e serviços comuns, exposto na Lei 10.520/2002, com amparo

na Lei 8.666/93.

Entende-se que a Procuradoria não apenas orienta o gestor, como também cumpri a

finalidade de coibir praticas contratuais ilegais e vícios no procedimento, diante disso, segue

anexo a este oficio a minuta do edital e da ata de registro de preços para análise, de acordo

com o apresentado no requerimento.

Atenciosamente.

Chefe da Divisão de Licitação
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PARECER JURÍDICO

Trata-se de um parecer jurídico referente a solicitação de

licitação n° 102/2021, consistente na possibilidade de abertura de

procedimento licitatório para Aquisição de materiais para manutenção dos

semáforos requisitados pela Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação.

A solicitação encontra-se acompanhada de justificativa, nos

seguintes termos: "tais aquisições fazem-se necessário, tendo em vista a

manutenção e conservação dos semáforos do município, pois devido ao uso

intenso e por condições intempéries, os desgastes são inevitáveis".

Cumpre destacar que ao Assessor jurídico não cabe analisar

o mérito da contratação, o qual pertence exclusivamente aos ordenadores de

despesas. Entretanto, incumbe a este profissional verificar o cumprimento

das normas e princípios que regem a atividade da Administração Pública e,

especialmente, avaliar as minutas de edital de licitação e do respectivo

contrato, na forma do artigo 38, parágrafo único da Lei n.2 8.666/93, quanto

aos aspectos jurídicos envolvidos, alertando os gestores quanto aos possíveis

riscos de suas condutas.

Nesta esteira, cabe analisar a modalidade licitatória,

apontando-se que é admitida e indicada a realização de pregão para a

aquisição de bens e serviços comuns, "cujos padrões de desempenho e

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais no mercado" (art. 1°, parágrafo único, Lei n.2

10.520/2002).

Conforme Margal Justen Filho:

[...] há casos em que a Administração necessita de bens

que estão disponíveis no mercado, configurados em

termos mais ou menos variáveis. Sao hipóteses em que

é público o domínio das técnicas para a produção do

objeto e seu fornecimento ao adquirente (inclusive A

Administração), de tal modo que não existe dificuldade
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em localizar um universo de fornecedores em
condições de satisfazer plenamente o interesse
público. Em outros casos, o objeto deverá ser
produzido sob encomenda ou adequado As

configurações de um caso concreto. (g. n.)

Aparentemente, os produtos/pegas a serem contratados por

meio da presente licitação apresentam a característica de comuns, na forma

da legislação em comento, uma vez que necessidade da Administração pode

ser atendida com mecanismos já disponíveis e técnicas amplamente

dominadas no mercado

0 pregão eletrônico é a modalidade de licitação para

aquisição de bens e serviços comuns em que a disputa pelo fornecimento é

feita em sessão pública, por meio de propostas e lances, para classificação e

habilitação do licitante com a proposta de menor prego.

Cumpre salientar que papel do órgão jurídico é o de verificar

o preenchimento dos pressupostos legais, decorrentes da interpretação das

normas pela doutrina e jurisprudência. Nesta seara, consta do processo a

indicação para a realização do pregão eletrônico. Foram observados os

requisitos do art. 32, I, da Lei 10.520/02, bem como, o ato administrativo

segue as diretrizes do art. 50, da Lei n.2 9.784/99.

0 tipo menor prego, Calico admissivel na modalidade pregão

eletrônico, é adequado na aa de registro de pregos, considerando que não

foram observadas características especiais que demandariam a análise da

melhor técnica nas propostas a serem apresentadas.

Cabe advertir que a descrição do objeto, como preconiza o

mesmo art. 32, em seu inciso II, deve ser precisa, suficiente e clara,

destacando-se que devem ser evitadas especificações excessivas,

irrelevantes ou desnecessárias (art. 32, II), primando-se por certa

padronização nos descritivos dos itens, de modo que sua definição seja

interpretada de forma inequívoca pelos participantes do processo licitatório.



Convém salientar que a análise da adequação desta

descrição escapa à matéria de conhecimento do profissional da Area jurídica,

a quem cabe apontar à autoridade solicitante quais as cautelas

recomendáveis para garantir a higidez do certame, com o cumprimento das

normas aplicáveis, no entanto, aparentemente, não existem defeitos

grosseiros, capazes de ser constatados por este profissional.

No demais, em virtude da aparente regularidade da fase

' preparatória, sopesando-se o principio da boa-fé, da presunção de

legitimidade dos atos administrativos e limitando-se à análise dos elementos

devidamente expostos nos autos, entende-se que o procedimento e a

modalidade são adequados.

A modalidade indicada de pregão na forma eletrônica é

adequada, a minuta do edital e a ata de registro de pregos encontram-se

formalmente em ordem, atendendo as disposições legais.

0 valor da despesa está dentro do limite que trata a Lei de

licitação, estando, portanto, de acordo com a lei federal n. 2 8.666/93 e lei

10.520/2002 razões pela qual, diante das justificativas opino pela sequência

do procedimento na modalidade Pregão, na forma Eletrônica.

E o parecer.

Ubirat5, 01 de abril de 2021.

Carlos Dal A Sobierai Machado
Assessor Jurídico
OAB/PR 65.323
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 41/2021

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5183/2021

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA

1. PREAMBULO

1.1. 0 Município de Ubiratã, pessoa jurídica de direito público, UASG 987933, inscrito no CNPJ n2

76.950.096/0001-10, com sede administrativa no Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado

na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, CEP n°

85.440-000, por intermédio do Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, torna pública a realização da Licitação

para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,

nos termos da Lei Federal n2 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002,

Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, Lei Municipal n° 001/2012 e suas alterações, Decreto

Municipal n2 11, de 12 de fevereiro de 2020 e subsidiariamente às exigências do presente edital.

1.2. 0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de pregos, será

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br, conforme datas e

horários definidos abaixo:

1.2.1. DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

ATÉ As 08H3OMIN DO DIA 12 DE MAIO DE 2021, horário de Brasilia, Distrito Federal.

1.2.2. DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: A PARTIR DAS 08H3OMIN DO DIA 12 DE

MAIO DE 2021, horário de Brasilia, Distrito Federal.

1.3. Este edital e o termo de referência foram elaborados dentro dos moldes fornecidos pela secretaria

requisitante.

2. DO OBJETO

a 2.1. A presente licitação visa 5 escolha da proposta mais vantajosa para o seguinte objeto: AQUISIÇÃO

PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE SEMÁFOROS,

conforme solicitação da Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação.

2.2. Havendo divergências entre as especificações dos itens deste edital com as constantes no Compras

Governamentais, em especial quanto ao detalhamento do objeto licitado, prevalecerão as previstas em

edital.

2.3. 0 critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas às exigências contidas neste
edital e seus anexos quanto à especificação do objeto.

3. DO VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL

3.1. 0 valor máximo aceitável deste certame está fixado em R$-45.310,00 (quarenta e cinco mil trezentos e

dez reais).
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3.2. Serão sumariamente desclassificadas as propostas que após a etapa de lances/negociação possuírem

valores unitários ou totais superiores aos máximos estabelecidos pelo edital.

4. DOS RECURSOS ORÇAM ENTARIOS

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

0rgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

1007 4112 339030260000 Material elétrico e eletrônico 45.310,00

5. DA NÃO APLICABILIDADE DOS BENEFÍCIOS DO ART. 48 DA LC N2 123/06

5.1. Conforme estabelecido no preâmbulo deste Edital, a presente Licitação estabelece â ampla

concorrência, considerando que não foi possível conceder os benefícios previstos no art. 48 da Lei

41 Complementar n° 123/2006, uma vez que não foi possível comprovar a existência de pelo menos três
empresas sediadas local ou regionalmente enquadradas no regime de ME/EPP e capazes de cumprir com

as exigências do instrumento convocatório.

5.2. A ampla concorrência na presente licitação não exclui os benefícios de regularização fiscal e trabalhista

tardia e empate ficto expressos nos arts. 43 e 44 da LC n2 123/06.

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

6.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer cidadão ou

licitante poderá requisitar esclarecimentos ou impugnar este edital.

6.2. 0 pedido de esclarecimento ou impugnação poderá ser realizado por forma eletrônica, através do e-

mail licitacao@ubirata.pr.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço disposto no

preâmbulo deste edital.

41 6.3. 0 pregoeiro responderá ao pedido de esclarecimento ou à impugnação em até 02 (dois) dias úteis
contados da data de recebimento do pedido, com base nos subsídios formais requisitados aos responsáveis

pela elaboração do edital e seus anexos.

6.4. A resposta ao pedido de esclarecimento ou impugnação será encaminhado via e-mail à requerente,

divulgado no Compras Governamentais e disponibilizado no Portal da Transparência do Município, junto

aos demais documentos do presente pregão.

6.5. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando a

altera0o no afetar a formula0o das propostas.

6.6. Os pedidos de esclarecimento ou impugnações não suspendem os prazos previstos no certame.

6.7. Os casos excepcionais de concessão de efeito suspensivo serão motivados pelo pregoeiro, nos autos do

processo da licitação.

7. DO CREDENCIAMENTO
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7.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores — SICAF e perante o Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais — SIASG, pelo site

www.comprasgovernamentais.gov.br.

7.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil.

7.3. 0 credenciannento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da Licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a

este Pregão.

7.4. A Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

• ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

7.5. E de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, â

correção ou â alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

8. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

8.1. Poderão participar deste pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação e que estejam com credenciamento regular no SICAF.

• 8.1.1. As licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao sistema.

8.2. Não poderão participar da presente licitação:

8.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n° 8.666/93;

8.2.2. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o município

de Ubirat5, conforme Art. 87, inciso Ill da Lei n2 8.666/93;

8.2.3. Empresas declaradas inicrôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com fulcro

no Art. 87, inciso IV da Lei n2 8.666/93;

8.2.4. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;

8.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
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8.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão
n° 746/2014-TCU-Plenário).

8.3. Como condição para participação no Pregão, a Licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo ás seguintes declarações:

8.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 32 da LC n° 123/06, estando apta a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

8.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de MEI/ME/EPP/COOP, a assinalação do campo "não"

impedirá o prosseguimento do certame;

8.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para MEI/ME/EPP/COOP, a assinalação do

campo "não" apenas produzirá o efeito de a Licitante não ter direito ao tratamento favorecido

previsto na LC n° 123/06, mesmo que MEI/ME/EPP/COOP.

8.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos;

8.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta apresentada está

em conformidade com as exigências editalicias;

8.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

8.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 79,

XXXIII, da Constituição;

8.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa

SLTI/MP n2 2, de 16 de setembro de 2009;

• 8.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso Ill do art. 59 da Constituição

Federal;

8.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n2 8.213, de 24 de

julho de 1991.

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a Licitante as sanções

previstas em lei e neste edital.

8.5. A declaração digital acima descrita substitui o envio de declaração assinada via sistema.

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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9.1. As Licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sitio www.comprasgovernamentais.gov.br,

até as 08H3OMIN DO DIA 12 DE MAIO DE 2021, horário de Brasilia, Distrito Federal, proposta com a

descrição do objeto ofertado e o prego, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, quando, então, encerrar-se-6 automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

9.2. Concomitantemente com a proposta, a Licitante deverá encaminhar os documentos de habilitação

exigidos no edital.

9.3. As Licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no SICAF,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes no cadastro.

9.4. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

9.5. As Licitantes qualificadas como MEI/ME/EPP/COOP deverão apresentar a documentação de

e habilitação, ainda que haja alguma restrição na regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 12

da LC n2 123/06, sob pena de inabilitação.

9.6. Incumbirá 6 Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

9.7. Até a abertura da sessão pública, as Licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

9.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta.

9.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da Licitante melhor classificada somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de

• lances.

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

10.1. A Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

10.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações referentes 6 especificação do Termo de

Referência, indicando, no que for aplicável, o prazo de validade ou de garantia, número do registro ou

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

10.1.2. Valor unitário do item, com no máximo duas casas decimais;

10.1.3. Marca do produto cotado.
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10.2. A Licitante poderá também encaminhar proposta nos termos do Anexo II do presente edital, em

arquivo digital (pdf), dispensando, neste caso, o envio de proposta readequada ao Ultimo lance ofertado

conforme estabelecido nos subitens 14.6 e 14.6.1 do presente edital.

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

10.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade da Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

10.5. 0 prazo de validade da proposta será de noventa dias, a contar da data de sua apresentação.

10.6. As Licitantes poderão cotar somente os itens que forem de seu interesse.

10.7. A proposta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter

alternativas de prego ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob

pena de desclassificação.

10.8. A apresentação da proposta implicará:

10.8.1. Conhecimento e aceitação plena e total de todas as cláusulas e condições estabelecidas por este

edital e seus anexos;

10.8.2. Conhecimento das especificações, quantitativos, encargos gerais e, condições para execução

dos serviços.

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

11.1. A partir das 08H3OMIN DO DIA 12 DE MAIO DE 2021, horário de Brasilia - DF, a sessão pública na

• internet, no sitio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, será aberta por comando do pregoeiro,

com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances.

11.2. A comunicação entre o pregoeiro e as Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

11.3. Cabe â Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

11.4. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios insanáveis,

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas.

11.4.1. Também será desclassificada a proposta que identifique a Licitante.
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11.4.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

11.4.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

11.5. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

11.6.1. 0 critério de julgamento sera o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo o lance ser ofertado pelo

VALOR UNITÁRIO DE CADA ITEM.

A. As Licitantes deverão honrar o lance ofertado para a execução do quantitativo total do objeto, sob

pena de aplicação das penalidades previstas em edital pelo não mantimento da proposta.

11.6.2. No caso de o lance da Licitante incidir em valor unitário com mais de duas casas após a virgula,

serão desconsiderados os demais valores, prevalecendo apenas duas casas decimais para fins de

contratação.

A. Nesse caso, o valor arredondado será informado pelo pregoeiro no campo "valor negociado".

11.7. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no edital.

11.8. A Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao Ultimo por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

flib 11.9. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

R$-0,10 (dez centavos).

11.10. Sera adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO", em que

as Licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

11.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

11.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, sera de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

11.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-6 automaticamente.

7



00059

11.10.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

11.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

11.12. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação da Licitante.

11.13. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

11.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

46 minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

11.15. Caso a Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

11.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de MEI/ME/EPP/COOP, uma vez encerrada a

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade

empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria às MEI/ME/EPP/COOP participantes, procedendo

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n2 123/06, regulamentada

pelo Decreto n2 8.538, de 2015.

11.16.1. Nessas condições, as propostas de MEI/ME/EPP/COOP que se encontrarem na faixa de até 5%

(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a

primeira colocada.

11.16.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

11.16.3. Caso a MEI/ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem naquele

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no

prazo estabelecido no subitem anterior.

11.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem

nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11.17. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.
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11.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhara, pelo sistema

eletrônico, contraproposta a Licitante que tenha apresentado o melhor prego, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital.

11.18.1. Nessa fase, a Licitante que tiver ofertado proposta ou lance superior ao máximo estabelecido

pelo edital e não aceitar a negociação de pregos sera desclassificada para o item;

11.18.2. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar a subsequente,

poderá negociar com a Licitante para que seja obtido prego melhor.

11.18.3. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

Ai 12.1. A proposta final da Licitante vencedora deverá ser encaminhada no prazo de duas horas a contar da
1111. solicitação do pregoeiro, através do sistema Compras Governamentais, e deverá conter:

12.1.1. 0 número e a modalidade da presente licitação;

12.1.2. Razão social, endereço, telefone, e-mail e o CNPJ da proponente;

12.1.3. Ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela

Licitante ou seu representante legal;

12.1.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da Licitante vencedora, para fins de

pagamento;

12.1.5. Conter a indicação do preposto da Licitante, apto a representá-la na execução do Contrato;

• 12.1.6. Conter os preços unitários e totais dos itens, com duas casas decimais, readequados ao ultimo

lance ofertado;

12.1.7. Conter marca do produto cotado.

12.2. 0 prazo de envio poderá ser alterado por solicitação da Licitante convocada ou por decisão do

pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas.

12.3. 0 modelo de proposta consta no Anexo II do presente edital.

12.4. A Licitante que abandonar o certame deixando de enviar a proposta quando convocada sera

desclassificada e sujeitar-se-6 as sanções previstas neste edital.

12.5. A proposta final sera documentada nos autos e sera levada em consideração no decorrer da execução

do contrato e aplicação de eventual sanção a Contratada, se for o caso.
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12.6. 0 envio da proposta final poderá ser dispensado caso a Licitante já tenha encaminhado proposta

inicial, em arquivo digital (pdf), nos moldes do Anexo II do presente edital, sendo que, neste caso, o valor

da proposta será automaticamente atualizado pelo lance final ofertado pela Licitante ou pelo valor

negociado pelo pregoeiro, conforme registrado no Compras Governamentais.

12.6.1. A dispensa do envio da proposta final somente ocorrerá se o recurso financeiro da licitação não

decorrer de transferência voluntária da União e será motivado pelo pregoeiro no chat, com fulcro nos

princípios da celeridade e eficiência.

12.7. Os pregos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o

valor global em algarismos e por extenso.

12.7.1. Ocorrendo divergência entre os pregos unitários e o prego global, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.

12.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada aquela

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outra Licitante.

12.9. As propostas e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1. 0 pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ã adequação ao objeto ao

estipulado para contratação neste edital e em seus anexos.

13.2. Serão desclassificadas as propostas:

13.2.1. Que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;

13.2.2. Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o

julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão;

13.2.3. Que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de outras propostas, ou de

subsídios condicionados que não estejam autorizados em Lei, ou se refiram a repasse de descontos ou

de isenção de tributos ou ainda aquelas em desacordo com o edital, ou qualquer norma jurídica

aplicável à contratação;

13.2.4. Que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.

13.3. Também será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao

prego máximo fixado ou que apresentar prego manifestamente inexequível.

13.3.1. Considera-se inexequível a proposta que, não sendo possível aplicar o principio da comparação

objetiva das propostas, apresente pregos global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os pregos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

10
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referirem a materiais e instalações de propriedade da própria Licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

13.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

13.33. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada

em ata;

13.3.4. 0 pregoeiro poderá convocar a Licitante para enviar documento digital complementar, por meio

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não aceitação da

proposta.

I 13.3.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pela Licitante, antes de findo o prazo.

13.3.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do serviço/bem/produto ofertado, além de outras informações pertinentes, a exemplo

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro

meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.

13.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

13.5. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário

para a sua continuidade.

13.6. Nos itens não exclusivos para a participação de MEI/ME/EPP/COOP, sempre que a proposta não for

• aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.9 123/06, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

13.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação da Licitante,

observado o disposto neste edital.

14. DA HABILITAÇÃO

14.1. Como condição previa ao exame da documentação de habilitação da Licitante detentora da proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprinnento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

14.1.1. SICAF;

14.1.2. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
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14.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inideineas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (www.portaldatransparencia.gov.brkeis);

14.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cni.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php);

14.1.5. Lista de Iniclôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União — TCU.

14.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens
14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

14.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Licitante e também de seu sócio
as majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
11. responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

14.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, será diligenciado para verificação de fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

14.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

14.3.3. A Licitante será convocada para manifestação previamente à sua desclassificação.

14.4. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará a Licitante inabilitada, por falta de condição

de participação.

41 14.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da LC ng 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.

14.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das Licitantes será verificada,

primeiramente, por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação ã habilitação jurídica,

regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica financeira, conforme documentação exigida
para esta licitação.

14.6.1. A Licitante deverá anexar no sistema Compras Governamentais, juntamente com o cadastro da

proposta eletrônica e até a abertura da sessão pública, os documentos desatualizados ou não
abrangidos pelo SICAF.

14.6.2. É dever de a Licitante atualizar previamente as comprovações constantes no SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública.
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14.6.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da Licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo pregoeiro lograr êxito em encontrar a (s)
certidão (ões) valida (s).

14.6.4. A Licitante detentora do menor preço qualificada como MEI/ME/EPP/COOP deverá apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

14.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, a Licitante sera convocada a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação.

14.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais e não digitais quando houver dúvida em relação 5 integridade do
documento digital.

• 14.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

14.10. Se a Licitante for a matriz, todos as documentos deverão estar em nome da matriz, e se a Licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

14.11. Para a habilitação da Licitante detentora da melhor oferta, sera exigida a documentação relativa a:

14.11.1. Habilitação Jurídica:

A. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

B. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de

4111 Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada a verificação da

autenticidade no sitio www.portaldoempreendedorgov.br;

C. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

D. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

14.11.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

14.11.3. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

14.11.4. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em publicação da imprensa oficial,

autenticados pela Junta Comercial, autenticados digitalmente ou autenticados por cartório.
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14.11.5. Todos os documentos emitidos em lingua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da

tradução para a lingua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado.

14.11.6. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamente

consularizados.

14.11.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

A. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

B. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

110 
Portaria Conjunta ng 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

C. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da Licitante;

D. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante;

E. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

F. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 12 de maio de 1943.

14.11.8. Qualificação Econômico-Financeira:

A. Não será exigida qualificação econômico-financeira para a presente licitação.

14.11.9. Qualificação Técnica:

A. Não será exigida qualificação técnica para a presente licitação.

14.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a Licitante

qualificada como MEI/ME/EPP/COOP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais

exigências do edital.

14.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Licitante qualificada como MEI/ME/EPP/COOP, e

uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a

empresa será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar

a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pela Licitante, mediante apresentação de justificativa.

14.14. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação da Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a convocação dos
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licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

14.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá

a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

14.16. Será inabilitada a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos junto à proposta eletrônica, através do SICAF ou quando convocada, ou

apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital.

14.17. Nos itens não exclusivos a MEI/ME/EPP/COOP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação,

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n2 123/06,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

La 14.18. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no edital, a Licitante será declarada

I. vencedora.

15. DOS RECURSOS

15.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de trinta minutos para que qualquer licitante

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 6, indicando contra qual (is) decisão (i5es)

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

15.2. Havendo quem se manifeste, o pregoeiro verificará a tempestividade e a existência de motivação da

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

15.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

15.2.2. No juizo de admissibilidade das intenções de recurso será avaliado pelo pregoeiro tão somente a

presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e

motivação.

15.2.3. A falta de manifestação motivada da Licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

15.2.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.3. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste edital.
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16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores a realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando a Licitante declarada

vencedora não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12 da LC rig 123/2006. Nessas

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de

lances.

16.2 Todas as Licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta.

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, e-mail, de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-6 de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo

responsabilidade da Licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1. 0 objeto da licitação sera adjudicado a Licitante declarada vencedora, por ato do pregoeiro, caso

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

e 18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sera firmada Ata de Registro de

Preços.

18.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

18.2.1. Alternativamente a convocação para comparecer perante o Município para a assinatura a Ata de

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, para que seja assinada e

devolvida pela adjudicatária no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

18.2.2. 0 prazo para assinatura ou devolução da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por

igual período, por solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo Município.
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18.3. Se a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata de

Registro de Pregos, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das Licitantes, na

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda o edital, sendo a

respectiva Licitante declarada vencedora, conforme disposto no art. 49, incisos XVI e XXIII da Lei 10.520/02.

18.4. A existência de pregos registrados não obriga o município a firmar contratações que deles possam

advir.

18.5. Para a contratação do objeto do presente registro de pregos, o município se reserva ao direito de

considerar as notas de empenho, autorizações de compras ou ordens de execução de serviços como

instrumento de contrato, de acordo com o previsto no art. 62, caput da Lei n9 8.666/93.

18.6. A Ata de Registro de Pregos vigorará pelo período de 12 (doze) meses.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

111 19.1. Sujeitam-se as Licitantes as seguintes penalidades:
19.1.1. Para efeito do previsto no artigo 79 da Lei Federal n9 10.520/02, será aplicado à penalidade de

impedimento de licitar e contratar com o município de Ubirat5 por até 05 (cinco) anos à Licitante que:

A - Ensejar o retardamento na execução do objeto do certame;

B - Fizer declaração falsa;

C - Cometer fraude fiscal quanto aos documentos desta natureza utilizado para habilitar-se nas

licitações;

D - Omitir o real enquadramento da empresa;

E - Realizar conluio, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de

lances.

19.1.1.1. Considera-se o retardamento na execução do objeto do certame previsto na alínea "A",

qualquer ação ou omissão da licitante que prejudique o bom andamento do certame, evidencie

tentativa de indução a erro no julgamento, ou ainda que atrase a assinatura da Ata de Registro de

Pregos ou aceite o instrumento equivalente.

19.1.2. Para efeito do previsto no artigo 79 da Lei Federal n9 10.520/02, será aplicada multa de até 20%

(vinte por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa de impedimento de

licitar e contratar com o Município de Ubirat5 por até 05 (cinco) anos à Licitante que:

A - Não manter proposta e/ou deixar de encaminhar proposta readequada quando convocada;

B - Recusar-se injustificadamente em assinar a Ata de Registro de Pregos, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido, ou n5o atender os requisitos exigidos para

qualificação técnica, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta.

19.1.2.1. Considera-se o não mantimento da proposta previsto na alínea "A", a ausência de envio da

mesma, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigido, ou ainda o pedido, pelo

licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não

esteja fundamentada na demonstração de vicio ou falha na sua elaboração, que evidencie a

impossibilidade de seu cumprimento.
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19.1.3. Detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos à Licitante que:

A - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter

competitivo do procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem

decorrente da adjudicação do objeto da Licitação.

19.2. Concomitante às penalidades previstas, se sujeita à Licitante ao descredenciamento no SICAF pelo

prazo de até 5 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 79 da Lei Federal n° 10.520/02

19.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa a licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento

previsto na Lei Federal n° 8.666/93.

19.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

ma do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

W principio da proporcionalidade.

19.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estarão previstas no Termo de Referência

e na Minuta da Ata de Registro de Pregos.

20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

20.1. Fica garantido ao Município de Ubirat5 o direito de revogar a licitação por razões de interesse público

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio insanável.

20.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que

diretamente dele dependam.

4111 20.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará

expressamente os atos a que ela se estende.

20.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

20.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais

interessados.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos de

habilitação e o Município de Ubirat5 não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.2. Município de Ubiratà não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste edital

obtidas por meio de terceiros.
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21.3. Da sessão pública do pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico.

21.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia ail subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo

pregoeiro.

21.5. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasilia — DF.

21.6. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização,

poderá ser:

21.6.1. Adiada a data da abertura desta licitação;

• 
21.6.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.

21.7. t facultado ao (6) pregoeiro (a), ou à autoridade a ele (a) superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

21.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

21.9. Todos os documentos que se exige cópia autêntica poderão ser autenticados pela Junta Comercial,

autenticados digitalmente ou autenticados por cartório.

21.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

• entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação.

21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação vigente.

21.13. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.

21.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-6 o dia do inicio e

incluir-se-á o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.15. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da Licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

19



0071

O

21.16. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste edital.

21.17. 0 edital esta disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico www.ubirata.pr.gov.br,

www.comprasgovernamentais.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Divisão de Licitação,

localizada no Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, ng 1852,

Centro, na cidade de Ubirata, Estado do Parana, CEP ng 85.440-000, nos dias úteis, no horário das 08 horas

as 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com

vista franqueada aos interessados.

21.18. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.18.1. Anexo I - Termo de Referência;

21.18.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Pregos;

21.18.3. Anexo Ill - Minuta da Ata de Registro de Pr

Prefeito

irata, Parana, 14 de abril de 2021.
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N9 41/2021

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5183/2021

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, se destina à AQUISIÇÃO PARCELADA, POR

MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE SEMÁFOROS.

2. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. A aquisição de tais materiais se faz necessária tendo em vista os constantes serviços de manutenção e

conservação dos semáforos existentes no município, em decorrência de sua intensa utilização e desgaste

inevitável.

3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO

3.1. Visa-se a contratação do objeto na seguinte especificação, quantidade máxima estimada e valores

unitários e totais máximos:

ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT R$ V. TOTAL R$

1 Controlador eletrônico de tráfego - 02 fases (CATMAT ns?

42331)

2 UN. 4.200,00 8.400,00

2 Controlador eletrônico de tráfego - 03 fases (CATMAT n2
42331)

2 UN. 4.700,00 9.400,00

3 Borracha led 200mm vermelha (CATMAT n2 42331) 25 UN. 330,00 8.250,00

4 Borracha led 200 mm verde (CATMAT n2 42331) 20 UN. 330,00 6.600,00

5 Borracha led 200mm amarela (CATMAT n2 42331) 12 UN. 330,00 3.960,00

6 Placa de potência medindo aproximadamente 100x130mm

com 5 saídas independentes. (CATMAT n2 42331)

2 UN. 1.200,00 2.400,00

7 Placa de CPU, medindo aproximadamente 100x140mm

(CATMAT n2 42331)

2 UN. 1.500,00 3.000,00

8 Cabo PP 4x1mm (CATMAT nr2 42331) 300 UN. 11,00 3.300,00

4. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro sera de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de

Preços, sem possibilidade de prorrogação.

5. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa,

autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê

o art. 62 da Lei Federal n2 8.666/93.

6. DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E FORNECIMENTO
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6.1. A solicitação do objeto sera de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada,

devendo o fornecimento ocorrer da mesma forma.

6.1.1. 0 prazo para entrega sera de sete dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Compras,

encaminhada via e-mail pela Divisão de Compras do Município.

6.1.2. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição sera a metade do prazo inicialmente

estipulado para entrega, sujeitando-se h empresa as penalidades previstas no presente Termo de

Referência.

6.1.3. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 1° da Lei Federal

n° 8.666/93.

6.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, novo, sem uso, devidamente lacrado em

ah embalagem própria, original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante
111. no presente Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues na sede da Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação,
localizada na Avenida João Medeiros, s/n°, Vila Recife, das 08 às 11 horas e das 13h3Omin as 16 horas.

6.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da empresa, podendo ser ainda através de serviços

postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou
servidores do município.

6.3.1. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de

conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à empresa a

retirada/substituição do objeto recusado.

6.4. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes a entrega do objeto, como transporte, mão
de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto sera recebido provisoriamente, para efeito de posterior

verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e

consequente aceitação.

7.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as

exigências apresentadas no presente Termo de Referência.

7.2.1. 0 motivo da recusa sera fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Pregos através de

notificação, encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de

Compras.

7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou ern parte, objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

22



0 0 7 4
ltaYa

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a

substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena

de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência.

8. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os dispostos na Cláusula Oitava da Ata de Registro de

Pregos.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento sera efetuado após recebimento em definitivo de cada pedido, no prazo de até trinta

dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Pregos. Em caso de

ai irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento sera contado a partir de sua
IIF reapresentaç5o, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ Ng 76.950.096/0001-10.

9.3. Para liberação do pagamento à empresa, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal da Ata de

Registro de Pregos obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

116 9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Orgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

1007 4112 339030260000 Material elétrico e eletrônico 45.310,00

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

10.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Pregos ao servidor Ronaldo Felipe Maciel.

10.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao servidor João Martos Moreno, e na sua

ausência, ficará a cargo do servidor Edilson Lopes de Souza.
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10.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao

município ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

10.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a

responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

10.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

10.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 23/2021.

11. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO

AL 11.1. As penalidades pelo descumprimento das obrigações assumidas serão as dispostas na Cláusula
W Décima Terceira da Minuta da Ata de Registro de Pregos.

•
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

NOME DA LICITANTE

Ng DO CNPJ

Endereço, Cidade e Estado.

Ng do Telefone.

Endereço de e-mail.

Referente ao Pregão Eletrônico ng 41/2021.

1. Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de pregos, a preços fixos, relativa 5 execução

do objeto do Pregão em epígrafe:

1.1. 0 valor global para a execução do objeto é de R$-(valor por extenso).

111 1.2. 0 prazo de validade da proposta de pregos é de noventa dias a partir da data da sessão.

1.3. A execução do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e seus anexos.

2. Se vencedora da Licitação, assinará a Ata de Registro de Pregos, na qualidade de representante legal o
Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço).

3. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Fornecedora para representá-la durante a vigência do mesmo,
sera o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail).

4. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo (Banco, Agência e
Conta).

5. Relação de itens cotados:

ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT R$ V. TOTAL R$ MARCA
1 Controlador eletrônico de trafego - 02 fases

(CATMAT ng 150908)
2 UN.

Nome e Assinatura do representante legal

CPF e RG

Local e data.
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ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.2 76.950.096/0001-10,

com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, centro, na cidade de Ubirat5, Estado

do Paraná, CEP n2 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa

 , inscrita no CNPJ n2  , situada na  , Cidade  , Estado

 , CEP   telefone n2   e e-mail  , doravante designada como

FORNECEDORA, firmam a presente Ata de Registro de Pregos que se regerá pelas condições estabelecidas

no Processo Licitatório n2 5183/2021, Pregão Eletrônico n.2 41/2021 e de acordo com as cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE

MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE SEMÁFOROS.

O 2. CLÁUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO
2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade

máxima estimada, valores unitários e totais:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR GLOBAL REGISTRADO

3.1. 0 valor global registrado é de R$-O.

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

10 e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de

Preços, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa,

autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê

o art. 62 da Lei Federal n2 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E FORNECIMENTO
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6.1. A solicitação do objeto sera de acordo com a necessidade do MUNICÍPIO, de maneira fracionada,

devendo o fornecimento ocorrer da mesma forma.

6.1.1. 0 prazo para entrega sera de sete dias ateis a contar do recebimento da Ordem de Compras,
encaminhada via e-mail pela Divisão de Compras do Município.

6.1.2. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição sera a metade do prazo inicialmente
estipulado para entrega, sujeitando-se à FORNECEDORA as penalidades previstas na presente Ata de
Registro de Pregos.

6.1.3. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 19 da Lei Federal
n° 8.666/93.

6.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, novo, sem uso, devidamente lacrado em
embalagem própria, original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante
na presente Ata de Registro de Pregos, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues na sede da Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação,
localizada na Avenida João Medeiros, s/n°, Vila Recife, das 08 as 11 horas e das 13h3Omin as 16 horas.

6.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da FORNECEDORA, podendo ser ainda através de
serviços postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos
oficiais e/ou servidores do MUNICÍPIO.

6.3.1. A FORNECEDORA se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo MUNICÍPIO para fins de
conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente a FORNECEDORA a
retirada/substituição do objeto recusado.

6.4. A FORNECEDORA deverá arcar com todas as despesas referentes a entrega do objeto, como
transporte, mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

41 7. CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto sera recebido provisoriamente, para efeito de posterior
verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e
consequente aceitação.

7.2. 0 MUNICÍPIO se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as
exigências apresentadas na presente Ata de Registro de Preços.

7.2.1. 0 motivo da recusa sera fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de
notificação, encaminhada por escrito à FORNECEDORA, através do e-mail o qual foi encaminhada a
Ordem de Compras.

7.3. A FORNECEDORA é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.
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7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a

substituição correrão exclusivamente por conta da FORNECEDORA, independente da forma de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena

de aplicação das penalidades previstas na presente Ata de Registro de Pregos.

8. CLAUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. São direitos do MUNICÍPIO:

8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas;

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições

descritas na Ata de Registro de Pregos;

0 
8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços;

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

8.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de Registro

de Pregos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à FORNECEDORA as

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Pregos;

8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de

Preços;

•
8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Pregos;

8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o

objeto.

8.3. São obrigações da FORNECEDORA:

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a

execução da Ata de Registro de Preços;

8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados

execução do objeto;
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8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Pregos, o

objeto com avarias ou defeitos;

8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais

determinados pela urgência do objeto;

8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos

prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Pregos, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-

las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

0 8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver

alteração;

8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Pregos;

8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o

(s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos;

8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido politico

ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços

contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e

cancelamento da Ata de Registro de Pregos;

8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05

(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

9. CLAUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento será efetuado após recebimento em definitivo de cada pedido, no prazo de até trinta

dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. Em caso de

irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua

reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ Ng 76.950.096/0001-10.

9.3. Para liberação do pagamento à FORNECEDORA, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal da Ata

de Registro de Pregos obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:
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9.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no
orçamento do Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

brgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
1007 4112 339030260000 Material elétrico e eletrônico 45.310,00

io 10. CLAUSULA DÉCIMA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Ern caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data
do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM ---= Encargos moratórias;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os pregos registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles praticados
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução dos preços.

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido,
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições,
oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela.

11.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder
cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento
fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Pregos, a ser protocolado antes
do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação
relevante nos preços praticados no mercado.
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11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do prego registrado no valor

pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou

apresentar contraproposta de prego, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do

equilíbrio econômico-financeiro.

11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de prego apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA sera

liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a FORNECEDORA

continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Pregos, sob

pena de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades

administrativas previstas.

11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior,

o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que manifestem

interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao servidor Ronaldo Felipe Maciel.

12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Pregos ao servidor João Martos Moreno, e na sua

ausência, ficara a cargo do servidor Edilson Lopes de Souza.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNECEDORA pelos danos causados ao

MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a

responsabilidade da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 23/2021.

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município

de Ubirat5;
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13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de

Registro de Preços, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente a parcela, etapa ou

pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa sera calculado em dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro de

Pregos durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato.

111 13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua inexecução
total.

13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de

contratar com o Município de Ubirat5 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais
penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Pregos;

13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Pregos; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou contratar com a administração pública

pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução da

Ata de Registro de Preços;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de ma-fé na relag5o pactuada;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de

Ubirat5 ou da declaração de inidoneidade:
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13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar

com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de

nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem
anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a

mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito em divida ativa para futura execução

fiscal.

• 13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
13.9. Concomitante as penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no SICAF

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o principio

da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. 0 presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, quando

o o fornecedor:

14.1.1. For liberado;

14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n2 8.666, de 1993, ou no art.

72 da Lei n2 10.520, de 2002.

14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado.

14.2. 0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

14.2.1. Por razão de interesse público; ou
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14.2.2. A pedido do fornecedor.

14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da Administração,

os demais licitantes classificados.

14.4. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório no

devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VINCULAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Ficam vinculados a Ata de Registro de Pregos, dela fazendo parte integrante, independentemente de

suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da

FORNECEDORA.

16, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

16.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal ng 8.666/93,

Lei Federal ng 10.520/02, Lei ng 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor

tutelem o interesse público.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal ng 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

18. CLASULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da Ata

de Registro de Preços.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para

si todos os fins de direito.

Ubirat5 - Paraná, XX de XXXXXX de 2021.

MUNICÍPIO DE UBIRATA

XXXXXXXXXXXXXXXXX

FORNECEDORA
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PORTARIA N2 147, DE 30 DE MARÇO DE 2021

Designa pregoeira e equipe de apoio, e

dá outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:

Art. 19 Designar a servidora Carla Baena Aguilar Melo, ocupante do cargo de

assistente de administração, lotada na Secretaria da Administração, para assumir a função

de pregoeira do Município de Ubiratã, nas licitações instauradas na modalidade Pregão, no

período de 01/04/2021 a 31/12/2021.

Art. 29 Designar para integrarem equipe de apoio os servidores Crislainy Marcelo,

ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Licitação, e Renan Felipe da Silva Lima, ocupante

do cargo de Assistente de Administração, lotados na Secretaria da Administração.

Art. 32 Caberá à Pregoeira, em especial, conduzir a sessão pública; receber, examinar e

decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e seus anexos, mediante

requerimento de subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

coordenar a sessão pública e o envio de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;

receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando

mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto quando não houver

recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente

instruido à autoridade competente e propor a sua homologação.

Art. 42 Os trabalhos dos servidores designados serão executados conforme as

disposições constantes na Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente

na Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Art. 52 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIO DE OLIVEIRA DALECIO

Município de Ubirat3/PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, ns? 1852 CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov,br
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PORTARIA N2 23, DE 12 DE JANEIRO DE 2021

Designa gestores dos contratos

administrativos firmados pelo Município

de Ubirat5, nos termos da Lei Federal n2

8.666/1993, e dá outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Paraná, no uso das atribuições

que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e considerando:

0 disposto nos arts. 58, 67 e 73 da Lei n2 8.666/1993, que impõem à administração o

dever de fiscalização e recebimento formal e adequado dos objetos contratuais;

A necessidade do acompanhamento da qualidade, economia e minimização de riscos

na execução contratual;

A necessidade de a administração pública adotar as cautelas necessárias para evitar o

recebimento de bens, produtos e serviços que não atendam às necessidades do município

ou estejam em desacordo com o licitado; e

Que o município deve acompanhar a efetivação dos serviços contratados assim como o

recebimento dos bens e produtos adquiridos para garantir a adequação às exigências legais,

contratuais e técnicas dentro de um determinado setor,

RESOLVE:

Art. 12 Designar os servidores abaixo relacionados, para, no uso de suas atribuições,

atuarem em seu respectivo órgão como gestores dos contratos administrativos 
firmados

pelo Município de Ubiratã, pelo período de 12.01.2021 a 31.12.2021:

Gabinete do Prefeito

Geraldo José dos Santos

Secretaria da Administração

Cassilda Ferreira

Secretaria da Assistência Social

Izabel Francelina Bento Calsavara

Secretaria da Educação e Cultura

Nelva Grigio Gindri

Secretaria da Saúde

Kerstyen Ragna Meyer

Secretaria das Finanças e Planejamento

Valdinei da Silva

Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Laércio França de Oliveira

Secretaria de Obras

José Antônio Lázaro

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação

Ronaldo Felipe Maciel

Secretaria de Viação e Serviços Rurais

Luiz Antônio Marafon

Secretaria do Esporte e Lazer

Sullivan José Mohanna Rocha

Municipio de Ubirat3/PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, nQ 1852 I CEP S5.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ublrata.pr.gov.br



§1Q São atribuições do Gestor de Contratos:

I - indicação do regime de execução e vigência do contrato, obrigações do município 
e

da contratada, condições de pagamento, entre outras, durante a fase de 
elaboração do

Termo de Referência do Edital;

II - controle geral de contratos;

Ill - conferência e aprovação de notas fiscais e recibos;

IV - análise da viabilidade, legalidade para recomendação à autoridade superior de

concessão de reajustes e revisão de preços;

V - formalização de pedidos de termos aditivos para autorização da autoridade

superior;
VI - formalização de pedidos de abertura de processo administrativo para notificação,

análise e recomendação à autoridade superior para aplicação de sanções à contratada;

VII - apoiar e orientar os fiscais de contrato quanto as ocorrências registradas;

VIII - designar, nos casos de muitas divisões em seu órgão, os responsáveis de cada

divisão para realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços, orientando os

responsáveis pelo recebimento e repassar a estes cópias dos contratos ou instrumento

equivalente e demais informações pertinentes para o correto desenvolvimento de suas

atividades; e
IX - demais obrigações decorrentes dos contratos firmados.

§22 Caberá ao Gestor designar servidores munidos de conhecimento prévio 
suficiente,

para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como fiscais 
dos

contratos administrativos firmados pelo Município de Ubirat5, os quais terão as seguintes

atribuições:
I - realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços;

II - conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando

qualquer dúvida com os demais setores responsáveis, especialmente os responsáveis 
pelo

recebimento, objetivando o fiel cumprimento do contrato;

Ill - conhecer a descrição dos serviços a serem executados (prazos, locais, 
material a

ser empregado) e dos bens e produtos a serem adquiridos (marca, prazos e 
locais de

entrega);
IV - solicitar, quando for o caso, que os serviços sejam refeitos e os produtos 

sejam

substituidos quando apresentarem vícios, imperfeições ou incompatibilidade com 
disposto

em contrato ou instrumento equivalente;

V - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do 
contrato

e informar ao Gestor do Contrato às ocorrências que possam gerar 
dificuldades à conclusão

do serviço ou em relação a terceiros;

VI - anotar em livro de ocorrências todas as ocorrências relacionadas com a 
execução

do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos

observados;
VII - responsabilizar-se pelo primeiro contato com a contratada nos casos de atraso na

execução do contrato, devendo o mesmo ser efetuado através de notificação por 
escrito, de

modo a se confirmar o recebimento;

vIll - comunicar ao Gestor do Contrato eventuais atrasos nos prazos de entrega 
ou

execução do objeto, para que se proceda ao disposto no §1° inciso VI do artigo anterior;

IX - sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimplem 
ntO d

obrigações;

Município de Ubirat5/PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852 I CEP 85.440-000
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X - zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos
materiais utilizados e dos serviços prestados;

XI - controlar os contratos quanto ao saldo e vigência dos mesmos, verificando a
necessidade de aditivos ou novas licitações;

XII - monitorar os pregos dos itens quanto à elevação ou redução providenciando os
documentos e orçamentos necessários à readequação de acordo com o valor de mercado e
encaminhando Solicitação de Revisão de Preços à Divisão de Licitação;

XIII - encaminhar Solicitação de Aditivo Contratual devidamente assinado pelo Gestor
com justificava e orçamentos que comprovem a viabilidade do aditamento;

XIV - planejar, organizar, estimar, orçar e encaminhar solicitações de licitações
Divisão de Licitação contendo especificações detalhadas de cada item, prazos e condições de
entrega ou execução, dotação orçamentária apropriada e assinatura do secretário;

XV - acompanhar e atender prontamente os responsáveis pelo recebimento, acatando

e registrando suas ocorrências, assim como dirimi-las junto aos fornecedores, ou solicitar
providências ao Gestor do Contrato; e

XVI - acompanhar a Comissão de Fiscalização dos órgAos municipais e promover as
adequações observadas por ela.

Art. 22 Os fiscais serão designados em cada instrumento contratual conforme
indicação prévia do Gestor.

Art. 32 Os gestores e fiscais desempenharão suas funções concomitantemente com as
atribuições de seus cargos ou funções.

Art. 42 Os fiscais indicados poderão, conforme solicitação prévia, serem designados
para atuar em órgãos que não sejam o da sua lotação, desde que o objeto da contratação
seja pertinente com a sua atuação.

Art. 52 A substituição de algum membro se dará mediante desligamento do serviço
público, justificativa plausível ou inexecução de suas atribuições.

• 
Art. 62 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MunIcfplo de Ubirat3/PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, n9 1852 I CEP 85.440-000
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EDITAL E ANEXOS

Paco Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt
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PREGÃO ELETRÔNICO N2 41/2021

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 5183/2021

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA

1. PREAMBULO

1.1. 0 Município de Ubirat5, pessoa jurídica de direito público, UASG 987933, inscrito no CNPJ ng

76.950.096/0001-10, com sede administrativa no Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado

na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, ng 1852, Centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, CEP ng

85.440-000, por intermédio do Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, torna pública a realização da Licitação

para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,

nos termos da Lei Federal ng 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal ng 10.520 de 17 de julho de 2002,

Lei Complementar ng 123/06 e suas alterações, Lei Municipal ng 001/2012 e suas alterações, Decreto

Municipal ng 11, de 12 de fevereiro de 2020 e subsidiariamente às exigências do presente edital.

1.2. 0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de pregos, será

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://www.gov.br/compras/pt-br/, conforme datas e

horários definidos abaixo:

1.2.1. DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

ATÉ As 08H3OMIN DO DIA 12 DE MAIO DE 2021, horário de Brasilia, Distrito Federal.

1.2.2. DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: A PARTIR DAS 08H3OMIN DO DIA 12 DE

MAIO DE 2021, horário de Brasilia, Distrito Federal.

1.3. Este edital e o termo de referência foram elaborados dentro dos moldes fornecidos pela secretaria

requisitante.

2. DO OBJETO

• 2.1. A presente licitação visa à escolha da proposta mais vantajosa para o seguinte objeto: AQUISIÇÃO
PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE SEMÁFOROS,

conforme solicitação da Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação.

2.2. Havendo divergências entre as especificações dos itens deste edital com as constantes no Compras

Governamentais, em especial quanto ao detalhamento do objeto licitado, prevalecerão as previstas em

edital.

2.3. 0 critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas às exigências contidas neste

edital e seus anexos quanto à especificação do objeto.

3. DO VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL

3.1. 0 valor máximo aceitável deste certame está fixado em R$-45.310,00 (quarenta e cinco mil trezentos e

dez reais).
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3.2. Serão sumariamente desclassificadas as propostas que após a etapa de lances/negociação possuírem

valores unitários ou totais superiores aos máximos estabelecidos pelo edital.

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Orgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

1007 4112 339030260000 Material elétrico e eletrônico 45.310,00

5. DA NÃO APLICABILIDADE DOS BENEFÍCIOS DO ART. 48 DA LC N2 123/06

5.1. Conforme estabelecido no preâmbulo deste Edital, a presente Licitação estabelece â ampla

concorrência, considerando que não foi possível conceder os benefícios previstos no art. 48 da Lei

io Complementar n° 123/2006, uma vez que não foi possível comprovar a existência de pelo menos três

empresas sediadas local ou regionalmente enquadradas no regime de ME/EPP e capazes de cumprir com

as exigências do instrumento convocatório.

5.2. A ampla concorrência na presente licitação não exclui os benefícios de regularização fiscal e trabalhista

tardia e empate ficto expressos nos arts. 43 e 44 da LC n° 123/06.

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

6.1. Ate 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer cidadão ou

licitante poderá requisitar esclarecimentos ou impugnar este edital.

6.2. 0 pedido de esclarecimento ou impugnação poderá ser realizado por forma eletrônica, através do e-

mail licitacaoPubirata.pr.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço disposto no

preâmbulo deste edital.

• 6.3. 0 pregoeiro responderá ao pedido de esclarecimento ou â impugnação em até 02 (dois) dias úteis

contados da data de recebimento do pedido, com base nos subsídios formais requisitados aos responsáveis

pela elaboração do edital e seus anexos.

6.4. A resposta ao pedido de esclarecimento ou impugnação será encaminhado via e-mail â requerente,

divulgado no Compras Governamentais e disponibilizado no Portal da Transparência do Município, junto

aos demais documentos do presente pregão.

6.5. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando a

alteração não afetar a formulação das propostas.

6.6. Os pedidos de esclarecimento ou impugnações não suspendem os prazos previstos no certame.

6.7. Os casos excepcionais de concessão de efeito suspensivo serão motivados pelo pregoeiro, nos autos do

processo da licitação.

7. DO CREDENCIAMENTO
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7.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores — SICAF e perante o Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais — SIASG, pelo site

https://www.gov.br/compras/pt-br/.

7.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio

https://www.gov.br/comprasipt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil.

7.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da Licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a

este Pregão.

7.4. A Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

O ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

7.5. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

8. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

8.1. Poderão participar deste pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação e que estejam com credenciamento regular no SICAF.

8.1.1. As Licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao sistema.

8.2. Não poderão participar da presente licitação:

8.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n2 8.666/93;

8.2.2. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o município

de Ubiratà, conforme Art. 87, inciso Ill da Lei n2 8.666/93;

8.2.3. Empresas declaradas iniclôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com fulcro

no Art. 87, inciso IV da Lei n° 8.666/93;

8.2.4. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;

8.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
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8.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão

n° 746/2014-TCU-Plenário).

8.3. Como condição para participação no Pregão, a Licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

8.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 32 da LC n° 123/06, estando apta a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

8.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de MEI/ME/EPP/COOP, a assinalação do campo "não"

impedirá o prosseguimento do certame;

8.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para MEI/ME/EPP/COOP, a assinalação do

campo "não" apenas produzirá o efeito de a Licitante não ter direito ao tratamento favorecido

previsto na LC n° 123/06, mesmo que MEI/ME/EPP/COOP.

8.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos;

8.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta apresentada está

em conformidade com as exigências editalicias;

8.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

8.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 72,

XXXIII, da Constituição;

8.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa

SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009;

8.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 12 e no inciso Ill do art. 52 da Constituição

Federal;

8.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n2 8.213, de 24 de

julho de 1991.

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiç3o sujeitará a Licitante ás sanções

previstas em lei e neste edital.

8.5. A declaração digital acima descrita substitui o envio de declaração assinada via sistema.

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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9.1. As Licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sitio https://www.gov.br/compras/pt-br/, até

as 08H3OMIN DO DIA 12 DE MAIO DE 2021, horário de Brasilia, Distrito Federal, proposta com a descrição

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,

então, encerrar-se-6 automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

9.2. Concomitantemente com a proposta, a Licitante deverá encaminhar os documentos de habilitação

exigidos no edital.

9.3. As Licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no SICAF,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes no cadastro.

9.4. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

9.5. As Licitantes qualificadas como MEI/ME/EPP/COOP deverão apresentar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição na regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 19

da LC n9 123/06, sob pena de inabilitação.

9.6. Incumbirá a Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

9.7. Até a abertura da sessão pública, as Licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

9.8. Não sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta.

9.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da Licitante melhor classificada somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de

• lances.

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

10.1. A Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

10.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações referentes a especificação do Termo de

Referência, indicando, no que for aplicável, o prazo de validade ou de garantia, número do registro ou

inscrição do bem no orgâo competente, quando for o caso;

10.1.2. Valor unitário do item, com no máximo duas casas decimais;

10.1.3. Marca do produto cotado.
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10.2. A Licitante poderá também encaminhar proposta nos termos do Anexo II do presente edital, em

arquivo digital (pdf), dispensando, neste caso, o envio de proposta readequada ao último lance ofertado

conforme estabelecido nos subitens 14.6 e 14.6.1 do presente edital.

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade da Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

10.5. 0 prazo de validade da proposta será de noventa dias, a contar da data de sua apresentação.

10.6. As Licitantes poderão cotar somente os itens que forem de seu interesse.

10.7. A proposta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob

pena de desclassificação.

10.8. A apresentação da proposta implicará:

10.8.1. Conhecimento e aceitação plena e total de todas as cláusulas e condições estabelecidas por este

edital e seus anexos;

10.8.2. Conhecimento das especificações, quantitativos, encargos gerais e, condições para execução

dos serviços.

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

11.1. A partir das 08H3OMIN DO DIA 12 DE MAIO DE 2021, horário de Brasilia - DF, a sessão pública na

internet, no sitio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-brj, será aberta por comando do pregoeiro,

com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances.

11.2. A comunicação entre o pregoeiro e as Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

11.3. Cabe à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

11.4. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios insanáveis,

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas.

11.4.1. Também será desclassificada a proposta que identifique a Licitante.
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11.4.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

11.4.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

11.5. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

11.6.1. 0 critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo o lance ser ofertado pelo

VALOR UNITÁRIO DE CADA ITEM.

A. As Licitantes deverão honrar o lance ofertado para a execução do quantitativo total do objeto, sob

pena de aplicação das penalidades previstas em edital pelo não mantimento da proposta.

11.6.2. No caso de o lance da Licitante incidir em valor unitário com mais de duas casas após a virgula,

serão desconsiderados os demais valores, prevalecendo apenas duas casas decimais para fins de

contratação.

A. Nesse caso, o valor arredondado será informado pelo pregoeiro no campo "valor negociado".

11.7. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no edital.

11.8. A Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

11.9. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação 5 proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

R$-0,10 (dez centavos).

11.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO", em que

as Licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

11.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

11.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

11.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-6 automaticamente.
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11.10.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor prego.

11.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

11.12. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação da Licitante.

11.13. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

11.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

fa minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

11.15. Caso a Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

11.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de MEI/ME/EPP/COOP, uma vez encerrada a

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto ã Receita Federal, do porte da entidade

empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria às MEI/ME/EPP/COOP participantes, procedendo

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ng 123/06, regulamentada

pelo Decreto ng 8.538, de 2015.

11.16.1. Nessas condições, as propostas de MEI/ME/EPP/COOP que se encontrarem na faixa de até 5%

(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a

primeira colocada.

11.16.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

11.16.3. Caso a MEI/ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem naquele

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no

prazo estabelecido no subitem anterior.

11.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem

nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11.17. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.
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11.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará, pelo sistema

eletrônico, contraproposta a Licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital.

11.18.1. Nessa fase, a Licitante que tiver ofertado proposta ou lance superior ao máximo estabelecido

pelo edital e não aceitar a negociação de pregos será desclassificada para o item;

11.18.2. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar 5 subsequente,

poderá negociar com a Licitante para que seja obtido prego melhor.

11.18.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

4. 12.1. A proposta final da Licitante vencedora deverá ser encaminhada no prazo de duas horas a contar dasolicitação do pregoeiro, através do sistema Compras Governamentais, e deverá conter

12.1.1. 0 número e a modalidade da presente licitação;

12.1.2. Razão social, endereço, telefone, e-mail e o CNPJ da proponente;

12.1.3. Ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela

Licitante ou seu representante legal;

12.1.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da Licitante vencedora, para fins de

pagamento;

12.1.5. Conter a indicação do preposto da Licitante, apto a representá-la na execução do Contrato;

12.1.6. Conter os preços unitários e totais dos itens, com duas casas decimais, readequados ao ultimo

lance ofertado;

12.1.7. Conter marca do produto cotado.

12.2. 0 prazo de envio poderá ser alterado por solicitação da Licitante convocada ou por decisão do

pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas.

12.3. 0 modelo de proposta consta no Anexo II do presente edital.

12.4. A Licitante que abandonar o certame deixando de enviar a proposta quando convocada será

desclassificada e sujeitar-se-6 às sanções previstas neste edital.

12.5. A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução

do contrato e aplicação de eventual sanção 5 Contratada, se for o caso.
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12.6. 0 envio da proposta final poderá ser dispensado caso a Licitante já tenha encaminhado proposta

inicial, em arquivo digital (pdf), nos moldes do Anexo II do presente edital, sendo que, neste caso, o valor

da proposta será automaticamente atualizado pelo lance final ofertado pela Licitante ou pelo valor

negociado pelo pregoeiro, conforme registrado no Compras Governamentais.

12.6.1. A dispensa do envio da proposta final somente ocorrerá se o recurso financeiro da licitação não

decorrer de transferência voluntária da União e sera motivado pelo pregoeiro no chat, com fulcro nos

princípios da celeridade e eficiência.

12.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o

valor global em algarismos e por extenso.

12.7.1. Ocorrendo divergência entre os pregos unitários e o prego global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.

110 12.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda as especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outra Licitante.

12.9. As propostas e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1. 0 pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto ao
estipulado para contratação neste edital e em seus anexos.

13.2. Serão desclassificadas as propostas:

13.2.1. Que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;

13.2.2. Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o

40 julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão;

13.2.3. Que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de outras propostas, ou de
subsídios condicionados que não estejam autorizados em Lei, ou se refiram a repasse de descontos ou
de isenção de tributos ou ainda aquelas em desacordo com o edital, ou qualquer norma jurídica
aplicável à contratação;

13.2.4. Que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.

13.3. Também sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao
prego máximo fixado ou que apresentar prego manifestamente inexequível.

13.3.1. Considera-se inexequível a proposta que, não sendo possível aplicar o principio da comparação

objetiva das propostas, apresente pregos global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os pregos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
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referirem a materiais e instalações de propriedade da própria Licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou a totalidade da remuneração.

13.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

13.3.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no minim, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência sera registrada
em ata;

13.3.4. 0 pregoeiro poderá convocar a Licitante para enviar documento digital complementar, por meio
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não aceitação da
proposta.

4. 13.3.5. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pela Licitante, antes de findo o prazo.

13.3.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do serviço/bem/produto ofertado, além de outras informações pertinentes, a exemplo
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro
meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

13.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

13.5. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

•
13.6. Nos itens não exclusivos para a participação de MEI/ME/EPP/COOP, sempre que a proposta não for
aceita, e antes de o pregoeiro passar a subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n2 123/06, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

13.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação da Licitante,
observado o disposto neste edital.

14. DA HABILITAÇÃO

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante detentora da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificara o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto 5 existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

14.1.1. SICAF;

14.1.2. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Parana;
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14.1.3. Cadastro Nacional de Empresas :nick-it-leas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

14.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php);

14.1.5. Lista de Iniclôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União — TCU.

14.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens
14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

14.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Licitante e também de seu sócio
• majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

14.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, será diligenciado para verificação de fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

14.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

14.3.3. A Licitante será convocada para manifestação previamente à sua desclassificação.

14.4. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará a Licitante inabilitada, por falta de condição
de participação.

• 14.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.

14.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das Licitantes será verificada,
primeiramente, por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação ã habilitação jurídica,
regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica financeira, conforme documentação exigida
para esta licitação.

14.6.1. A Licitante deverá anexar no sistema Compras Governamentais, juntamente com o cadastro da
proposta eletrônica e até a abertura da sessão pública, os documentos desatualizados ou não
abrangidos pelo SICAF.

14.6.2. E dever de a Licitante atualizar previamente as comprovações constantes no SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública.
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14.6.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da Licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo pregoeiro lograr êxito em encontrar a (s)
certidão (iies) válida (s).

14.6.4. A Licitante detentora do menor prego qualificada como MEI/ME/EPP/COOP deverá apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

14.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, a Licitante sera convocada a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação.

14.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais e não digitais quando houver dúvida em relação a integridade do
documento digital.

14.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

14.10. Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a Licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

14.11. Para a habilitação da Licitante detentora da melhor oferta, sera exigida a documentação relativa a:

14.11.1. Habilitação Jurídica:

A. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

B. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada a verificação da
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedorgov.br;

C. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

D. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

14.11.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

14.11.3. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

14.11.4. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em publicação da imprensa oficial,
autenticados pela Junta Comercial, autenticados digitalmente ou autenticados por cartório.
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14.11.5. Todos os documentos emitidos em lingua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da
tradução para a lingua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado.

14.11.6. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamente
consularizados.

14.11.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

A. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

B. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

C. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da Licitante;

D. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante;

E. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

F. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.

14.11.8. Qualificação Econômico-Financeira:

A. Não será exigida qualificação econômico-financeira para a presente licitação.

14.11.9. Qualificação Técnica:

A. Não será exigida qualificação técnica para a presente licitação.

14.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a Licitante
qualificada como MEI/ME/EPP/COOP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais
exigências do edital.

14.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Licitante qualificada como MEI/ME/EPP/COOP, e
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a
empresa será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar
a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pela Licitante, mediante apresentação de justificativa.

14.14. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação da Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a convocação dos
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licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

14.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

14.16. Será inabilitada a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos junto 5 proposta eletrônica, através do SICAF ou quando convocada, ou
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital.

14.17. Nos itens não exclusivos a MEI/ME/EPP/COOP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação,
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/06,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

io 14.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, a Licitante será declarada
vencedora.

15. DOS RECURSOS

15.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de trinta minutos para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 6, indicando contra qual (is) decisão (ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

15.2. Havendo quem se manifeste, o pregoeiro verificará a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

15.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

15.2.2. No juizo de admissibilidade das intenções de recurso será avaliado pelo pregoeiro tão somente a
presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e
motivação.

15.2.3. A falta de manifestação motivada da Licitante quanto 5 intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

15.2.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis 5 defesa de seus interesses.

15.3. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste edital.
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16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores a realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a Licitante declarada
vencedora não assinar a Ata de Registro de Pregos, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1.2 da LC n9- 123/2006. Nessas
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

16.2. Todas as Licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta.

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-6 de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade da Licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1. 0 objeto da licitação sera adjudicado a Licitante declarada vencedora, por ato do pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

• 18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sera firmada Ata de Registro de
Pregos.

18.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

18.2.1. Alternativamente a convocação para comparecer perante o Município para a assinatura a Ata de
Registro de Pregos, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, para que seja assinada e
devolvida pela adjudicatária no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

18.2.2. 0 prazo para assinatura ou devolução da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por
igual período, por solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo Município.

16



18.3. Se a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata de
Registro de Preços, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das Licitantes, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda o edital, sendo a
respectiva Licitante declarada vencedora, conforme disposto no art. 49, incisos XVI e XXIII da Lei 10.520/02.

18.4. A existência de preços registrados não obriga o município a firmar contratações que deles possam
advir.

18.5. Para a contratação do objeto do presente registro de pregos, o município se reserva ao direito de
considerar as notas de empenho, autorizações de compras ou ordens de execução de serviços como
instrumento de contrato, de acordo com o previsto no art. 62, caput da Lei n9 8.666/93.

18.6. A Ata de Registro de Preços vigorará pelo período de 12 (doze) meses.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

41) 19.1. Sujeitam-se as Licitantes as seguintes penalidades:
19.1.1. Para efeito do previsto no artigo 79 da Lei Federal n2 10.520/02, será aplicado à penalidade de
impedimento de licitar e contratar com o município de Ubirat5 por até 05 (cinco) anos à Licitante que:

A - Ensejar o retardamento na execução do objeto do certame;
B - Fizer declaração falsa;
C - Cometer fraude fiscal quanto aos documentos desta natureza utilizado para habilitar-se nas
licitações;
D - Omitir o real enquadramento da empresa;
E - Realizar conluio, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

19.1.1.1. Considera-se o retardamento na execução do objeto do certame previsto na alínea "A",
qualquer ação ou omissão da licitante que prejudique o bom andamento do certame, evidencie
tentativa de indução a erro no julgamento, ou ainda que atrase a assinatura da Ata de Registro de
Pregos ou aceite o instrumento equivalente.

19.1.2. Para efeito do previsto no artigo 79 da Lei Federal n2 10.520/02, será aplicada multa de até 20%
(vinte por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa de impedimento de
licitar e contratar com o Município de Ubirat3 por até 05 (cinco) anos à Licitante que:

A - Não manter proposta e/ou deixar de encaminhar proposta readequada quando convocada;
B - Recusar-se injustificadamente em assinar a Ata de Registro de Pregos, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, ou não atender os requisitos exigidos para
qualificação técnica, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta.

19.1.2.1. Considera-se o não mantimento da proposta previsto na alínea "A", a ausência de envio da
mesma, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigido, ou ainda o pedido, pelo
licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não
esteja fundamentada na demonstração de vicio ou falha na sua elaboração, que evidencie a
impossibilidade de seu cumprimento.
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19.1.3. Detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos à Licitante que:

A - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo do procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem
decorrente da adjudicação do objeto da Licitação.

19.2. Concomitante às penalidades previstas, se sujeita à Licitante ao descredenciamento no SICAF pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal ng 10.520/02

19.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa a licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento
previsto na Lei Federal n2 8.666/93.

19.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta• do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
principio da proporcionalidade.

19.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estarão previstas no Termo de Referência
e na Minuta da Ata de Registro de Preços.

20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

20.1. Fica garantido ao Município de Ubirat3 o direito de revogar a licitação por razões de interesse público
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio insanável.

20.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que
diretamente dele dependam.

• 20.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela se estende.

20.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

20.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais
interessados.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos de
habilitação e o Município de Ubirat5 não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.2. Município de Ubirat5 não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste edital
obtidas por meio de terceiros.
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21.3. Da sessão pública do pregão divulgar-se-6 ata no sistema eletrônico.

21.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
pregoeiro.

21.5. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasilia — DF.

21.6. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização,
poderá ser:

21.6.1. Adiada a data da abertura desta licitação;

21.6.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.

21.7. É facultado ao (6) pregoeiro (a), ou à autoridade a ele (a) superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

21.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

21.9. Todos os documentos que se exige cópia autêntica poderão ser autenticados pela Junta Comercial,
autenticados digitalmente ou autenticados por cartório.

21.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

•
21.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação vigente.

21.13. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

21.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-6 o dia do inicio e
incluir-se-6 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.15. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da Licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

19



•

•

21.16. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste edital.

21.17. 0 edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico www.ubirata.pr.gov.br,
https://www.gov.br/compras/pt-br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Divisão de Licitação,
localizada no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852,
Centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, CEP n° 85.440-000, nos dias úteis, no horário das 08 horas
às 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com
vista franqueada aos interessados.

21.18. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.18.1. Anexo I - Termo de Referência;
21.18.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
21.18.3. Anexo Ill - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Ubiratk Paraná, 14 de abril de 2021.
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N2 41/2021

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5183/2021

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, se destina ã AQUISIÇÃO PARCELADA, POR
MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE SEMÁFOROS.

2. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. A aquisição de tais materiais se faz necessária tendo em vista os constantes serviços de manutenção e
conservação dos semáforos existentes no município, em decorrência de sua intensa utilização e desgaste
inevitável.

3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO

3.1. Visa-se a contratação do objeto na seguinte especificação, quantidade máxima estimada e valores
unitários e totais máximos:

ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT R$ V. TOTAL R$
1 Controlador eletrônico de trafego - 02 fases (CATMAT ng
  42331) 

2 UN. 4.200,00 8.400,00

2 Controlador eletrônico de trafego - 03 fases (CATMAT ng
  42331)

2 UN. 4.700,00 9.400,00

3 Borracha led 200mm vermelha (CATMAT ng 42331) 25 UN. 330,00 8.250,00
4 Borracha led 200 mm verde (CATMAT ng 42331) 20 UN. 330,00 6.600,00
5 Borracha led 200mm amarela (CATMAT n°42331) 12 UN. 330,00 3.960,00
6 Placa de potência medindo aproximadamente 100x130nnm

com 5 saídas independentes. (CATMAT ng 42331)
2 UN. 1.200,00 2.400,00

7 Placa de CPU, medindo aproximadamente 100x140mm
(CATMAT ng 42331)

2 UN. 1.500,00 3.000,00

  Cabo PP 4x1mm (CATMAT ng 42331) 300 UN. 11,00 3.300,00

4. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de
Pregos, sem possibilidade de prorrogação.

5. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa,
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê
o art. 62 da Lei Federal n° 8.666/93.

6. DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E FORNECIMENTO
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6.1. A solicitação do objeto será de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada,
devendo o fornecimento ocorrer da mesma forma.

6.1.1. 0 prazo para entrega será de sete dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Compras,
encaminhada via e-mail pela Divisão de Compras do Município.

6.1.2. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição será a metade do prazo inicialmente
estipulado para entrega, sujeitando-se à empresa às penalidades previstas no presente Termo de
Referência.

6.1.3. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 12 da Lei Federal
n° 8.666/93.

•
6.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, novo, sem uso, devidamente lacrado em
embalagem própria, original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante
no presente Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues na sede da Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação,
localizada na Avenida João Medeiros, s/n°, Vila Recife, das 08 ás 11 horas e das 13h3Omin às 16 horas.

6.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da empresa, podendo ser ainda através de serviços
postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou
servidores do município.

6.3.1. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de
conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à empresa
retirada/substituição do objeto recusado.

6.4. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte, mão4) de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.
7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior
verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e
consequente aceitação.

7.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as
exigências apresentadas no presente Termo de Referência.

7.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de
notificação, encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de
Compras.

7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.
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7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a
substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena
de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência.

8. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os dispostos na Cláusula Oitava da Ata de Registro de
Preços.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento sera efetuado após recebimento em definitivo de cada pedido, no prazo de até trinta
dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Pregos. Em caso de
irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua
reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ Ng 76.950.096/0001-10.

9.3. Para liberação do pagamento ã empresa, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal da Ata de
Registro de Pregos obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no
orçamento do Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
1007 4112 339030260000 Material elétrico e eletrônico 45.310,00

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

10.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao servidor Ronaldo Felipe Maciel.

10.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Pregos ao servidor João Martas Moreno, e na sua
ausência, ficará a cargo do servidor Edilson Lopes de Souza.
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10.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao
município ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

10.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a
responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

10.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

10.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 23/2021.

11. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO

fb 11.1. As penalidades pelo descumprimento das obrigações assumidas serão as dispostas na Cláusula
Décima Terceira da Minuta da Ata de Registro de Pregos.

•
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

NOME DA LICITANTE

N2 DO CNPJ

Endereço, Cidade e Estado.

N2 do Telefone.

Endereço de e-mail.

Referente ao Pregão Eletrônico n2 41/2021.

1. Apresentamos e submetemos ã apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa à execução
do objeto do Pregão em epígrafe:

1.1. 0 valor global para a execução do objeto é de R$-(valor por extenso).

1.2. 0 prazo de validade da proposta de pregos é de noventa dias a partir da data da sessão.

1.3. A execução do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e seus anexos.

2. Se vencedora da Licitação, assinará a Ata de Registro de Preços, na qualidade de representante legal o
Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço).

3. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Fornecedora para representá-la durante a vigência do mesmo,
será o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail).

4. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo (Banco, Agência e
Conta).

5. Relação de itens cotados:

ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT R$ V. TOTAL R$ MARCA
1 Controlador eletrônico de tráfego - 02 fases

(CATMAT n2 150908)
2 UN.

Nome e Assinatura do representante legal
CPF e RG

Local e data.
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ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.2 76.950.096/0001-10,
com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, centro, na cidade de Ubirat5, Estado
do Paraná, CEP n2 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa
 , inscrita no CNPJ n  , situada na  , Cidade  , Estado
 , CEP  , telefone n2   e e-mail  , doravante designada como
FORNECEDORA, firmam a presente Ata de Registro de Preços que se regerá pelas condições estabelecidas
no Processo Licitatório n2 5183/2021, Pregão Eletrônico n.2 41/2021 e de acordo com as cláusulas a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE
MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE SEMÁFOROS.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade
máxima estimada, valores unitários e totais:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR GLOBAL REGISTRADO

3.1. 0 valor global registrado é de RS-O.

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da5 execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de
Pregos, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa,
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê
o art. 62 da Lei Federal n2 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E FORNECIMENTO
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6.1. A solicitação do objeto sera de acordo com a necessidade do MUNICÍPIO, de maneira fracionada,
devendo o fornecimento ocorrer da mesma forma.

6.1.1. 0 prazo para entrega será de sete dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Compras,
encaminhada via e-mail pela Divisão de Compras do Município.

6.1.2. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição sera a metade do prazo inicialmente
estipulado para entrega, sujeitando-se a FORNECEDORA as penalidades previstas na presente Ata de
Registro de Pregos.

6.1.3. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § lg da Lei Federal
ng 8.666/93.

6.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, novo, sem uso, devidamente lacrado em

•
embalagem própria, original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante
na presente Ata de Registro de Preços, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues na sede da Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação,
localizada na Avenida João Medeiros, sing, Vila Recife, das 08 as 11 horas e das 13h3Omin as 16 horas.

6.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da FORNECEDORA, podendo ser ainda através de
serviços postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos
oficiais e/ou servidores do MUNICÍPIO.

6.3.1. A FORNECEDORA se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo MUNICÍPIO para fins de
conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente a FORNECEDORA a
retirada/substituição do objeto recusado.

6.4. A FORNECEDORA deverá arcar com todas as despesas referentes a entrega do objeto, como
transporte, mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto sera recebido provisoriamente, para efeito de posterior
verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e
consequente aceitação.

7.2. 0 MUNICÍPIO se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as
exigências apresentadas na presente Ata de Registro de Pregos.

7.2.1. 0 motivo da recusa sera fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de
notificação, encaminhada por escrito a FORNECEDORA, através do e-mail o qual foi encaminhada a
Ordem de Compras.

7.3. A FORNECEDORA é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.
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7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a
substituição correrão exclusivamente por conta da FORNECEDORA, independente da forma de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena
de aplicação das penalidades previstas na presente Ata de Registro de Pregos.

8. CLAUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. São direitos do MUNICÍPIO:

8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas;

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições
descritas na Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Pregos;

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

8.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de Registro
de Pregos, anotando em registrd'próprio as falhas detectadas e comunicando à FORNECEDORA as
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Pregos;

8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de

41
 Pregos;

8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Pregos;

8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o
objeto.

8.3. São obrigações da FORNECEDORA:

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Pregos e sua proposta, assumindo
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuç5o do objeto;

8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a
execução da Ata de Registro de Preços;

8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados
execução do objeto;
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8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Pregos, o
objeto com avarias ou defeitos;

8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência do objeto;

8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos
prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-
Ias no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver
alteração;

8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;

8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o
(s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos;

8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido politico
ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços
contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e
cancelamento da Ata de Registro de Preços;

8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

9. CLAUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento sera efetuado após recebimento em definitivo de cada pedido, no prazo de até trinta
dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. Em caso de
irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento sera contado a partir de sua
reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura devera ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ Ng 76.950.096/0001-10.

9.3. Para liberação do pagamento á FORNECEDORA, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal da Ata
de Registro de Preços obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:
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9.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no
orçamento do Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

brgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
1007 4112 339030260000 Material elétrico e eletrônico 45.310,00

4. 10. CLAUSULA DECIMA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido devera
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data
do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX! 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

fib 11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles praticados
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego
praticado no mercado, a FORNECEDORA sera convocada para que promova a redução dos pregos.

11.2.1. Em não sendo reduzido o prego, a FORNECEDORA sera liberada do compromisso assumido,
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições,
oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela.

11.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder
cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos pregos, mediante requerimento
fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Pregos, a ser protocolado antes
do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação
relevante nos pregos praticados no mercado.
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11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor
pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou
apresentar contraproposta de prego, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do
equilíbrio econômico-financeiro.

11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de prego apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA será
liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a FORNECEDORA
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Pregos, sob
pena de cancelamento do registro do prego da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades
administrativas previstas.

11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do prego do fornecedor, prevista no subitem anterior,
o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que manifestem
interesse em assumir a execução do objeto pelo prego registrado.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Pregos ao servidor Ronaldo Felipe Maciel.

12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Pregos ao servidor João Martos Moreno, e na sua
ausência, ficará a cargo do servidor Edilson Lopes de Souza.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNECEDORA pelos danos causados ao
MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a
responsabilidade da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

al responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 23/2021.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município
de Ubirat5;
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13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de
Registro de Preços, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou
pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa sera calculado em dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro de
Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido
único em que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido
único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua inexecução
total.

13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de
contratar com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais
penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Pregos;

13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública
pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução da
Ata de Registro de Pregos;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de ma-fé na rela0o pactuada;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de
Ubirat5 ou da declaração de inidoneidade:
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13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem
anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a
mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito em divida ativa para futura execução
fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no SICAF
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 79 da Lei Federal n° 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o principio
da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

le 14.1. 0 presente registro de pregos poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, quando
o fornecedor:

14.1.1. For liberado;

14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Pregos;

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles
praticados no mercado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art.
72 da Lei n° 10.520, de 2002.

14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado.

14.2. 0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

14.2.1. Por razão de interesse público; ou
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14.2.2. A pedido do fornecedor.

1.4100
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14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da Administração,
os demais licitantes classificados.

14.4. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório no
devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VINCULAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Ficam vinculados a Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, independentemente de
suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da
FORNECEDORA.

• 16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

16.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n2 8.666/93,
Lei Federal n° 10.520/02, Lei n2 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor
tutelem o interesse público.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

18. CLÁSULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da Ata
de Registro de Preços.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para
todos os fins de direito.

Ubirat5 - Paraná, XX de XXXXXX de 2021.

MUNICÍPIO DE UBIRATA

XXXXXXXXXXXXXXXXX

FORNECEDORA
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96120 - ESTADO DO PARANA

987933 - PREF.MUN.DE UBIRATA

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N°00041/2021-000 SRP

1 - Itens da Licitação

0126

1 - Componentes sinaleira transito veículo, pedestre

Descrição Detalhada: Controlador eletrônico de trafego - 02 fases

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2

Quantidade Maxima para Adesões:

Valor Unitário (R$): 4.200,00

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): UbiratA/PR (2)

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

2 - Componentes sinaleira transito veículo, pedestre

Descrição Detalhada: Controlador eletrônico de trafego - 03 fases

likratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2

Quantidade Maxima para Adesões:

Valor Unitário (R$): 4.700,00

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Ubirata/PR (2)

Critério de Julgamento: Menor Prego

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

3 - Componentes sinaleira trânsito veículo, pedestre

Descrição Detalhada: Borracha led 200mm vermelha

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 25

Quantidade Maxima para Adesões:

Valor Unitário (R$): 330,00

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Ubiratá/PR (25)

Critério de Julgamento: Menor Prego

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

4 - Componentes sinaleira trânsito veículo, pedestre

i escrigão Detalhada: Borracha led 200 mm verdel
ratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20

Quantidade Maxima para Adesões: 0

Valor Unitário (R$): 330,00

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): UbiratA/PR (20)

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

- Componentes sinaleira trânsito veículo, pedestre

Descrição Detalhada: Borracha led 200mm amarela

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 12

Quantidade Maxima para Adesões:

Valor Unitário (R$): 330,00

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Ubirata/PR (12)

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

PREGÃO ELETRÔNICO N°00041/2021-000 SRP UASG 987933 14/04/2021 15:28 (1/2)
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6 - Componentes sinaleira trânsito veiculo , pedestre

Descrição Detalhada: Placa de potência medindo aproximadamente 100x130mm com 5 saidas independentes

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2

Quantidade Maxima para Adesões:

Valor Unitário (R$): 1.200,00

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): UbiratA/PR (2)

Critério de Julgamento: Menor Prego

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

- Componentes sinaleira trânsito veiculo, pedestre

Descrição Detalhada: Placa de CPU, medindo aproximadamente 100x140mm

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2

Quantidade Máxima para Adesões:

Valor Unitário (R$): 1.500,00

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Ubirata/PR (2)

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

p - Componentes sinaleira transito veículo, pedestre

Descrição Detalhada: Cabo PP 4x1mm

4111Fratamento Diferenciado: NãoAplicabilidade Decreto 717412010: Não

Quantidade Total: 300

Quantidade Maxima para Adesões:

Valor Unitário (R$):

Intervalo Minimo entre Lances (R$):

11,00

O

0,10

Local de Entrega (Quantidade): Ubiratá/PR (300)

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

PREGho ELETRÔNICO N°00041/2021-000 SRP UASG 987933 14/04/2021 15:28 (2/2)
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Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação

CO Este Aviso de Licitação sera Divulgado no Portal de Compras (www.gov.br/compras) na data de 15/04/2021.

— Resumo do Aviso de Licitação

Orgão

96120- ESTADO DO PARANA

Modalidade de Licitação N° da Licitação

Pregão

N° da IRP

00029/2021

N° do Processo

5183 

Validade da Ata SRP

L mes(es)

Objeto

00041/2021

Tipo de Licitação

Menor Preço

Equalização de ICMS

UASG Responsável

1987933  - PREF.MUt,:l.DE UBIRATA 

Forma de Realização

Eletrônico

Compra Nacional

m 

Caracteristica

¡Registro de Prego (SRP)

Gerenciada/Autorizada ME/SGD

jNão

Quantidade de !tens

Internacional f  81

Aquisição parcelada, por meio de registro de preços, de materiais para manutenção de semáforos.

14/04/2021 15:35:39

Modo de Disputa

'Aberto 

Data da Divulgação

15/04/2021

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de 15/04/2021  as 08:00

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em  12/05/2021  as 08:30

Disponibilizar apenas para Divulgação 

Aviso de Licitação 

1*1" ZSEIIPM0

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1/1
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Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd - PR
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Município de Ubiratd

Secretaria da Administração

Divisão de Licitação e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO N2 5183/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N2 41/2021

/\ 6013t)

O Município de Ubiratà torna público que se encontra aberto o processo licitatório na modalidade
Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por Item, visando a aquisição parcelada, por
meio de registro de pregos, de materiais para manutenção de semáforos.

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até às 08h3Omin
do dia 12 de maio de 2021, horário de Brasilia, Distrito Federal.

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h3Omin do dia 12 de maio de 2021,
horário de Brasilia, Distrito Federal.

0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de pregos, será
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://www.gov.br/compras/pt-br/.

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e no
https://www.gov.br/compras/pt-br/  a partir de 16 de abril de 2021.

Ubirat5, Paraná, 16 de abril de 2021.

Paw Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd-PR.



Os valores se tornam ainda mais discrepantes quando comparados a fin alidade
dos veículos para suas respectivas Secretarias.
1.3. Do conceito de bem inservivel
A Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas para
licitações e contratos, assim determinou quanto a alienação de bens da
administração pública:
"Art. 22. Sao modalidades de licitação:

[...1
V — leilão.

§ 59 Leilão 6 a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a
venda de bens móveis inserviveis para a administração ou de produtos
legalmente apreendidos ou penhorados, ou para a alienação de bens imóveis
prevista no art. 19, a quem oferecer o maior lance, igual ou superior ao valor da
avaliação."
Por sua vez, o Decreto n9 9.373, de 11 de maio de 2018, que dispõe sobre a

oalienação, a cessão, a transferência, a destinação e a disposição final
ambientalmente adequadas de bens moveis no âmbito da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional, assim classificou bem inservivel:
Art. 39 Para que seja considerado inservivel, o bem sera classificado como:
I - ocioso - bem movel que se encontra em perfeitas condições de uso, mas não
aproveitado;
II - recuperável - bem móvel que não se encontra em condições de uso e cujo
custo da recuperação seja de até cinquenta por cento do seu valor de mercado
ou cuja análise de custo e beneficio demonstre ser justificável a sua
recuperação;
Ill - antieconômico - bem móvel cuja manutenção seja onerosa ou cujo
rendimento seja precário, em virtude de uso prolongado, desgaste prematuro ou
obsoletismo; ou
IV - irrecuperável - bem móvel que não pode ser utilizado para o fim a que se
destina devido à perda de suas características ou em razão de ser o seu custo de
recuperação Mais de cinquenta por cento do seu valor de mercado ou de a
análise do seu custo e beneficio demonstrar ser injustificável a sua recuperação.
Apesar de o referido decreto possuir abrangência apenas no âmbito federal, esta
comissão, POR ANALOGIA, julga pertinente a utilização das classificações
instituídas por tal norma, uma vez que o conceito de "bem inservivel" 6 amplo e
sem maior detalhamento ou conceituação pela Lei Federal n° 8.666/93.
Conforme comprovações aqui demonstradas, o veiculo Fiat Toro se encontra em
plena condição de uso, todavia, se enquadra no conceito de "antieconômico"
para esta administração, pois os serviços desempenhados por este veiculo

•
podem tranquilamente serem realizados por veículos de menor valor econômico
(veículos populares), os quais, inquestionavelmente possuem menor consumo
de combustível, menor valor de franquia de seguro e de revisões.
Além disso, cabe registrar que, de modo geral, quando determinados bens não
mais interessam à Administração, quando se mostram inserviveis á realização
das finalidades públicas, ou mesmo quando suas manutenções no acervo público
implicam em ônus que superam os benefícios, sua alienação pode tornar-se
conveniente, trazendo inclusive enormes vantagens para a Administração.
Por assim ser, inquestionável que a alienação de referido veiculo e a
consequente aquisição de veículos de menor porte, em longo prazo, propiciará
considerável economia aos cofres públicos.
2. DA AVALIAÇÃO
Mediante análise das especificações e condições atuais, a Comissão avalia o
veiculo no seguinte valor:
Veiculo Fiat Toro Endurance MT5, 2019/2020, cor branca, flex.
Características do veiculo: motor 1.8, 130CV, transmissão manual, direção
elétrica, sistema start stop, retrovisores externos com controle manual, ar
condicionado, travas e vidros elétricos dianteiros e traseiros com one touch e
sistema antiesmagamento, computador de bordo, piloto automático.
Quilometragem atual: 11.657 km.
Valor da tabela FIPE (ref. mês 04/2021): R$- 77.896,00 (setenta e sete mil,
oitocentos e noventa e seis reais).
Valor avaliado: R$- 70.106,40 (setenta mil, cento e seis reais e quarenta
centavos).
3. CONSIDERAÇÕES FINAIS

De acordo com a Lei n9 1.887 de 30 0061? 1
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é seu elevado custo com manutenção, bem como valor da franquia do seguro, e 3.1. Diante da avaliação e constatação, a Comissão delibera pela conveniência da
o consumo de combustível, alienação dos bens.

Ubirata, 09 de abril de 2021.
VALDINEI DA SILVA
Secretaria das Finanças
CAMILA AP. CARVALHO DA SILVA
Secretaria da Saúde
AIMORÉ PEREIRA DE CARVALHO
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

PROCESSOS LICITATORIOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N9 5183/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N9 41/2021
O Município de Ubirat5 torna público que se encontra aberto o processo
licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por
Item, visando a aquisição parcelada, por meio de registro de preços, de materiais
para manutenção de semáforos.
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação:
até às 08h3Omin do dia 12 de maio de 2021, horário de Brasilia, Distrito Federal.
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h3Omin do dia 12 de
maio de 2021, horário de Brasilia, Distrito Federal.
CI recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e
disputa de pregos, sera exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
https://www.gov.br/compras/pt-br/
O 

.
edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e no

https://www.gov.br/compras/pt-br/ a partir de 16 de abril de 2021.
Ubirat5, Parana, 16 de abril de 2021.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N9 5184/2021
PREGÃO PRESENCIAL N9 42/2021
O Município de Ubirata torna público aos interessados a realização do Pregão
Presencial, do tipo Menor Prego por Item, visando a aquisição parcelada, por
meio de registro de preços, de materiais de limpeza destinados a capela
mortuária, banheiros e praças públicas e sede da secretaria de serviços urbanos
e pavimentação.

Recebimento e abertura das Propostas: 08h:30min do dia 13 de maio de 2021.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 19 andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na
aba Processos Licitatórios.
Ubirata, Parana, 15 de abril de 2021.

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 16/2021
1. PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5186/2021.
2. OBJETO: Aquisição de ferramenta 70 de desenho arquitetõnico destinada a
Secretaria de Obras.
3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25,
I da Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de 1993.
4. FORNECEDOR: OHM SISTEMAS LIDA, inscrita no CNPJ n° 13.749.157/0001-66,
com sede na Rua Parana, 3986, Cascavel, Parana.
5. VALOR: R$-23.599,92 (vinte e três mil quinhentos e noventa e nove reais e
noventa e dois centavos).
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 16/04/2021,
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 16 de abril de 2021.
FABIO DE OLIVEIRA DALÉCIO
Prefeito de Ubirata

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 28/2021
1. PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5187/2021.
2. OBJETO: Contribuição mensal para a Associação dos Municípios do Oeste do
Parana, pelo período de doze meses.

C _Pm Diana Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida
Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubiratã. A Prefeitura
Municipal Ubiratã - PR concede garantia da autenticidade deste documento,
desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br, no link Jornal Oficial
Online. Inicio
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE UBIRATÃ

Ano* 2021

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 41

Modalidade* pregão

Número edital/processo* 5183

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Mural de Licitações Municipais

InformaçÕes Gerais

0132

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de credito

Descrição Resumida do Objeto* AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DOS SEMÁFOROS

Forma de Avalição

Dotação Orçamentária*

Prego máximo/Referência de preço -

R$*

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

NOVA Data da Abertura das Propostas

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Menor Preço

1000715452001021143390302800

45.310,00

14/04/2021

12/05/2021 Data Registro

Data Registro

Ha itens exclusivos para EPP/ME? Não

FIS cota de participação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

FIS prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não

16/04/2021

No•

Percentual de participação: 0,00

Data Cancelamento

Editor

CPF: 6646640912 (Logout)

EXduir

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1
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FASE EXTERNA

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubirat5. - PR



Sinaliza0o Viária

A
Prefeitura Municipal de Ubirat5 - PR
Pregão Eletrônico N° 41/2021
Processo Licitat6rio N° 5183/2021

ANEXO II

PROPOSTA

ELE 1 NU R UN IINALIL.P.trru

viikRiA LIDA-ME

R. PARTICuLAR, I ()1jDOMitili0

ToPkzio• 1AfiDifv1 AMOVCA
122410-8 71 TRÊS (OR AÇÕES•WIEJ

0134

NOME DA LICITANTE: ELETRO RUN SINALIZACAO VIARIA LTDA ME
N° DO CNPJ: 12.821.967/0001-13
Endereço, cidade e Estado: Rua Particular, n° 18 — Cond. Topázio Bairro Jardim América - CEP: 37410-874
Cidade: Três Corações — Minas Gerais
N° do Telefone: (35) 3239-3550
Endereço do e-mail: eletroruneletrorun.com.br 
Dados Bancários: 'TAO S.A (341) AGÊNCIA: 1501 CONTA CORRENTE: 56570-7

Referente ao Pregão Eletrônico n° 41/2021.

1 Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa à execução do
objeto do Pregão em epígrafe:
1.1. 0 valor global para a execução do objeto é de R$ 45.310,00 (quarenta e cinco mil trezentos e dez reais).
1.2. 0 prazo de validade da proposta de preços é de noventa dias a partir da data da sessão,
1.3.A execução do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e seus anexos.

2. Se vencedora da Licitação, assinará a Ata de Registro de Preços, na qualidade de representante legal a
Senhora Daniele Tristão Borges, CPF 117.752.826-60, RG MG-18.703.010 SSP/MG, residente a Rua Mantiquera,
n" 54 — Jardim Paraiso, Três Corações /MG.

3. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Fornecedora para representá-la durante a vigência do mesmo, sera a
Senhora Daniele Tristão Borges, CPF 117.752.826-60, RG MG-18.703.010 SSP/MG, residente a Rua Mantiquera,
n° 54 — Jardim Paraiso, Três Corações /MG, telefone (35) 3239-3550, e-mail eletrorun@eletrorun.com.br.

io 4. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo Banco ITAL.) S.A (341)
AGÊNCIA: 1501, CONTA CORRENTE: 56570-7,

5. Relação de itens cotados:

Item Descrição QTD UN. V. Unitário V. Total Marca
1 Controlador eletrônico de trafego 02

fases (CATMAT n°42331) 2 UN. R$ 4.200,00 R$ 8.400,00 CONTRANSIN

2 Controlador eletrônico de tráfego 03
  fases (CATMAT n°42331) 2 UN. R$ 4.700,00 R$ 9.400,00 CONTRANSIN
3 Bolacha led 200mm vermelha 25 UN. R$ 330,00 R$ 8.250,00 CONTRANSIN

Elctro Run Sinalização Viária Ltda - ME CNPJ: 12.821.967/0001-13 / IE: 001.689.336.00-53
Rua Particular, 18, Condomínio Topázio — Bairro Jardim América

Três Corações - MG - CEP 37.410-874
Fone/Fax: (35) 3239-3550

Site: www.cictrorun.com.br - E-mail: cletroruneletrorun.com.br
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(CATMAT n°42331)

4
Bolacha led 200 mm verde (CATMAT n°
42331) 20 UN. R$ 330,00 R$ 6.600,00 CONTRANSIN

5 Bolacha led 200mm amarela (CATMAT
n°42331) 12 UN. R$ 330,00 R$ 3.960,00 CONTRANSIN

6

Placa de potência medindo
aproximadamente 100x130mm com 5
saídas independentes. (CATMAT n°
42331)

02 UN, R$ 1.200,00 R$ 2.400,00 CONTRANSIN

7
Placa de CPU, medindo
aproximadamente 100x140mm

  (CATMAT n° 42331)
02 UN. R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 CONTRANSIN

8 Cabo PP 4x1mm (CATMAT n°42331) 300 UN. R$ 11,00 R$ 3.300,00 VATHISA
VALOR TOTAL: R$ 45.310,00

(quarenta e cinco mil trezentos e dez reais).

• Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

Estamos de acordo e nos submetemos a todas as exigências do edital em epígrafe.

Três Corações/MG, 12 de maio de 2021

001440.0,0,
Eletro Run Sinalização Viária LTDA — ME

Daniele Tristão Borges
Representante Legal
CPF 117 752.826-60

RG MG-18.703.010 SSP/MG

Eletro Run Sinalização Viária Ltda - ME — CNPJ: 12.821.967/0001-13 / IE: 001.689.336.00-53
Rua Particular, 18, Condomínio Topázio — Bairro Jardim América

Três Corações - MG - CEP 37.410-874
Fone/Fax: (35) 3239-3550

Site: www.eletromn.cotn.br - E-mail: eletrorun(&,eletrorun.com.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

00136

Este relatório tern por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgdo gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 12/05/2021 09:28:52

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ELETRO RUN SINALIZACAO VIARIA LTDA
CNPJ: 12.821.967/0001-13

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidemeos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgdo Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidiineas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgdo Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



0137

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016.

•

•



12/05/2021 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 0138

TCEPR
11.111LINAL ONTAS rt, MAL° PO IN4A

Consultar restrições ao direito de contratar com a Administraçõo Pública

lfldU4rImpadirmento

Pesquisa de restrições

Fornecedor

Tipo documento CNP)

Nome

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de

Data de Inicio Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

Situação: Todas

Í Pe.74uil-ar

Número documento

até

até

até

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

12821967000113

JILripr11711r

Voltar

https://servicos.tcespr.gov.britcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INID6NEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: MARAISA CRISTINA LOPES NOGUEIRA

CPF/CNPJ: 009.911.026-14

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidiineos para
participar de licitação na administração ptiblica federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenat6rios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida as 09:49:48 do dia 12/05/2021, com validade dc trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f7p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: BTDI120521094948

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Receita Estadual/Distrital
Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

140

Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestic) e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n1 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.821.967/0001-13 DUNS®: 900614440
Razão Social: ELETRO RUN SINALIZACAO VIARIA LIDA
Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas:
Vinculo com "Serviço Público":

Nada Consta

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN
FGTS

Validade:

Validade:
Trabalhista (http://vrerw.tstjus.bricertidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Validade:

Validade:

Data de Vencimento do Cadastro: 15/04/2022

27/10/2021

11/08/2021

02/11/2021

27/07/2021

18/07/2021

Validade: 31/03/2022

Emitido em: 12/05/2021 09:38
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO
Ass: 

1 de 1
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível I - Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.821.967/0001-13 DUNS®: 900614440
Razão Social: ELETRO RUN SINALIZACAO VIÁRIA LIDA
Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa:

Inscrição Estadual:

Natureza Jurídica:

Capital Social:

CNAE Primário:

CNAE Secundário 1:

CNAE Secundário 2:

CNAE Secundário 3:

CNAE Secundário 4:

O CNAE Secundário 5:

CNAE Secundário 6:

CNAE Secundário 7:

CNAE Secundário 8:

Data de Vencimento do Cadastro: 15/04/2022

Inscrição Municipal: 544402
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA MEI: Não
R$ 119.000,00 Data de Abertura da Empresa: 08/11/2010
2790-2/02 - FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA SINALIZAÇÃO E
ALARME
3299-0/04 - FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS
3312-1/02 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E
3321-0/00 - INSTALAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
4329-1/01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS
4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E
4652-4/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES
4752-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS

Dados para Contato
CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

Micro Empresa

001689336.00-53

37.410-874

RUA PARTICULAR, 18- COND. TOPAZIO -JARDIM AMERICA
Tres Corações / Minas Gerais

(35) 32352787

CENSUSCONTABILIDADEOGMAILCOM

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF: 009.911.026-14

Norne:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

E-mail:

M6820504

09/05/1997

fiscal@contransin.com.br

MARAISA CRISTINA LOPES NOGUEIRA

Orgão Expedidor: SSP

Data de Nascimento: 29/08/1974

Emitido em: 12/05/2021 09:43
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

1 de 3



Relatório Nível I - Credenciamento

0142

Dados do Sócio/Administrador 1

CPF:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

Sócios / Administradores

009.911.026-14 Participação Societária: 98,00%

MARAISA CRISTINA LOPES NOGUEIRA

MG6820504 Orgão Expedidor: SSP/MG

21/10/2008 Data de Nascimento: 29/08/1974

MANOELA MANTOVANI LOPES

Casado(a)

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)

Estrangeiro: Não CPF: 859.891.186-00
Nome: FREDERICO EDUARDO NOGUEIRA
Carteira de Identidade: M-6.160.410 Orgão Expedidor: SSP
Data de Expedição: 04/10/1991• CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

37.410-874

RUA PARTICULAR, 8- COND TOPAZIO - JARDIM AMERICA
Tres Corações / Minas Gerais

(35) 32341121

eletrorun@eletrorun.com.br

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

127.147.546-43 Participação Societária: 2,00%
FELIPE EDUARDO NOGUEIRA
MG-17775691 Orgão Expedidor: SSP
20/03/2014 Data de Nascimento: 22/08/1995
MARAISA CRISTINA LOPES NOGUEIRA
Solteiro(a)

37.410-874

RUA PARTICULAR, 8- CONDOMINIO TOPAZIO - JARDIM AMERICA
Tres Corações / Minas Gerais

(35) 98930075

fiscal@contransin.com.br

Emitido em: 12/05/2021 09:43
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

2 de 3



Relatório Nível I - Credenciamento

Dados do Dirigente 1

CPF:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

Dirigentes

859.891.186-00

FREDERICO EDUARDO NOGUEIRA

M-6.160.410 Orgio Expedidor: SSP/MG

06/06/1989 Data de Nascimento: 02/05/1973
VERA LUCIA MODESTO NOGUEIRA

Casado(a)

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)

Estrangeiro: Não CPF: 009.911.026-14
Nome: MARAISA CRISTINA LOPES NOGUEIRA
Carteira de Identidade: M6820504 Orgão Expedidor: SSP
Data de Expedição: 09/05/1997

• CEP:

Endereço:

Município / UP:

Telefone:

E-mail:

37.410-874

RUA PARTICULAR, 8- COND TOPAZIO - JARDIM AMERICA
Tres Corações / Minas Gerais

(35) 32350020

contransin@contransin.com.br

Linhas Fornecimento

Materiais
6310 - SISTEMA DE SINALIZAÇÃO DE TRAFEGO E TRANSITO
Serviços
2089 - Instalação e Montagem de Sistemas de Sinalização Rodoviária
2836 - Instalação / Manutenção de Sistema de Sinalização Trânsito Vertical / Horizontal
22519 - Confecção/Instalação de Placa de Sinalização

Emitido em: 12/05/2021 09:43
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE ELETRO RUN SINALIZACAO VIARIA LTDA - ME

1. MARAISA CRISTINA LOPES NOGUEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, Comerciante, Casada, regime de bens
Comunhao Parcial, n° do CPF 009.911.026-14, documento de identidade MG6820504, SSP, MG, com domicilio e
residência a RUA PARTICULAR, número 8, COND: TOPAZIO:, bairro/distrito JARDIM AMERICA, município TRES
CORACOES - MINAS GERAIS, CEP 37.410-000 e

2. VERA LUCIA MODESTO, nacionalidade BRASILEIRA, Comerciante, Separada Judicialmente, n° do CPF
589.878.786-00, documento de identidade MG2416083, SSP, MG, com domicilio e residência a RUA
PARTICULAR, número 8, COND: TOPAZIO;, bairro/distrito JARDIM AMERICA, município TRES CORACOES -
MINAS GERAIS, CEP 37.410-000.

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas:
Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de ELETRO RUN SINALIZACAO VIARIA LTDA - ME
e terá sede e domicilio na RUA PARTICULAR, número 18, COND: TOPAZIO;, bairro/distrito JARDIM AMERICA,
município TRES CORACOES - MG, CEP 37.410-000.

Cláusula Segunda - 0 objeto social será FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS PARA SINALIZACAO E ALARME
FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LUMINOSOS INSTALACOES DE PAINEIS PUBLICITARIOS
MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS DE EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS
PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS
DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICACAO..

Cláusula Terceira - A sociedade iniciará suas atividades em 21/10/2010 e seu prazo de duração é indeterminado.
Cláusula Quarta - O capital social sera R$ 100.000,00 (CEM MIL reais) dividido em 100.000 quotas no valor
nominal R$ 1,00 (UM real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do Pais, pe os sócios:

Nome
N° DE QUOTAS VALOR R$

MARAISA CRISTINA LOPES NOGUEIRA 98.000 98.000,00
VERA LUCIA MODESTO 2.000 2.000,00
TOTAL

100.000 100.000,00

Cláusula Quinta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão, a alteração contratual
pertinente.

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Sétima - A administração da sociedade caberá ao administrador/sócio MARAISA CRISTINA LOPES
NOGUEIRA, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Cláusula Oitava - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas

MODULO INTEGRADOR: J102397472768 1111111111111111111111111111111111 MG40615042



0145
justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de

resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Clausula Nona - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas

e designarão administrador(es) quando for o caso.

Cláusula Décima - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante

alteração contratual deliberada na forma da lei.

Cláusula Décima Primeira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Segunda - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s)

sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres sera apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - 0 mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em
relação a seu sócio.

Clausula Décima Terceira - 0(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão) impedidos
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade.

Cláusula Décima Quarta - As matérias indicadas na lei ou contrato, quando dependerem de liberações dos sócios,
serão tomadas em REUNIÃO.

Parágrafo Primeiro - As reuniões serão realizadas sem designação fixa de data, sob critério da necessidade e
conveniência dos sócios.

Parágrafo Segundo - A convocação para reunião poderá ser de iniciativa de qualquer um dos sócios, e se realizará
por carta contra recibo, contendo o local, data, hora e ordem do dia, salvo comparecimento espontâneo de todos os
sócios. Assim, a convocação independera das formalidades previstas no art. 1.152 do Código Civil, dispensando-se
a publicação de anuncio de convocação.

Parágrafo Terceiro - Tanto o quorum de instalação quanto a deliberação de sócios para reunião será de maioria
absoluta sobre o capital social, reservando os casos previstos no art. 1.076 do Código Civil.

Clausula Décima Quinta - Em suas deliberações, a administradora adotará preferencialmente a forma estabelecida
no Parágrafo 30 do art. 1.072 do Código Civil (Lei 10.406/2002).

Cláusula Décima Sexta - Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal.

Cláusula Décima Sétima - Fica eleito o foro de TRES CORACOES para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 3 vias de igual teor e forma.

Três Corações, 22 de Outubro de 2010.

MODULO INTEGRADOR: J102397472768 III 1111111111111111111111111111111 MG40615042
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.821.967/0001-13 DUNS®: 900614440
Razão Social: ELETRO RUN SINALIZACAO VIARIA LTDA
Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Data de Vencimento do Cadastro: 15/04/2022

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade:
Código de Controle: 8663F0DBC678ECD6

27/10/2021

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 11/08/2021
Código de Controle: 2021041401474014087519

Comprovante de Regularidade do TST
4.6 Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 150161962021

Data de Validade: 02/11/2021

]

)0147

Emitido em: 12/05/2021 09:45
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.821.967/0001-13 DUNS®: 900614440

Razão Social: ELETRO RUN SINALIZACAO VIARIA LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 27/07/2021

Código de Controle: 2021000462536342

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 00000207/2021

Data de Validade: 18/07/2021

Emitido em: 12/05/2021 09:46
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO
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EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA

CNPJ: 37.278.673/0001-18 IF: 039/0185868
RUA JORGE DA SILVA, 38 CEP: 99709-369 ERECHIM/RS
BANCO: SICREDI AGÊNCIA: 0217 CONTA CORRENTE: 02269-9
(54) 9 9189-8797 (54) 9 9110-2514 (54) 9 8131-8686 - vendas.eremaster@gmail.com

Ao Órgão 987933- PREF.MUN.DE UBIRATA. Pregão Eletrônico N°412021. Apresentamos nossa proposta de preços.

Item Descrição

8 CABO PP 4X1MM.

MARCA: URANO
FABRICANTE: URANO
MODELONERSÃO: URANO

Unidade

UNIDADE

O valor total dessa proposta é de R$3.300,00 (três mil e trezentos reais).

Dados Comerciais:
Validade da proposta: 90 (NOVENTA) dias
Prazo de entrega: CONFORME EDITAL
Prazo para pagamento: CONFORME EDITAL
Prazo de garantia: CONFORME EDITAL

Qtd

300,00

R$ Unitário

11,00

Valor total da proposta:

0149

Valor Total

3.300,00

3.300,00

Observações:
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em
0ormidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

cl.aramos que em nossos pregos estão inclusos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita entrega do objeto licitado.

Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme
estabelece artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Declaramos que aceitamos e concordamos com todas as clausulas do edital e seus anexos.

•

Representante Legal

GeterioArkno .119.4esai

Geciano Antonio Jaguseski

RG:7101790728 CPF:023.361.080-46

Erechim, 12 de Maio de 2021

1/1 Gerado por: 0 effecti.—..b,
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tern por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 12/05/2021 09:29:56

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E
FERRAMENTAS LTDA
CNPJ: 37.278.673/0001-18

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidtineos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.
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Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril

de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

•

•



12/05/2021 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

0152

TCEPR
,94.14A1 CONTASOO ES1.0 1CD PARANA

Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

Incluir Impedimenta

Pesquisa de restrições

Fornecedor

Tipo documento CNPJ Número documento 37278673000118

Nome

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de

Data de Inicio Impedimento: de

Data de Fim Impedimenta: de

Situação: Todas

Pestvisor

até

até

até

Links úteis: Consulta TCLI / Consulta CAD1N PR

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Imprimir

Voltar

https://servicosice.pr.gov.britcepr/municipal/ail/ConsultarlmPedidos.aspx 1/1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INID6NEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: GECIANO ANTONIO JAGUSESKI

CPF/CNPJ: 023.361.080-46

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inithineos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:51:00 do dia 12/05/2021, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: XI7X120521095100

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei re 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 37.278.673/0001-18 DUNS®: 927956220

Razão Social: EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA

11111 Nome Fantasia: EREMASTER DISTRIBUIDORA

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/06/2021

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

MEI: Não

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas:

Vinculo com "Serviço Público":

Nada Consta

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

- Credenciamento
II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (http://www.tstjus.br/certidao)

Validade:

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

Validade:

Validade:

09/08/2021

13/05/2021

22/10/2021

29/05/2021

04/07/2021

30/04/2022

Emitido em: 12/05/2021 09:32
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

Ass: 
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Relatório Nível I - Credenciamento

37.278.673/0001-18 DUNS®: 927956220

EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LIDA

EREMASTER DISTRIBUIDORA

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Data de Vencimento do Cadastro: 18/06/2021

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte

Inscrição Estadual: 0390185868 Inscrição Municipal: 106536

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA MEI: Não

Capital Social: R$ 100.000,00 Data de Abertura da Empresa: 01/06/2020

CNAE Primário: 4744-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

CNAE Secundário 1: 4530-7/05 - COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-

CNAE Secundário 2: 4541-2/06 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS

CNAE Secundário 3: 4642-7/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA

CNAE Secundário 4: 4647-8/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E

O
CNAE Secundário 5: 4649-4/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS

CNAE Secundário 6: 4649-4/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE

CNAE Secundário 7: 4649-4/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE,

CNAE Secundário 8: 4649-4/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E

CNAE Secundário 9: 4652-4/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES

CNAE Secundário 10: 4661-3/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E

CNAE Secundário 11: 4663-0/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

CNAE Secundário 12: 4665-6/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

CNAE Secundário 13: 4669-9/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES;

CNAE Secundário 14: 4669-9/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E

CNAE Secundário 15: 4672-9/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

CNAE Secundário 16: 4673-7/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

CNAE Secundário 17: 4679-6/04 - COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS

CNAE Secundário 18: 4679-6/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

CNAE Secundário 19: 4686-9/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS

CNAE Secundário 20: 4689-3/99 - COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS

CNAE Secundário 21: 4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

Emitido em: 12/05/2021 09:33
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO
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CNAE Secundário 22:

CNAE Secundário 23:

CNAE Secundário 24:

CNAE Secundário 25:

CNAE Secundário 26:

CNAE Secundário 27:

CNAE Secundário 28:

CNAE Secundário 29:

CNAE Secundário 30:

CNAE Secundário 31:

CNAE Secundário 32:

CNAE Secundário 33:

CNAE Secundário 34:

CNAE Secundário 35:

•CNAE Secundário 36:

CNAE Secundário 37:

CNAE Secundário 38:

Relatório Nível I - Credenciamento ip) 0156

4744-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS

4752-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS

4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

4754-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

4754-7/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO

4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E

4757-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E

4759-8/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO

4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4763-6/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS

4763-6/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4781-4/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E

4789-0/07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA

4789-0/08 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E

4789-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO

Dados para Contato
CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

99.709-369

RUA JORGE DA SILVA, 38- SAO CRISTOVAO

Erechim / Rio Grande do Sul

(54) 91898797 Telefone:

VENDAS.EREMASTER@GMAILCOM

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

E-mail:

834.611.670-53

ELIANE JAGUSESKI ARCEGO

5089023369 Orgão Expedidor: SJS/RS

08/09/2015 Data de Nascimento: 10/07/1986

vendas.eremaster@gmail.com

(54) 91102514

Emitido em: 12/05/2021 09:33
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO
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Relatório Nível I - Credenciamento

Sócios / Administradores

Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 023.361.080-46

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

7101790728

10/08/2004

ESTANISLAVA VAZOCHA JAGUSESKI

Solteiro(a)

99.709-370

RUA SANTOS DUMONT, 888 - AEROPORTO

Erechim / Rio Grande do Sul

(00) 00000000

vendas.eremaster@gmail.com

Participação Societária: 50,00%

GECIANO ANTONIO JAGUSESKI

Órgão Expedidor: SJS/RS

Data de Nascimento: 31/05/1991

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 834.611.670-53

Nome: ELIANE JAGUSESKI ARCEGO

Carteira de Identidade: 5089023369

Data de Expedição: 24/06/2020

Filiação Materna: ESTANISLAVA VAZOCHA JAGUSESKI

Estado Civil: Casado(a)

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)

Estrangeiro:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

411. CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

Participação Societária: 50,00%

Orgão Expedidor: IGP/RS

Data de Nascimento: 10/07/1986

Não

MARCIO JOSE ARCEGO

6073761121 Órgão Expedidor: SSP/PC RS

21/03/1995

CPF: 821.000.550-20

99.700-000

OUTROS ANTONIO WEBER, 316 - BELA VISTA

Erechim / Rio Grande do Sul

(54) 81318686

vendas.eremaster@gmail.com

0157

Emitido em: 12/05/2021 09:33
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO
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Dados do Dirigcnte 1

CPF:

Nome:

Carteira de Identidade:
Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

Dados do Dirigente 2

CPF:

Nome:

Carteira de Identidade:
Data de Expedição:

Filiação Materna:
Estado Civil:

Relatório Nível I - Credenciamento

Dirigentes

023.361.080-46

GECIANO ANTONIO JAGUSESKI
7101790728 Orgão Expedidor: SJS/RS
10/08/2004 Data de Nascimento: 31/05/1991
ESTANISLAVA VAZOCHA JAGUSESKI
Solteiro(a)

99.709-370

RUA SANTOS DUMONT, 888 - AEROPORTO
Erechim / Rio Grande do Sul
(00) 00000000

vendas.eremaster@gmail.com

834.611.670-53

ELIANE JAGUSESKI ARCEGO
5089023369

24/06/2020

ESTANISLAVA VAZOCHA JAGUSESKI
Casado(a)

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Estrangeiro:

Nome:

Carteira de Identidade:
Data de Expedição:

CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

Orgdo Expedidor: IGP/RS
Data de Nascimento: 10/07/1986

Não

MARCIO JOSE ARCEGO

6073761121 Orgdo Expedidor: SSP/PC RS
21/03/1995

CPF: 821.000.550-20

99.700-000

OUTROS ANTONIO WEBER, 316 - BELA VISTA
Erechim / Rio Grande do Sul
(54) 81318686

vendas.cremaster@gmail.com

Linhas Fornecimento
Materiais
3408 - MAQUINAS DE FUNÇÕES MÚLTIPLAS
3413 - MAQUINAS DE FURAR E ABRIR ROSCAS
3417 - MAQUINAS DE FRESAR
3460 - ACESSÓRIOS PARA MAQUINAS-FERRAMENTAS

158

3895 - EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA CONSTRUÇÃO
4210 - EQUIPAMENTOS PARA COMBATE A INCÊNDIO 
5670 - COMPONENTES PRÉ-FABRICADOS PARA CONSTRUÇÃO 
5680 - MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSTRUÇÃO 
5935 - CONECTORES ELÉTRICOS
5999 - COMPONENTES ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS DIVERSOS

Emitido em: 12/05/2021 09:33
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO
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Relatório Nível I - Credenciamento

Materiais
6145 - FIOS E CABOS ELÉTRICOS

6240 - LÂMPADAS ELÉTRICAS

6310 - SISTEMA DE SINALIZAÇÃO DE TRAFEGO E TRANSITO 

9525 - ARAMES DE METAL NÃO FERROSO, NÃO UTILIZAVEIS EM ELETRICIDADE 

9530 - BARRAS E VERGALHÕES DE METAIS NÃO FERROSOS 
9535 - PLACAS, CHAPAS, FITAS E LAMINADOS FINOS DE METAIS NÃO FERROSOS 
9540 - PERFIS ESTRUTURAIS DE METAIS NÃO FERROSOS

Emitido em: 12/05/2021 09:33
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO
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#
, Ministério da Economia

.• !Y.,- , Secretaria de Governo Digital

Ilt„:1451;11tri" Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integraçâo
./.411te,:lie Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NINE (da sede ou filial, guando a
sede for em outra UP)

Código da Natureza
Juridica

2062

N. de Matricula do Agents
Auxiliar do Comércio

1 - REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Nome: EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
N° FCN/REMP

requer a V.S o deferimento do seguinte ato'

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO RSP2000153207 

1 I 090 CONTRATO

315 1 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

EBE.C.LIEVI Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Local Nome:

Assinatura:

1 Junho 2020 Telefone de Contato:

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

LI DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

LISIM SIM Processo em Ordem

À decisôo

/ /

Data

LII NÃO NÃO / / Responsável
_/_/___

Data Responsável Data Responsavel

DECISÃO SINGULAR
r Exigência 3° Exigênca 5• Exigência

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. Lii ri
Processo indeferido. Publique-se.

/ /

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA
r Fxigência 3. Exigência 4. Exigência 5. Exigência

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. LI LI Fill
Processo indeferido. Publique-se.

/ /

Data Vogal Vogal Vágal

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial. Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Certifico registro sob o n° 43208674221 em 01/06/2020 da Empresa EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA,

Nire 43208674221 e protocolo 205397212 - 01/06/2020. Autenticaçáo: 8079407756219A07ADF826A32D7677CFDE5B7E. Carlos Vicente

Bernardoni Gonçalves - Secretario-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.brivalidacao e informe n° do protocolo

20/539.721-2 e o código de segurança 80Ih Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2020 por Carlos Vicente Bernardoni

Gonçalves Secretário-Geral. pág. 1/8
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F1.1,
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247..
•

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Identificação do Processo

Número do Protocolo

20/539.721-2

Capa de Processo

Número do Processo Modulo Integrador

RSP2000153207

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

834.611.670-53

• 023.361.080-46

ELIANE JAGUSESKI ARCEGO

GECIANO ANTONIO JAGUSESKI

Data

01/06/2020

Página 1 de 1

Mid Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

7TIT
Certifico registro sob o n° 43208674221 em 01/06/2020 da Empresa EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA,

. Nire 43208674221 e protocolo 205397212 - 01/06/2020. Autenticação: 8079407756219A07ADF826A32D7677C1rDE5B7E. Carlos Vicente
Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n° do protocolo
20/539.721-2 e o código de segurança 80Ih Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2020 por Carlos Vicente Bernardoni
Gonçalves Secretário-Geral. pág. 2/8



0162

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE EREMASTER
DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA

1. ELIANE JAGUSESKI ARCEGO, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIA, Casada, regime

de bens Comunhao Universal, n° do OFF 834.611.670-53, documento de identidade 5089023369,

SJS. RS, com domicilio / residência a RUA ANTONIO WEBER, número 316, bairro / distrito

LINHO, município ERECHIM - RIO GRANDE DO SUL, CEP 99.704-282 e

2. GECIANO ANTONIO JAGUSESKI, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIO, Solteiro, data

de nascimento 31/05/1991, n° do CPF 023.361.080-46, documento de identidade 7101790728,

SJS, RS, com domicilio / residência a RUA SANTOS DUMONT, número 888, bairro / distrito SAO

CRISTOVAO, município ERECHIM - RIO GRANDE DO SUL, CEP 99.709-370.

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A sociedade adotara o nome empresarial de EREMASTER DISTRIBUIDORA

DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA.

Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia EREMASTER DISTRIBUIDORA.

Cláusula Segunda - 0 objeto social sera COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E

FERRAMENTAS. COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO. COMERCIO

VAREJISTA DE MATERAIS DE CONSTRUCAO. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

ILUMINACAO. COMERCIO VAREJISTA DE EXTINTORES DE INCENDIO. COMERCIO A

VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR. COMERCIO A VAREJO DE PECAS E

ACESSORIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS. COMERCIO ATACADISTA DE

ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO.

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA. COMERCIO

ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO.

COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E

DOMESTICO. COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E

CONSERVACAO DOMICILIAR. COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E

ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICOS. COMERCIO ATACADISTA DE

COMPONENTES ELETRONICOS E EQUPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO.

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO

AGROPECUARIO, PARTES E PECAS. COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL, PARTES E PECAS. COMERCIO ATACADISTA

DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL, PARTES E PECAS.

COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES, PARTES E PECAS.

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, PARTES E PECAS.

COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. COMERCIO ATACADISTA DE

MATERIAL ELETRICO. COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE

CONSTRUCAO. COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS. COMERCIO ATACADISTA

ESPECIALIZADO EM PRODUTOS INTERMEDIARIOS. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL

ELETRICO. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS. COMERCIO VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. COMERCIO

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO.

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE

MODULO INTEGRADOR: 15 RSP2000153207 RS42410537
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Certifico registro sob o n° 43208674221 em 01/06/2020 da Empresa EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA,
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(60163

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE EREMASTER
DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA

AUDIO E VIDEO. COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE

ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS

E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO.

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO. COMERCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E

ARTIGOS RECREATIVOS. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS. COMERCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS. COMERCIO VAREJISTA DE

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS

FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM.

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na RUA JORGE DA SILVA, número 38, bairro / distrito

SAO CRISTOVAO, município ERECHIM - RS, CEP 99.709-369.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 01/06/2020 e seu prazo de duração é

indeterminado.

Clausula Quinta - O capital social é R$ 100.000,00 (CEM MIL reais) dividido em 100.000 quotas

no valor nominal R$ 1,00 (UM real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do Pais, pelos

sócios:

NOME N° DE QUOTAS VALOR R$

ELIANE JAGUSESKI ARCEGO 50.000 50.000.00

GECIANO ANTONIO JAGUSESKI 50.000 50.000,00

TOTAL 100.000 100.000,00

Clausula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições

e preço direito de preferencia para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada

a cessão, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá à administradora/sócia ELIANE

JAGUSESKI ARCEGO ao administrador/sócio GECIANO ANTONIO JAGUSESKI, com os

poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial,

podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da

sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou

de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro

(s) sócio(s).

Clausula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de

suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for 0 caso.

.-•

MODULO INTEGRADOR: 15 RSP2000153207 RS42410537
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64

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE EREMASTER
DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA

Clausula Décima Primeira - 0(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da

receita bruta anual da empresa não excedera o limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei

Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das

hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 30 da mencionada lei.

Cláusula Décima Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.

Clausula Décima Terceira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixer uma retirada mensal, a

titulo de pro labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Quarta - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuara

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em

balanço especialmente levantado.Paragrafo único - 0 mesmo procedimento sera adotado em

outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quinta - 0(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não

esta(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou

a propriedade.

Cláusula Décima Sexta - Fica eleito o foro de ERECHIM - RS para o exercício e o cumprimento

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento.

ERECHIM/RS, 1 de Junho de 2020.

ELIANE JAGUSESKI ARCEGO

Sócio/Administrador

GECIANO ANTONIO JAGUSESKI

Sócio/Administrador

MODULO InfTEGRADOR: 15 RSP2000153207 RS42410537

3/3

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o n°43208674221 em 01/06/2020 da Empresa EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA,
Nire 43208674221 e protocolo 205397212 - 01/06/2020. Autenticação 8079407756219A07ADF826A32D7677CFDE5B7E. Carlos Vicente

Bernardoni Gonçalves - Secretario-Geral. Para validar este documento, acesse http,//jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n° do protocolo

20/539.721-2 e o código de segurança 80Ih Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2020 por Carlos Vicente Bernardoni

Gonçalves Secretario-Geral. pág. 5/8



‘,00165

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo

Número do Protocolo

,20/539.721-2

Número do Processo Módulo Integrador Data

RSP2000153207 01/06/2020

Identificação do(s

icPF
1834.611.670-53

Assinante(s)

Nome

ELIANE JAGUSESKI ARCEGO

1023.361.080-46 GECIANO ANTONIO JAGUSESKI
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Nire 43208674221 e protocolo 205397212 - 01/06/2020. Autenticação: 8079407756219A07ADF826A32D7677CFDE5B7E. Carlos Vicente

Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse hitp://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n° do protocolo

20/539.721-2 e o código de segurança 80Ih Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2020 por Carlos Vicente Bernardoni
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A Secretaria Geral da JUCISRS, no uso de suas atribuições de chancelar os instrumentos submetidos ao
registro público de empresas, certifica, para fins de autenticidade, e, em atendimento ao disposto no ART.
1°, I DA LEI 8.934/1994, que o ato empresarial protocolado sob o número 20/539.721-2, em 01/06/2020 da
empresa: EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA, nire:
4320867422-1 , foi deferido digitalmente sob o numero 43208674221, em 01/06/2020 , nos termos da
medida provisória N°876, de 13 de março de 2019.

Assina o presente termo, mediante certificado digital, Miguel Alexi Neto. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://

portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

834.611.670-53 ELIANE JAGUSESKI ARCEGO

023.361.080-46 GECIANO ANTONIO JAGUSESKI

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

834.611.670-53 ELIANE JAGUSESKI ARCEGO

023.361.080-46 GECIANO ANTONIO JAGUSESKI

1=1..V,"

6E,

idG

1;1

Porto Alegre. segunda-feira, 01 de junho de 2020

Documento assinado eletronicamente por Miguel Alexi Neto, Servidor(a) Público(a), em
01/06/2020, as 09:18 conforme horário oficial de Brasilia.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs
informando o número do protocolo 20/539.721-2.

Pagina 1 de 1
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
  Certifico registro sob o n°43208674221 em 01/06/2020 da Empresa EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA,

Nire 43208674221 e protocolo 205397212 - 01/06/2020. Autenticação: 8079407756219A07ADF826A32D7677CFDE5B7E. Carlos Vicente
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

0 ato foi deferido e assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

942.604.940-15 MIGUEL ALEXI NETO

Porto Alegre. segunda-feira, 01 de junho de 2020

Junta Comercial. Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Certifico registro sob o n°43208674221 em 01/06/2020 da Empresa EREMASTER DISTRIBUIDORA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA,

Nire 43208674221 e protocolo 205397212 - 01/06/2020. Autenticaçáo• 
8079407756219A07ADF826A32D7677CFDE587E. Carlos Vicente

Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse 
http://jucisrs.rs.gov.brAralidacao e informe n° do protocolo

20/539.721-2 e o código de segurança 80Ih Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 
01/06/2020 por Carlos Vicente Bernardoni

Gonçalves Secretário-Geral. 
pág. 8/8
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 37.278.673/0001-18 DUNK): 927956220

Razão Social: EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA

di Nome Fantasia: EREMASTER DISTRIBUIDORA

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/06/2021

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade:

Código de Controle: 1CF1A72FDD8323F0

09/08/2021

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 13/05/2021

Código de Controle: 2021041402365914424007

Alk Comprovante de Regularidade do TST
lor Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 134464182021

Data de Validade: 22/10/2021

Emitido em: 12/05/2021 09:34
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

1 de 1
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 37.278.673/0001-18 DUNS®: 927956220

Razão Social: EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA
4. Nome Fantasia: EREMASTER DISTRIBUIDORA

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 29/05/2021
Código de Controle: 0026431868

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 237278673000118

Data de Validade: 04/07/2021

Emitido em: 12/05/2021 09:34
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

1 de 1



0170
Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 37.278.673/0001-18

Razão Social: EREMASTER DISTR FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA

Endereço: R JORGE DA SILVA 38 / SAO CRISTOVAO / ERECHIM / RS / 99709-369

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,

da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de

Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.

Validade:14/04/2021 a 11/08/2021

Certificação Número: 2021041402365914424007

Informação obtida em 31/05/2021 13:57:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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COM. E SERVIÇOS LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA

PREGÃO PRESENCIAL 41/2021

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: LUXMASTER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 21.876.022/0001-90 I.E.220.020.203.110
END. R. JOAO FRANCO DE CAMARGO, 572 - SL2 BOM JESUS DE PERDOES, SP
TEL (11) 44116128/ 99193-8494 BANCO SANTANDER— Agência 0651 Conta 13002316-8

PROPOSTA

ITEM QTD UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA PREÇO

UNIT.

PREÇO

TOTAL

1

2

3 25 UNID BOLACHA DE LED VERMELHA 200MM CONF. EDITAL Opto 300,00 7.500,0(

4 20 UNID BOLACHA DE LED VERDE 200MM CONF. EDITAL Opto 300,00 6.000,0(

5 12 UNID BOLACHA DE LED AMARELA 200MM CONF. EDITAL Opto 330,00 3.960,0(

6

7

8

Prazo de validade desta proposta: 60 dias

Prazo de garantia dos materiais ofertados: 12 meses

Prazo de pagamento: Conforme Edital

Nos preços ofertados estão incluidas as despesas com fretes, recursos materiais e humanos, encargos sociais,

fiscais, comerciais, trabalhistas, previdenciários e quaisquer outras despesas que se fizerem necessaries ao

cumprimento das obrigações decorrentes deste Edital.

O signatário sera o responsável para contatos.

Dados bancários Banco Santander Agência: 0651 Conta Corrente: 13002316-8

B. Jesus de Perdoes, 11 de maio de 2021

Jose Antonio A. Santos Filho

Representante Legal
RG 2.995.417-4 SSP/SP
CPF 614.569.188-34

Luxmaster Comercio e Serviços Ltda

Rua João Franco de Camargo, 572 —SI. 02

Bom Jesus dos Perdões, SP

CNPJ 21.876.022/0001-90



Tai
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

'00.172

Este relatório tern por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas

realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A

informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 12/05/2021 09:29:25

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: LUXMASTER COMERCIO E SERVICOS LTDA.

CNPJ: 21.876.022/0001-90

Resultados da Consulta Eletrônica:

Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidâneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada dc pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



30173

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril

de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,

Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016.

•



12/05/2021 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública L.17 4

,t. Tc E pR;
Consultar restrições ao direito de contratar com a Administraçao Pública

Ind ulr trnpedlmeritc,

Pesquisa de restrições

Fornecedor

Tipo documento CNPJ Número documento 21876022000190

Nome

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de

Data de Inicio Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

Situação: Todas

até

até

até

Links úteis: Consulta TCU I Consulta CADIN PR

Imprimir

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

•44

Voltar

https://servicos.tce.pr.gov.britceprimunicipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: JOSE EDUARDO SUCAR FERNANDES

CPF/CNPJ: 011.105.658-60

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidismeos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso corn efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida as 09:50:23 do dia 12/05/2021, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f7p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: YVE8120521095023

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaramos para os fins previstos na
situação do fornecedor no momento

0176

Declaração
Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 21.876.022/0001-90 DUNS®: 902602286

Razão Social: LUXMASTER COMERCIO E SERVICOS LTDA.

Nome Fantasia: LUXMASTER

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/10/2021

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

MEI: Não

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" csti(5o) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramcnto indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades dc consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Validade: 19/09/2021

Validade: 19/08/2021

Trabalhista (http://www.tstjus.bricertidao) Validade: 02/07/2021

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital c Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 06/08/2020 (*)

Receita Municipal Validade:

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Validade:

08/08/2020

31/12/2020

('')

(*)

Emitido em: 12/05/2021 09:35
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

Ass: 

1 de 1



CPF:

Nome:

Carteira de Identidadc:

Data de Expedição:

E-mail:

•

Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Relatório Nível I - Credenciamento

21.876.022/0001-90 DUNS®: 902602286

LUXMASTER COMERCIO E SERVICOS LTDA.

LUXMASTER

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Data de Vencimento do Cadastro: 08/10/2021

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte

Inscrição Estadual: 220020203110

Natureza Jurídica:

Capital Social:

CNAE Primário:

CNAE Secundário 1:

CNAE Secundário 2:

CNAE Secundário 3:

Inscrição Municipal: 64972

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA MEI: Não

0177

R$ 100.000,00 Data de Abertura da Empresa: 13/02/2015

4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS,

PORTOS E AEROPORTOS
4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

4789-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

di Dados para Contato
CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

12.955-000

RUA JOAO FRANCO DE CAMARGO, 572 - SALA: 2; SLJ; - CENTRO

Bom Jesus dos Perdões / Sao Paulo

(11) 91938494

OPTOSINAL@UOLCOM.BR

Dados do Responsável pelo Cadastro
011.105.658-60

JOSE EDUARDO SUGAR FERNANDES

Orgão Expedidor: SSP/SP

Data de Nascimento: 07/10/1960

95395398

09/02/2012

luxmaster@outlook.com

Emitido em: 12/05/2021 09:36
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

1 de 3



Relatório Nível I - Credenciamento

Dados do Sócio/Administrador 1

CPF:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

Sócios / Administradores

011.105.658-60 Participação Societária: 100,00%

JOSE EDUARDO SUCAR FERNANDES

95395398 Orgão Expedidor: SSP/SP

09/02/2012 Data de Nascimento: 07/10/1960

LINDA SUGAR FERNANDES

Casado(a)

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)

Estrangeiro: Não CPF: 069.258.178-27

Nome: MARIA CRISTINA ROCCO FERNANDES

Carteira de Identidade: 16963811X Orgdo Expedidor: SSP/SP

Data de Expedição: 08/02/2013

40 CEP:
Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

Dados do Dirigente 1

CPF:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

07.621-380

AVENIDA DR ARTUR DE ANDRADE FILHO, 239 - CASA - SAUSALITO

Mairipor5 / São Paulo

(11) 65842807

LUXMASTER@OUTLOOK.COM

Dirigentes

011.105.658-60

JOSE EDUARDO SUGAR FERNANDES

95395398 Orgdo Expedidor: SSP/SP

09/02/2012 Data de Nascimento: 07/10/1960

LINDA SUGAR FERNANDES

Casado(a)

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)

Estrangeiro: Não CPF: 069.258.178-27

Nome: MARIA CRISTINA ROCCO FERNANDES

Carteira de Identidade: 16963811X Orgdo Expedidor: SSP/SP

Data de Expedição: 08/02/2013

CEP:

Endereço:

Município / UP:

Telefone:

E-mail:

07.621-380

AVENIDA DR ARTUR DE ANDRADE FILHO, 239 - CASA - SAUSALITO

Mairipor5 / São Paulo

(11) 65842807

LUXMASTER@OUTLOOK.COM

Linhas Fornecimento

Materiais
6145 - FIOS E CABOS ELÉTRICOS

6260 - EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO NÃO ELÉTRICOS

Emitido em: 12/05/2021 09:36
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

2 de 3



Relatório Nível I - Credenciamento 0179

Serviços
655 - Estudos e Projetos de Sistemas de Sinalização Rodoviária

2836 - Instalação / Manutenção de Sistema de Sinalização Trânsito Vertical / Horizontal

22225 - Serviço Engenharia

Emitido em: 12/05/2021 09:36
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

3 de 3
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CONTRe:TO.E.00IAL

JUCESP PROTOCOLO

0.125.798/15-5

LUXMASTER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes

JOSÉ EDUARDO SUGAR FERNANDES, brasileiro, maior, casado em regime de cornunt'âo
parcial de bens, comerciante, portador da cédula de identidade RG n° 9.539.539-8 SSP/SP,
inscrito no CPF(MF) sob o n° 011.105,658-60, residente e domiciliado à Avenida Cabreuva, 239,
Condominio Sausalito, Caraguata, Mairiporã/SP, CEP 07600-000;

LEVI TEIXEIRA GUIMARÃES, brasileiro, maior, casado ern regime de comunhão parcial de
bens, engenheiro industrial-eletricista, portador da cédula de identidade RG n° 14.893.413-4
SSP/SP, inscrito no CPF(MF) sob o n° 091,407,248-08, residente e domiciliado Rua dos Burutis,
925, Apto 122 — Bloco, 2, Jardim Oriental, São Paulo/SP, CEP 04321-002;

resolvem, neste ato, constituir, uma Sociedade Empresária Limitada, que sera regida pela Lei n°
10.406/02, bem como, pelas seguintes clausulas e condições:

I — DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO

Cláusula Primeira 
A sociedade girará sob,a razão social de "LUXMASTER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA."

Parágrafo Único
A sociedade adotará nome de fantasia de "LUXMASTER"

Cláusula Segunda 
A sociedade tern sede e domicilio h Rua João Franco de Camargo, 572, Centro, Sala 03 —

Sobreloja, Qom Jesus dos Perdões/SP CEP 12955-000; podendo, mediante deliberação dos

sócios, repiesentando a maioria do capital social, manter e encerrar filiais e escritórios em
qualquer localidade do pais.

Clausula Terceira 
A sociedade tern por objeto social "comercio importação e exportação de materiais elétricos

e de sinalização vertical, horizontal, semafórica, de iluminação pública e industrial a led,

componentes eletrônicos diversos, serviços de engenharia de implementação de
iluminação pública e sinalização semafórica, serviços de manutenção de equipamentos
de iluminação pública e de controle de tráfego o sinalização semafórica e viária,
implementação de sistemas de iluminação por meio de energia solar".

Clausula Quarta 
0 prazo de duração da sociedade é indeterminado.,

A. B. C. Assessoria Coiiláhil S/C Ltda.

S
. • • /1/07.4 aficceiltabil@uol.7..br
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II— DO CAPITAL SOCIAL
• ••• • •

Clausula Quinta 
• •• •

O capital social da sociedade é R$ 100.WO3itt (Cern Mil Reais), totalmente subscrito e

integralizado pelos sócios em moeda corrente nacional, dividido em 100.000 (Cem Mil) quotas,

no valor nominal de R$ 1,00 (urn real) cada uma, assim distribuidas entre os sécios quotistas:

Sócio N° de Quotas % Capital Valor R$

Jose Eduardo Sucar Fernandes 99.000 99,00 R$ 99.000,00

Levi Teixeira Guimarães 1.000 1,00 R$ 1.000,00

Total 100.000 100,00 R$100.000,00

Parágrafo Primeiro
Cada quota é. indivisivel e confere a seu titular o direito a urn voto nas deliberagões

sociais.

Parágrafo Segundo 
A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social, na forma do artigo 1052 da Lei

10.406/02.

III — DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Sexta 
A administração da sociedade incumbe isoladamente ao sócio JOSE EDUARDO SUCAR

FERNANDES, que recebera a denominação de administrador, cabendo a todos os sócios em

conjunto, a fixação do valor da retirada mensal, assim como, a forma de distribuição dos

resultados.

Clausula Sétima 
Caberá ao administrador, assinando isoladamente, ou ao(s) procurador(es) constituído(s) em

nome da sociedade, a pratica dos atos necessários ou convenientes a administração desta,

dispondo eles, dentre outros poderes, dos necessários para:

a) representar a sociedade em julzo e/ou fora dele, ativa ou passivamente, perante

terceiros, quaisquer repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou municipais,

bem corno, autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais;

b) assinar quaisquer documentos que importem em responsabilidade ou obrigação da

sociedade, inclusive cheques, escrituras, títulos de dividas, cambiais, ordens de

pagamento e outros.

Parágrafo Primeiro
As procurações outorgadas pela sociedade deverão ser assinadas pelos administradores

e, além de mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão, com 
exceção

daquelas para fins judiciais, conter um período de validade limitado.

A. 11. C. Assessoria Contibil S/C Ltda.

E-inail: abccontabil@uol7com.br
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Parágrafo Segundo 
A alienação ou oneraç.áo de bens ir1ov.e4 somente poderá efetivar-se 

mediante a

aprovação dos sócios, representando a totalij;l'ade do capital social.

• •
Parágrafo Terceiro
São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação â sociedade, os 

atos

de qualquer um dos sócios, procuradores ou funcionários que a envolvam ern 
obrigações

relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como, fianças, avais,

endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, exceto quando previamente

aprovado pelos sócios, representando a totalidade do capital social.

Cláusula Oitava 
A entrada de novos sócios dependera da aprovação unânime de todos os sócios, 

sendo que,

nenhum sócio poderá ceder ou transferir qualquer de suas quotas a terceiros sem 
previamente

oferecer ao outro sócio o direito de adquiri-las.

Parágrafo Primeiro
O sócio que pretender ceder e transferir suas quotas, total ou parcialmente, a outro 

sócio

ou a terceiros, deverá notificar, por escrito e com antecedência minima de 60 (sessenta)

dias o outro sócio, o qual terá direito de preferencia para adquiri-las, nas mesmas

condições, devendo o sócio alienante informar o nome do interessado adquirente e todas

as condições do negócio, sendo que o direito de preferência deverá ser exercido no prazo

máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação.(Art. 1.029)

Pa rag rafo Segundo
O não-exercicio, por parte do outro sócio, quanto ao direito de preferência no prazo fixado

no parágrafo primeiro, permitirá que o sócio alienante efetue a transferência das 
quotas

oferecidas.

IV — DELIBERAÇÕES SOCIAIS

Cláusula Nona 
As modificações do contrato social, que tenham por objeto matéria indicada no 

artigo 997 da Lei

10.406/02, dependem do consentimento dos sócios, representando a totalidade do 
capital social;

as demais podem ser decididas por maioria absoluta de votos.

V — EXERCÍCIO SOCIAL

Clausula Décima 
O exercicio social terá inicio em 1° de janeiro e terminará em 31 de dezembro. 

Ao fim de cada

exercicio, sera levantado o balanço patrimonial correspondente ao mesmo perlodo, 
bem como,

preparadas as demais demonstrações financeiras exigidas por lei. A sociedade poderá 
levantar

balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos 
mesmos. (Lei n°

6.404/76)
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A. B. C. Assessoria 0)106141 S/C Lida.
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Cláusula Décima Primeira •• . • .
•

Os lucros Ilquidos serão clistribuidos aos soctos 
proporcionalmente à participação de cada um

• ••no capital social. • • • •••

VI — DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula Décima Segunda 
Ern caso de liquidação ou dissolução da sociedade, sera o liquidante 

escolhido pelos socios,

representando a maioria do capital social, Nessa hipótese, os haveres da 
sociedade serão

empregados na liquidação das obrigações e o remanescente, se 
houver, sera rateado entre os

sócios em proporção ao número de quotas que cada um possuir.

Cláusula Décima Terceira

A retirada, exclusão, falecimento ou interdição de um dos sócios, 
não dissolvera a sociedade,

que prosseguirá com o remanescente, pelo prazo previsto em lei, a 
menos que este resolva

liquida-la. Em caso de falecimento ou incapacidade judicialmente declarada 
de qualquer dos

sócios, os herdeiros ou sucessores do sócio falecido ou incapacitado 
poderão ingressar na

sociedade em sua substituição.

Parágrafo 011ie() 
Em tendo ocorrido o falecimento ou interdição de urn dos sócios, 

o inventariante ou o

curador. respectivamente, não terão poderes de administração, a 
menos que sejam da

mesma categoria profissional do falecido ou interdito.

Cláusula Décima Quarta 
Os socios declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se

encontrar(ern) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a

cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. (artigo

1011, § 1° da Lei 10.406/02)

Cláusula Décima Quinta 

Todo e qualquer litigio oriundo deste contrato, seja entre os 
socios, seja entre o sócio e a

sociedade, mesmo durante a fase de liquidação, deve ser submetido 
ao Juizo Arbitral, conforme

os dispositivos da Lei 9.307/96, vedado o recurso A 
equidade.

Parágrafo único
Para as controversies que forem incompativeis de serem 

solucionadas pelo procedimento

arbitral, por não versarem sobre direitos patrimoniais 
disponiveis, fica eleito o foro do

Município de Atibaia, Estado de Sao Paulo, renunciando 
expressamente a qualquer outro,

por mais privilegiado que seja. 0 foro ora eleito também sera competente para o

processamento e a execução da sentença arbitral.

° rtier;
• '.',Trt !••• B. C. Assessoria Coutabil S/C Lida.
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 21.876.022/0001-90 DUNK): 902602286

Razão Social: LUXMASTER COMERCIO E SERVICOS LTDA.

Nome Fantasia: LUXMASTER

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Data de Vencimento do Cadastro: 08/10/2021

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade:

Código de Controle: 5/10221748001F336E

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade:

Código de Controle: 2021042202045784514640

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 443922021

19/09/2021

19/08/2021

Data de Validade: 02/07/2021

184

Emitido em: 12/05/2021 09:37
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

1 de 1



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Dados do Fornecedor
CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor:

Dados do Nível
Situação do Nível:

21.876.022/0001-90 DUNK): 902602286

LUXMASTER COMERCIO E SERVICOS LTDA.

LUXMASTER

Credenciado

Cadastrado - Possui pendência

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 06/08/2020

Código de Controle: 26095429

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 64972

Data de Validade: 08/08/2020

Emitido em: 12/05/2021 09:37
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

1 de 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDOES
Rua: Dom Duarte Leopoldo, 83 —Centro CEP: 12955-000 Bom Jesus dos Perdões —SP

Telefone: (011) 4012-1000, Inscrição no CNPJ: 52.359.692/0001-62

DIVISÃO DE TRIBUTOS E LANCADORIA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS

Inscrição Municipal:64972 Código: 64972

Razão Social / Nome: LUXMASTER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP

CNP.J/CPE 21.876.022/0001-90

Sócio Responsavel. LUXMASTER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP

Localização: RUAJOAO FRANCO DE CAMARGO 572

Complemento. SALA 02 SOBRELOJA

Bairro. CENTRO

Eva do Divino Silva Duarte, Encarregada do Cadastro Mobiliário da Prefeitura Municipal de Bom Jesus

dos Perdões, Estado de S.513 Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA, para os devidos fins de direito, que atendendo ao requerido por: LUXMASTER

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, que revendo o arquivo a meu cargo dele verifiquei que o

cadastro mobilierio acima especificado, não constam débitos referente a tributos mobiliários ate a

presente data.

A validade desta certidão 0 de 90 dias e a sua expedição não exclui do direito da Fazenda

Municipal exigir, a qualquer tempo, créditos constituidos anteriormente e que forem apurados epos a

data de sua emissão.

É o que consta

BOM JESUS DOS PERDOES, 9 de Fevereiro de 2021

Eva ,)ivino uarte

EncarregadaicliY .sly4t)d9A tro Mobiliário

SAO PAULO

\4ej'ff
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Divida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Divida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 21.876.022

00187

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de Sao Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa juridica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão n°

Data e hora da emissão

29389785

27/04/2021 10:31:37

Folha 1 de 1

(hora de Brasilia)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade no sitio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDOES
Rua: Dom Duarte Leopoldo, 83 —Centro CEP: 12955-000 Bom Jesus dos Perdões — SP

Telefone: (011) 4012-1000, Inscri0o no CNPJ: 52.359.692/0001-62

DIVISÃO DE TRIBUTOS E LANÇADORIA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS

Inscrigao Municipal:64972 Código: 64972

Razão Social / Nome: LUXMASTER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP

CNPJ/CPF: 21.876.022/0001-90

Sócio Responsável: LUXMASTER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP

Localização: RUAJOAO FRANCO DE CAMARGO 572

Complemento: SALA 02 SOBRELOJA

Bairro: CENTRO

Eva do Divino Silva Duarte, Encarregada do Cadastro Mobiliário da Prefeitura Municipal de Bom Jesus

dos Perdões, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA, para os devidos fins de direito, que atendendo ao requerido por: LUXMASTER

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, que revendo o arquivo a meu cargo dele verifiquei que o

cadastro mobiliário acima especificado, não constam débitos referente a tributos mobiliários até a

presente data.

A validade desta certidão é de 90 dlas e a sua expedição não exclui do direito da Fazenda

Municipal exigir, a qualquer tempo, créditos constituldos anteriormente e que forem apurados após a

data de sua emissão.

É o que consta

BOM JESUS DOS PERDOES, 12 de Maio de 2021

r&T 
Eva do D!*ió Silva?,DtArte

Encarregada do!Siiat,gg§aclav Mobiliário

4S()•< 
N1É3:122, Das

88



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ /1E: 21.876.022/0001-90

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São

Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Divida Ativa de responsabilidade do estabelecimento

matriz/filial acima identificado.

Certidão n°

Data e hora da emissão

Validade

21050290106-16

31/05/2021 13:43:30

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1

0189



12/05/2021 COMPRASNET - 0 SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Pregão Eletrônico

987933.412021 .6219 .4390 .14422200

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
No 00041/2021 (SRP)

As 08:30 horas do dia 12 de maio de 2021, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste órgão e respectivos membros da
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 1892021 de 30/03/2021, em atendimento as disposições
contidas na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao
Processo no 5183, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00041/2021. Modo de disputa: Aberto.
Objeto: Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição parcelada, por meio de registro de pregos, de materiais para
manutenção de semáforos.. 0 Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento as disposições contidas no edital,
divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes
relativamente aos lances ofertados.

Item: 1
Descrição: COMPONENTES SINALEIRA TRANSITO VEÍCULO / PEDESTRE
Descrição Complementar: Controlador eletrônico de trafego - 02 fases
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 2
Valor Maximo Aceitável: R$ 4.200,0000
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10

Unidade de fornecimento: Unidade
Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não

Aceito para: ELETRO RUN SINALIZACAO VIARIA LTDA, pelo melhor lance de R$ 4.190,0000 e a quantidade
de 2 Unidade .

Item: 2
Descrição: COMPONENTES SINALEIRA TRANSITO VEÍCULO / PEDESTRE
Descrição Complementar: Controlador eletrônico de trafego - 03 fases
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 2
Valor Maximo Aceitável: R$ 4.700,0000
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10

Unidade de fornecimento: Unidade
Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não

Aceito para: ELETRO RUN SINALIZACAO VIARIA LTDA, pelo melhor lance de R$ 4.690,0000 e a quantidade
de 2 Unidade .

Item: 3
Descrição: COMPONENTES SINALEIRA TRANSITO VEICULO / PEDESTRE
Descrição Complementar: Borracha led 200mm vermelha
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 25
Valor Maximo Aceitável: R$ 330,0000
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10

Unidade de fornecimento: Unidade
Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não

Aceito para: LUXMASTER COMERCIO E SERVICOS LTDA., pelo melhor lance de R$ 185,0000 e a quantidade
de 25 Unidade .

Item: 4
Descrição: COMPONENTES SINALEIRA TRANSITO VEÍCULO / PEDESTRE
Descrição Complementar: Borracha led 200 mm verde
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 20
Valor Maximo Aceitável: R$ 330,0000
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10

Unidade de fornecimento: Unidade
Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Aceito para: LUXMASTER COMERCIO E SERVICOS LTDA., pelo melhor lance de R$ 185,0000 e a quantidade
de 20 Unidade .

Item: 5
Descrição: COMPONENTES SINALEIRA TRANSITO VEÍCULO / PEDESTRE
Descrição Complementar: Borracha led 200mm amarela
Tratamento Diferenciado: -

hltps://www.comprasnagov.briseguro/indexgov.asp
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Quantidade: 12
Valor Maximo Aceitável: R$ 330,0000
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10

COMPRASNET - 0 SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Unidade de fornecimento: Unidade
Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Aceito para: LUXMASTER COMERCIO E SERVICOS LTDA., pelo melhor lance de R$ 185,0000 e a quantidade
de 12 Unidade •

Item: 6
Descrição: COMPONENTES SINALEIRA TRANSITO VEICULO / PEDESTRE
Descrição Complementar: Placa de potência medindo aproximadamente 100x130mm com 5 saídas
independentes
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Maximo Aceitável: R$ 1.200,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10

Aceito para: ELETRO RUN SINALIZACAO VIARIA LTDA, pelo melhor lance de R$ 1.200,0000 e a quantidade
de 2 Unidade .

Item: 7
Descrição: COMPONENTES SINALEIRA TRANSITO VEICULO / PEDESTRE
Descrição Complementar: Placa de CPU, medindo aproximadamente 100x140mm
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 2
Valor Maximo Aceitável: R$ 1.500,0000
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10

Unidade de fornecimento: Unidade
Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Aceito para: ELETRO RUN SINALIZACAO VIARIA LTDA, pelo melhor lance de R$ 1.500,0000 e a quantidade
de 2 Unidade .

Item: 8
Descrição: COMPONENTES SINALEIRA TRANSITO VEICULO / PEDESTRE
Descrição Complementar: Cabo PP 4xlmm
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 300
Valor Maximo Aceitável: R$ 11,0000
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10

Unidade de fornecimento: Unidade
Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Aceito para: EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA, pelo melhor lance de R$
9,9000 e a quantidade de 300 Unidade .

Histórico

Item: 1 - COMPONENTES SINALEIRA TRANSITO VEICULO / PEDESTRE

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

ãlaraçoCNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP Dec 
Quantidade Valor Unit.Equiparada ME/EPP

12.821.967/0001-13 ELETRO RUN Sim
SINALIZACAO
VIARIA LTDA

Sim 2 R$4.200,0000

0191

Data! Hora
Registro

R$ 8.400,0000 11/05/2021
09:02:19

Valor Global

Marca: CONTRANS1N
Fabricante: CONTRANSIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME
Modelo / Versão: Controlador eletrônico de trafego 02 fases
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Controlador eletrônico de tráfego 02 fases (CATMAT no 42331)
- Nos valores propostos estáro inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. -
0 prazo de validade da proposta de pregos é de noventa dias a partir da data da sessao. - Estamos de
acordo e nos submetemos a todas as exigências do edital em epígrafe.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluidos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF

R$ 4.200,0000 12.821.967/0001-13

R$ 4.190,0000 12.821.967/0001-13

Eventos do Item

Evento Data

Data/Hora Registro

12/05/2021 08:30:00:350

12/05/2021 08:40:26:007

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Observações

Encerramento 12/05/2021 Análise de propostas do item finalizada.
análise de 08:35:47
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12/05/2021

propostas

Abertura

Encerramento sem
prorrogação

Encerramento
etapa aberta

Encerramento

Aceite de proposta

Habilitação de
fornecedor

12/05/2021
08:40:00

12/05/2021
08:50:01

12/05/2021
08:56:08

12/05/2021
08:56:08

12/05/2021
09:21:26

12/05/2021
10:08:27

COMPRASNET - 0 SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Item aberto.

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta.

Encerrada etapa aberta do item.

Item encerrado.

00192

Aceite individual da proposta. Fornecedor: ELETRO RUN SINALIZACAO VIARIA LTDA,
CNPJ/CPF: 12.821.967/0001-13, pelo melhor lance de R$ 4.190,0000.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ELETRO RUN SINALIZACAO VIARIA
LTDA - CNPJ/CPF: 12.821.967/0001-13

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 2 - COMPONENTES SINALEIRA TRANSITO VEÍCULO / PEDESTRE

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP Declaração
Quantidade Valor Unit. Valor GlobalEquiparada ME/EPP

12.821.967/0001-13 ELETRO RUN
SINALIZACAO
VIARIA LTDA

Sim Sim 2 R$ 4.700,0000 R$ 9.400,0000

Data/ Hora
Registro

11/05/2021
09:02:19

Marca: CONTRANSIN
Fabricante: CONTRANSIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME
Modelo / Versão: Controlador eletrônico de trafego 03 fases
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Controlador eletrônico de tráfego 03 fases (CATMAT no 42331)
- Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. -
0 prazo de validade da proposta de preços é de noventa dias a partir da data da sessão. - Estamos de
acordo e nos submetemos a todas as exigências do edital em epigrafe.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram

Valor do Lance

R$ 4.700,0000

R$ 4.690,0000

Eventos do Item

Evento

Encerramento
análise de
propostas

Abertura

Encerramento sem
prorrogação

Encerramento
etapa aberta

Encerramento

Aceite de proposta

Habilitação de
fornecedor

Data

excluídos pelo pregoeiro)

CNPJ/CPF

12.821.967/0001-13

12.821.967/0001-13

Data/Hora Registro

12/05/2021 08:30:00:350

12/05/2021 08:40:42:093

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

12/05/2021
08:35:50

12/05/2021
08:40:05

12/05/2021
08:50:06

12/05/2021
08:56:12

12/05/2021
08:56:12

12/05/2021
09:21:33

12/05/2021
10:08:27

Observações

Análise de propostas do item finalizada.

Item aberto.

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta.

Encerrada etapa aberta do item.

Item encerrado.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: ELETRO RUN SINALIZACAO VIARIA LTDA,
CNPJ/CPF: 12.821.967/0001-13, pelo melhor lance de R$ 4.690,0000.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ELETRO RUN SINALIZACAO VIARIA
LTDA - CNPJ/CPF: 12.821.967/0001-13

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 3 - COMPONENTES SINALEIRA TRANSITO VEÍCULO / PEDESTRE

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor

21.876.022/0001-90 LUXMASTER
COMERCIO E

ME/EPP Declaração Data/HoraQuantidade Valor Unit. Valor GlobalEquiparada ME/EPP Registro

Sim Sim 25 R$ 300,0000 R$ 7.500,0000 11/05/2021
09:02:37
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SERVI COS
LTDA.

\00193

Marca: Opto
Fabricante: Opto Coml. Sinalização Ltda
Modelo / Versão: TS200R
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Borracha led 200mm vermelha conforme Termo de
Referencia do Edital.
Porte da empresa: ME/EPP

12.821.967/0001-13 ELETRO RUN Sim Sim 25 R$ 330,0000 R$ 8.250,0000 11/05/2021
SINALIZACAO 09:02:19
VIARIA LTDA

Marca: CONTRANSIN
Fabricante: CONTRANSIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME
Modelo / Versão: Bolacha led 200 mm Vermelha
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Bolacha led 200mm vermelha (CATMAT no 42331) - Nos
valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. -
0 prazo de validade da proposta de preços é de noventa dias a partir da data da sessão. - Estamos de
acordo e nos submetemos a todas as exigências do edital em epígrafe.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram

Valor do Lance

R$ 330,0000

R$ 300,0000

R$ 298,0000

R$ 295,0000

R$ 290,0000

R$ 288,0000

R$ 285,0000

R$ 280,0000

R$ 275,0000

R$ 272,0000

R$ 265,0000

R$ 270,0000

R$ 260,0000

R$ 259,0000

R$ 250,0000

R$ 249,0000

R$ 245,0000

R$ 244,0000

R$ 240,0000

R$ 239,0000

R$ 230,0000

R$ 229,0000

R$ 220,0000

R$ 219,0000

R$ 200,0000

R$ 199,0000

R$ 185,0000

Eventos cio Item

Evento

Encerramento
análise de
propostas

Abertura

Encerramento

Encerramento
etapa aberta

Aceite de proposta

Data

excluídos pelo pregoeiro)

CNP3/CPF

12.821.967/0001-13

21.876.022/0001-90

12.821.967/0001-13

21.876.022/0001-90

12.821.967/0001-13

21.876.022/0001-90

12.821.967/0001-13

21.876.022/0001-90

12.821.967/0001-13

21.876.022/0001-90

12.821.967/0001-13

21.876.022/0001-90

21.876.022/0001-90

12.821.967/0001-13

21.876.022/0001-90

12.821.967/0001-13

21.876.022/0001-90

12.821.967/0001-13

21.876.022/0001-90

12.821.967/0001-13

21.876.022/0001-90

12.821.967/0001-13

21.876.022/0001-90

12.821.967/0001-13

21.876.022/0001-90

12.821.967/0001-13

21.876.022/0001-90

Data/Hora Registro

12/05/2021 08:30:00:350

12/05/2021 08:30:00:350

12/05/2021 08:40:56:423

12/05/2021 08:45:12:467

12/05/2021 08:45:25:857

12/05/2021 08:48:17:430

12/05/2021 08:48:23:220

12/05/2021 08:49:32:720

12/05/2021 08:49:44:477

12/05/2021 08:50:58:313

12/05/2021 08:51:12:637

12/05/2021 08:52:59:220

12/05/2021 08:54:33:457

12/05/2021 08:54:45:767

12/05/2021 08:56:10:913

12/05/2021 08:56:25:880

12/05/2021 08:56:34:757

12/05/2021 08:56:45:410

12/05/2021 08:56:58:130

12/05/2021 08:57:08:833

12/05/2021 08:58:31:227

12/05/2021 08:58:41:423

12/05/2021 09:00:12:210

12/05/2021 09:00:23:350

12/05/2021 09:01:20:927

12/05/2021 09:03:15:120

12/05/2021 09:03:17:693

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

12/05/2021
08:35:53

12/05/2021
08 :40:10

12/05/2021
09:05:19

12/05/2021
09:05:19

Observações

Análise de propostas do item finalizada.

Item aberto.

Item encerrado.

Encerrada etapa aberta do item.

12/05/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: LUXMASTER COMERCIO E SERVICOS LTDA.,
09:23:01 CNI)3/CPF: 21.876.022/0001-90, pelo melhor lance de R$ 185,0000.
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12/05/2021 COMPRASNET - 0 SITE DE COMPRAS DO GOVERNO (A0194
Habilitação de 12/05/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: LUXMASTER COMERCIO E SE ICOS
fornecedor 10:08:27 LTDA. - CNPJ/CPF: 21.876.022/0001-90

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 4 - COMPONENTES SINALEIRA TRANSITO VEiCULO / PEDESTRE

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor

21.876.022/0001-90 LUXMASTER
COMERCIO E
SERVICOS
LTDA.

ME/EPP Declaração
Equiparada ME/ [PP

Sim Sim

Quantidade Data/Hora
Registro

70 R$ 300,0000 R$ 6.000,0000 11/05/2021
09:02:37

Valor Unit. Valor Global

Marca: Opto
Fabricante: Opto Coml. Sinalização Ltda
Modelo / Versão: TS200G
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Borracha led 200mm verde conforme Termo de Referência
do Edital
Porte da empresa: ME/EPP

12.821.967/0001-13 ELETRO RUN Sim Sim 20 R$ 330,0000 R$ 6.600,0000 11/05/2021
SINALIZACAO 09:02:19
VIARIA LTDA

Marca: CONTRANSIN
Fabricante: CONTRANSIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME
Modelo / Versão: Bolacha led 200 mm Verde
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Bolacha led 200 mm verde (CATMAT no 42331) - Nos valorespropostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, trabalhistas, tributários,comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. - 0 prazo devalidade da proposta de preços é de noventa dias a partir da data da sessão. - Estamos de acordo e nos
submetemos a todas as exigências do edital em epígrafe.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances corn * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 330,0000 12.821.967/0001-13 12/05/2021 08:30:00:350
R$ 300,0000 21.876.022/0001-90 12/05/2021 08:30:00:350
R$ 298,0000 12.821.967/0001-13 12/05/2021 08:41:05:950
R$ 295,0000 21.876.022/0001-90 12/05/2021 08:45:16:210
R$ 290,0000 12.821.967/0001-13 12/05/2021 08:45:33:207
R$ 288,0000 21.876.022/0001-90 12/05/2021 08:47:54:910
R$ 285,0000 12.821.967/0001-13 12/05/2021 08:48:11:853
R$ 280,0000 21.876.022/0001-90 12/05/2021 08:49:39:230
R$ 275,0000 12.821.967/0001-13 12/05/2021 08:49:48:810
R$ 272,0000 21.876.022/0001-90 12/05/2021 08:51:08:073
R$ 265,0000 12.821.967/0001-13 12/05/2021 08:51:17:730
R$ 270,0000 21.876.022/0001-90 12/05/2021 08:53:16:627
R$ 260,0000 21.876.022/0001-90 12/05/2021 08:54:41:433
R$ 259,0000 12.821.967/0001-13 12/05/2021 08:54:50:677
R$ 250,0000 21.876.022/0001-90 12/05/2021 08:56:13:930
R$ 249,0000 12.821.967/0001-13 12/05/2021 08:56:30:863
R$ 245,0000 21.876.022/0001-90 12/05/2021 08:56:50:547
R$ 239,0000 12.821.967/0001-13 12/05/2021 08:57:14:313
R$ 230,0000 21.876.022/0001-90 12/05/2021 08:58:25:523
R$ 229,0000 12.821.967/0001-13 12/05/2021 08:58:36:767
R$ 220,0000 21.876.022/0001-90 12/05/2021 08:59:11:057
R$ 219,0000 12.821.967/0001-13 12/05/2021 08:59:24:030
R$ 218,0000 21.876.022/0001-90 12/05/2021 08:59:34:740
R$ 217,0000 12.821.967/0001-13 12/05/2021 08:59:47:170
R$ 210,0000 21.876.022/0001-90 12/05/2021 09:00:34:183
R$ 216,0000 12.821.967/0001-13 12/05/2021 09:00:39:670
R$ 215,0000 12.821.967/0001-13 12/05/2021 09:00:45:560
R$ 209,0000 12.821.967/0001-13 12/05/2021 09:00:56:170
R$ 200,0000 21.876.022/0001-90 12/05/2021 09:01:24:223
R4 199,0000 12.821.967/0001-13 12/05/2021 09:03:20:853
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R$ 185,0000

Eventos do Item

Evento

Encerramento
análise de
propostas

Abertura

Encerramento

Encerramento
etapa aberta

Aceite de proposta

Habilitação de
fornecedor

Data

COMPRASNET - 0 SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

21.876.022/0001-90 12/05/2021 09:03:22:993

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

12/05/2021
08:35:56

12/05/2021
08:40 : 14

12/05/2021
09:05:24

12/05/2021
09:05:24

12/05/2021
09:23:06

12/05/2021
10:08:27

Observações

Análise de propostas do item finalizada.

Item aberto.

Item encerrado.

Encerrada etapa aberta do item.

0195

Aceite individual da proposta. Fornecedor: LUXMASTER COMERCIO E SERVICOS LTDA.,
CNPJ/CPF: 21.876.022/0001-90, pelo melhor lance de R$ 185,0000.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: LUXMASTER COMERCIO E SERVICOS
LTDA. - CNPJ/CPF: 21.876.022/0001-90

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 5 - COMPONENTES SINALEIRA TRANSITO VEÍCULO / PEDESTRE

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor 
ME/EPP

Equiparada

12.821.967/0001-13 ELETRO RUN Sim
SINALIZACAO
VIARIA LTDA

Declaração
ME/EPP

Sim

Quantidade Valor Unit. Data! Hora
Registro

12 R$ 330,0000 R$ 3.960,0000 11/05/2021
09:02:19

Valor Global

Marca: CONTRANSIN
Fabricante: CONTRANSIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME
Modelo / Versão: Bolacha led 200 mm Amarela
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Bolacha led 200mm amarela (CATMAT no 42331) - Nos
valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. -
0 prazo de validade da proposta de preços é de noventa dias a partir da data da sessão. - Estamos de
acordo e nos submetemos a todas as exigências do edital em epigrafe.
Porte da empresa: ME/EPP

21.876.022/0001-90 LUXMASTER
COMERCIO E
SERVICOS
LTDA.

Sim Sim 12 R$ 330,0000 R$ 3.960,0000 11/05/2021
09:02:37

Marca: Opto
Fabricante: Opto Coml. Sinalização Ltda
Modelo / Versão: TS200Y
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Borracha led 200mm amarela conforme Termo de Referencia
do Edital
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluidos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro

R$ 330,0000 12.821.967/0001-13 12/05/2021 08:30:00:350

R$ 330,0000 21.876.022/0001-90 12/05/2021 08:30:00:350

R$ 298,0000 12.821.967/0001-13 12/05/2021 08:41:26:630

R$ 295,0000 21.876.022/0001-90 12/05/2021 08:45:06:203

R$ 290,0000 12.821.967/0001-13 12/05/2021 08:45:39:860

R$ 288,0000 21.876.022/0001-90 12/05/2021 08:48:09:117

R$ 285,0000 12.821.967/0001-13 12/05/2021 08:48 : 17:433

R$ 280,0000 21.876.022/0001-90 12/05/2021 08:49:36:793

R$ 275,0000 12.821.967/0001-13 12/05/2021 08:49:57:503

R$ 272,0000 21.876.022/0001-90 12/05/2021 08:51:17:180

R$ 265,0000 12.821.967/0001-13 12/05/2021 08:51:22:610

R$ 270,0000 21.876.022/0001-90 12/05/2021 08:53:19:523

R$ 260,0000 21.876.022/0001-90 12/05/2021 08:54:39:423

R$ 259,0000 12.821.967/0001-13 12/05/2021 08:54:55:810

R$ 250,0000 21.876.022/0001-90 12/05/2021 08:56:07:773

R$ 249,0000 12.821.967/0001-13 12/05/2021 08:56:36:507
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R$ 245,0000 21.876.022/0001-90 12/05/2021 08:56:43:077

R$ 244,0000 12.821.967/0001-13 12/05/2021 08:56:54:857

R$ 240,0000 21.876.022/0001-90 12/05/2021 08:58:27:970

R$ 229,0000 12.821.967/0001-13 12/05/2021 08:58:46:873

R$ 215,0000 21.876.022/0001-90 12/05/2021 09:00:19:543

R$ 219,0000 12.821.967/0001-13 12/05/2021 09:00:29:460

R$ 214,0000 12.821.967/0001-13 12/05/2021 09:01:01:947

R$ 200,0000 21.876.022/0001-90 12/05/2021 09:01:13:907

R$ 199,0000 12.821.967/0001-13 12/05/2021 09:03:09:330

R$ 185,0000 21.876.022/0001-90 12/05/2021 09:03:13:080

Eventos do Item

Evento

Encerramento
análise de
propostas

Abertura

Encerramento

Encerramento
etapa aberta

Aceite de proposta

Habilitação de
fornecedor

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Data

12/05/2021
08:35:58

12/05/2021
08:40:18

12/05/2021
09: 05:16

12/05/2021
09:05:16

12/05/2021
09: 23:12

12/05/2021
10:08:27

Observações

Análise de propostas do item finalizada.

Item aberto.

Item encerrado.

Encerrada etapa aberta do item.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: LUXMASTER COMERCIO E SERVICOS LTDA.,
CNPJ/CPF: 21.876.022/0001-90, pelo melhor lance de R$ 185,0000.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: LUXMASTER COMERCIO E SERVICOS
LTDA. - CNPJ/CPF: 21.876.022/0001-90

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 6 - COMPONENTES SINALEIRA TRANSITO VEÍCULO / PEDESTRE

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP Declaração Data/HoraQuantidade Valor Unit. Valor GlobalEquiparada ME/EPP Registro
12.821.967/0001-13 ELETRO RUN Sim Sim 2 R$ 1.200,0000 R$ 2.400,0000 11/05/2021

SINALIZACAO 09:02:19
VIARIA LTDA

Marca: CONTRANSIN
Fabricante: CONTRANSIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME
Modelo / Versão: Placa de Potência
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Placa de potência medindo aproximadamente 100x130mm
com 5 saídas independentes. (CATMAT no 42331) - Nos valores propostos estão inclusos todos os custos
operacionais, encargos previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. - 0 prazo de validade da proposta de preços é de
noventa dias a partir da data da sessão. - Estamos de acordo e nos submetemos a todas as exigências do
edital em epígrafe.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance

R$ 1.200,0000

Eventos do Item

Evento

Encerramento
análise de
propostas

Data

CNPJ/CPF

12.821.967/0001-13

Data/Hora Registro

12/05/2021 08:30:00:350

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

12/05/2021
08:36:01

Observações

Análise de propostas do item finalizada.

12/05/2021Abertura Item aberto.
08:56:09

Encerramento sem 12/05/2021
Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta.prorrogação 09:06:11

12/05/2021Encerramento Item encerrado.
09:10:42

Encerramento 12/05/2021
Encerrada etapa aberta do item.etapa aberta 09:10:42

196
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Aceite de proposta 12/05/2021
09:23:27

Habilitação de 12/05/2021
fornecedor 10:08:27

•

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 00197
Aceite individual da proposta. Fornecedor: ELETRO RUN SINALIZACAO VIARIA LTDA,

CNPJ/CPF: 12.821.967/0001-13, pelo melhor lance de R$ 1.200,0000.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ELETRO RUN SINALIZACAO VIARIA
LTDA - CNPJ/CPF: 12.821.967/0001-13

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 7 - COMPONENTES SINALEIRA TRANSITO VEiCULO / PEDESTRE

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

ME/EPP CNPJ/CPF Fornecedor 
Equiparada 

Declaração 
Quantidade Valor Unit. Valor Global

Data/Hora
ME/EPP

ão 

Registro

12.821.967/0001-13 ELETRO RUN Sim Sim 2 R$ 1.500,0000 R$ 3.000,0000 11/05/2021
SINALIZACAO 09:02:19
VIARIA LTDA

Marca: CONTRANSIN
Fabricante: CONTRANSIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME
Modelo / Versão: Placa de CPU
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Placa de CPU, medindo aproximadamente 100x140mm
(CATMAT no 42331) - Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
no fornecimento dos bens. - 0 prazo de validade da proposta de preços é de noventa dias a partir da data da
sessão. - Estamos de acordo e nos submetemos a todas as exigências do edital em epígrafe.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance

R$ 1.500,0000

Eventos do Item

Evento

Encerramento
análise de
propostas

Abertura

Encerramento sem
prorrogação

Encerramento

Encerramento
etapa aberta

Aceite de proposta

Habilitação de
fornecedor

Data

CNPJ/CPF

12.821.967/0001-13

Data/Hora Registro

12/05/2021 08:30:00:350

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

12/05/2021
08:36:03

12/05/2021
08:56:14

12/05/2021
09:06:16

12/05/2021
09:10:52

12/05/2021
09:10:52

12/05/2021
09:23:38

12/05/2021
10:08:27

Observações

Análise de propostas do item finalizada.

Item aberto.

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta.

Item encerrado.

Encerrada etapa aberta do item.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: ELETRO RUN SINALIZACAO VIARIA LTDA,
CNPJ/CPF: 12.821.967/0001-13, pelo melhor lance de R$ 1.500,0000.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ELETRO RUN SINALIZACAO VIARIA
LTDA - CNPJ/CPF: 12.821.967/0001-13

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 8 - COMPONENTES SINALEIRA TRANSITO VEICULO / PEDESTRE

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor

12.821.967/0001-13 ELETRO RUN
SINALIZACAO
VIARIA LTDA

ME/EPP Declaração
Equiparada ME/EPP

Sim Sim

Quantidade
Valor Data/HoraValor Global
Unit. Registro

300 R$ 11,0000 R$ 3.300,0000 11/05/2021
09:02:19

Marca: VATHISA
Fabricante: VATHISA
Modelo / Versão: Cabo PP 4x lmm
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cabo PP 4xlmm (CATMAT no 42331) - Nos valores propostos
estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. - 0 prazo de validade da
proposta de preços é de noventa dias a partir da data da sessão. - Estamos de acordo e nos submetemos a
todas as exigências do edital em epígrafe.
Porte da empresa: ME/EPP

37.278.673/0001-18 EREMASTER
DISTRIBUIDORA

Sim Sim 300 R$ 11,0000 R$ 3.300,0000 12/05/2021
07:50:30
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DE FERRAGENS
E FERRAMENTAS
LTDA

Marca: URANO
Fabricante: URANO
Modelo / Versão: URANO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cabo PP 4xlmm.
Porte da empresa: ME/EPP

e0198

Lances (Obs: lances corn * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro

R$ 11,0000 12.821.967/0001-13 12/05/2021 08:30:00:350
R$ 11,0000 37.278.673/0001-18 12/05/2021 08:30:00:350
R$ 10,9000 12.821.967/0001-13 12/05/2021 09:06:10:477
R$ 10,8000 37.278.673/0001-18 12/05/2021 09:13:31:080
R$ 10,7000 12.821.967/0001-13 12/05/2021 09:13:48:097
R$ 10,6000 37.278.673/0001-18 12/05/2021 09:14:03:233
R$ 10,5000 12.821.967/0001-13 12/05/2021 09:14:14:930
R$ 10,4000 37.278.673/0001-18 12/05/2021 09:14:35:357
R$ 10,3000 12.821.967/0001-13 12/05/2021 09:14:45:717
R$ 10,2000 37.278.673/0001-18 12/05/2021 09:15:07:500
R$ 10,0000 12.821.967/0001-13 12/05/2021 09:15:21:923
R$ 9,9000 37.278.673/0001-18 12/05/2021 09:15:38:640

Eventos do Item

Evento

Encerramento
análise de
propostas

Abertura

Encerramento

Encerramento
etapa aberta

Aceite de
proposta

Habilitação de
fornecedor

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Data

12/05/2021 
08:36:06 

, .
Analise de propostas do item finalizada.

Observações

12/05/2021
Item aberto.

09:05:21

12/05/2021
Item encerrado.09:17:41

12/05/2021 
Encerrada etapa aberta do item.09:17:41

12/05/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E
09:24:53 FERRAMENTAS LTDA, CNPJ/CPF: 37.278.673/0001-18, pelo melhor lance de R$ 9,9000.
12/05/2021 Habilitação ern grupo de propostas. Fornecedor: EREMASTER DISTRIBUIDORA DE
10:08:27 FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA - CNPJ/CPF: 37.278.673/0001-18

Não existem intenções de recurso para o item

Troca de Mensagens

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Data Mensagem

12/05/2021 A sessão pública está aberta. Nesta compra haverá um período para a realização da
08:30:00 análise de propostas e após este período os itens serão disponibilizados para o

inicio dos lances. Até 5 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o
período de abertura para disputa será entre 08:00 e 17:00. Mantenham-se

conectados.

12/05/2021 Etapa de análise de propostas encerrada. A abertura de itens para disputa sera
08:40:00 iniciada. Mantenham-se conectados.
12/05/2021 0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
08:40:00

12/05/2021 0 item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
08:40:05

12/05/2021 0 item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
08:40:10

12/05/2021 0 item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
08:40:14

12/05/2021 0 item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
08:40:18

12/05/2021 0 item 1 esta aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo
08:50:01 pregoeiro.
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Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

21.876.022/0001-
90

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

12/05/2021
08:50:06

12/05/2021
08:56:08

12/05/2021
08:56:09

12/05/2021
08:56:12

12/05/2021
08:56:14

12/05/2021
09:05:16

12/05/2021
09:05:19

12/05/2021
09:05:21

12/05/2021
09:05:24

12/05/2021
09:06:11

12/05/2021
09:06:16

12/05/2021
09:10:42

12/05/2021
09:10:52

12/05/2021
09:17:41

12/05/2021
09:18:56

12/05/2021
09:26:21

12/05/2021
09:54:45

12/05/2021
09:57:22

12/05/2021
10:01:01

12/05/2021
10:06:35

12/05/2021
10:08:09

12/05/2021
10:08:27

12/05/2021
10:08:43

12/05/2021
10:09:48

12/05/2021
10:34:14

Eventos do Pregão

Evento Data/Hora

Abertura da 12/05/2021
sessão pública 08:30:00

Encerramento da
12/05/2021

análise de
08:40:00

propostas

Julgamento de 12/05/2021
propostas 09:18:56

COMPRASNET - 0 SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

0 item 2 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa ab 
pregoeiro.

O item 1 esta encerrado.

O item 6 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

O item 2 esta encerrado.

O item 7 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

O item 5 esta encerrado.

O item 3 esta encerrado.

O item 8 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

O item 4 esta encerrado.

O199 
a pelo 

O item 6 esta aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo
pregoeiro.

O item 7 esta aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo
pregoeiro.

O item 6 esta encerrado.

O item 7 esta encerrado.

O item 8 esta encerrado.

Sera iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. Favor acompanhar através da
funcionalidade "Acompanhar julgamento/habilitação/admissibilidade.

Senhores darei inicio a analise dos documentos de habilitação.

Todas as empresas encontram-se em conformidade com as exigências editalicias.
Deste modo, todas serão devidamente habilitadas.

Para LUXMASTER COMERCIO E SERVICOS LTDA. - A certidão municipal apresentada
por esta empresa encontra-se com data de validade expirada. Visto que, a mesma

foi emitida em 09/02/2021 e tem validade por 90 dias, expirou, então, em
09/05/2021. Mas, como a empresa declarou ser ME/EPP, a ela sera concedido o

beneficio previsto na Lei Complementar 123/06, artigo 43.

Sr(a) Pregoeiro(a) E necessário enviar a Proposta Atualizada, uma vez que o
Pregão foi por item?

Para LUXMASTER COMERCIO E SERVICOS LTDA. - Esta empresa devera encaminhar
certidão municipal no prazo previsto em Lei. E deverá ser encaminhada no e-mail:

licitacao@ubirata.pr.gov.br

Senhores, não haverá a necessidade de encaminhar proposta readequada, visto
que todas as propostas atenderam as exigências editalicias. E, para contratação

sera considerado o último lance ofertado.

Srs. Fornecedores, esta aberto o prazo para registro de intenção de recursos para
os itens/grupos na situação de "aceito e habilitado" ou "cancelado no julgamento

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 12/05/2021 as
10:38:00.

Caso não tenha intenção de recurso a sessão sera encerrada automaticamente.

Em nome do município de Ubiratã, agradeço a participação de todos.

Observações

Abertura da sessão pública

Etapa de análise de propostas encerrada.

Inicio da etapa de julgamento de propostas
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12/05/2021

Abertura do prazo 12/05/2021
10:08:27

Fechamento do 12/05/2021
prazo 10:08:43

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 12/05/2021 às
10:38:00.

0200

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do
Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 10:38 horas do dia
12 de maio de 2021, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

CARLA BAENA AGUILAR MELO
Pregoeiro Oficial

NICOLLAS MARCAL PIVETA
Equipe de Apoio

Imprimir o
Relatório
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Pregão Eletrônico

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico

No 00041/2021 (SRP)

As 10:38 horas do dia 12 de maio de 2021, após analisado o resultado do Pregão no 00041/2021, referente ao
Processo no 5183, o pregoeiro, Sr(a) CARLA BAENA AGUILAR MELO, ADJUDICA aos licitantes vencedores os
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação.

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento.

Resultado da Adjudicação

Item: 1

Descrição: COMPONENTES SINALEIRA TRANSITO VEICULO / PEDESTRE
Descrição Complementar: Controlador eletrônico de tráfego - 02 fases
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2

Valor Máximo Aceitável: R$ 4.200,0000
Situação: Adjudicado

Unidade de fornecimento: Unidade
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10

Adjudicado para: ELETRO RUN SINALIZACAO VIARIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 4.190,0000 e a
quantidade de 2 Unidade.

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado 12/05/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRO RUN SINALIZACAO VIARIA LTDA,
10:38:56 CNPJ/CPF: 12.821.967/0001-13, Melhor lance: R$ 4.190,0000

Item: 2
Descrição: COMPONENTES SINALEIRA TRANSITO VEICULO / PEDESTRE
Descrição Complementar: Controlador eletrônico de tráfego - 03 fases
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não
Quantidade: 2

Valor Máximo Aceitável: R$ 4.700,0000
Situação: Adjudicado

Unidade de fornecimento: Unidade
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10

Adjudicado para: ELETRO RUN SINALIZACAO VIARIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 4.690,0000 e a
quantidade de 2 Unidade .

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado 12/05/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRO RUN SINALIZACAO VIARIA LTDA,
10:38:56 CNPJ/CPF: 12.821.967/0001-13, Melhor lance: R$ 4.690,0000

Item: 3
Descrição: COMPONENTES SINALEIRA TRANSITO VEICULO / PEDESTRE
Descrição Complementar: Borracha led 200mm vermelha
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 25

Valor Máximo Aceitável: R$ 330,0000
Situação: Adjudicado

Unidade de fornecimento: Unidade
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10

https://www.comprasnet.gov.bilpregao/pregoeiro/ata/Termojulg.asp?prgCod=9174618,acao=A&Iipo=t 1/3



12/05/2021 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO
0202

Adjudicado para: LUXMASTER COMERCIO E SERVICOS LTDA. , pelo melhor lance de R$ 185,0O0 e a
quantidade de 25 Unidade .

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado 12/05/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LUXMASTER COMERCIO E SERVICOS
10:38:56 LTDA., CNPJ/CPF: 21.876,022/0001-90, Melhor lance: R$ 185,0000

Item: 4
Descrição: COMPONENTES SINALEIRA TRANSITO VEICULO / PEDESTRE
Descrição Complementar: Borracha led 200 mm verde
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20
Valor Máximo Aceitável: R$ 330,0000
Situação: Adjudicado

Unidade de fornecimento: Unidade
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10

Adjudicado para: LUXMASTER COMERCIO E SERVICOS LTDA. , pelo melhor lance de R$ 185,0000 e a
quantidade de 20 Unidade .

Eventos do Item

Evento Data Observações

12/05/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LUXMASTER COMERCIO E SERVICOSAdjudicado
10:38:56 LTDA., CNPJ/CPF: 21.876.022/0001-90, Melhor lance: R$ 185,0000

Item: 5
Descrição: COMPONENTES SINALEIRA TRANSITO VEICULO / PEDESTRE
Descrição Complementar: Borracha led 200mm amarela
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 12
Valor Maximo Aceitável: R$ 330,0000
Situação: Adjudicado

Unidade de fornecimento: Unidade
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10

Adjudicado para: LUXMASTER COMERCIO E SERVICOS LTDA. , pelo melhor lance de R$ 185,0000 e a
quantidade de 12 Unidade .

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado 12/05/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor LUXMASTER COMERCIO E SERVICOS
10:38:56 LTDA., CNPJ/CPF: 21.876.022/0001-90, Melhor lance: R$ 185,0000

Item: 6
Descrição: COMPONENTES SINALEIRA TRANSITO VEICULO / PEDESTRE
Descrição Complementar: Placa de potência medindo aproximadamente 100x130mm com 5 saídas independentes
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Maximo Aceitável: R$ 1.200,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: ELETRO RUN SINAI IZACAO VIÁRIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.200,0000 e a
quantidade de 2 Unidade .

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado 12/05/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRO RUN SINALIZACAO VIARIA LTDA,
10:38:56 CNPJ/CPF: 12.821.967/0001-13, Melhor lance: R$ 1.200,0000

Item: 7

Descrição: COMPONENTES SINALEIRA TRANSITO VEICULO / PEDESTRE
Descrição Complementar: Placa de CPU, medindo aproximadamente 100x140mm
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Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 2

Valor Máximo Aceitável: R$ 1.500,0000
Situação: Adjudicado

Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10

Adjudicado para: ELETRO RUN SINALIZACAO VIARIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.500,0000 e a
quantidade de 2 Unidade .

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado 12/05/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRO RUN SINALIZACAO VIARIA LTDA,
10:38:56 CNPJ/CPF: 12.821.967/0001-13, Melhor lance: R$ 1.500,0000

Item: 8
Descrição: COMPONENTES SINALEIRA TRANSITO VEÍCULO / PEDESTRE
Descrição Complementar: Cabo PP 4xlmm
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 300
Valor Máximo Aceitável: R$ 11,0000
Situação: Adjudicado

Unidade de fornecimento: Unidade
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10

Adjudicado para: EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA , pelo melhor lance de R$
9,9000 e a quantidade de 300 Unidade

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: EREMASTER DISTRIBUIDORA DE12/05/2021
Adjudicado FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA, CNPJ/CPF: 37.278.673/0001-18, Melhor lance: R$10:38:56

9,9000

Fim do documento

0203
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PREGÃO ELETRÔNICO
i00204

Pregão Eletrônico No 00041/2021(SRP)

RESULTADO POR FORNECEDOR

12.821.967/0001-13 - ELETRO RUN SINALIZACAO VIARIA LTDA

Unidade de Critério de ValorItem Descrição
Fornecimento 

Quantidade
Unitár

i
o 

Valor Global
Valor (*)

1 COMPONENTES SINALEIRA TRANSITO Unidade 2 R$ 4.200,0000 R$ R$
VEÍCULO / PEDESTRE 4.190,0000 8.380,0000

Marca: CONTRANSIN
Fabricante: CONTRANSIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME
Modelo / Versão: Controlador eletrônico de tráfego 02 fases
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Controlador eletrônico de tráfego 02 fases (CATMAT no 42331) - Nos valores propostos
estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. - 0 prazo de validade da proposta de preços é de noventa dias a partir da data da
sessão. - Estamos de acordo e nos submetemos a todas as exigências do edital em epigrafe.

S

2 COMPONENTES SINALEIRA TRANSITO 
VEICULO / PEDESTRE 

Unidade 2 R$ 4.700,0000 R$ R$
4.690,0000 9.380,0000

Marca: CONTRANSIN
Fabricante: CONTRANSIN INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME
Modelo / Versão: Controlador eletrônico de tráfego 03 fases
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Controlador eletrônico de tráfego 03 fases (CATMAT no 42331) - Nos valores propostos
estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. - 0 prazo de validade da proposta de preços é de noventa dias a partir da data da
sessão. - Estamos de acordo e nos submetemos a todas as exigências do edital ern epigrafe.
6 COMPONENTES SINALEIRA TRANSITO Unidade 2 R$ 1.200,0000 R$ R$

VEÍCULO / PEDESTRE 1.200,0000 2.400,0000
Marca: CONTRANSIN
Fabricante: CONTRANSIN INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME
Modelo / Versão: Placa de Potência
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Placa de potência medindo aproximadamente 100x130mm com 5 saídas independentes.
(CATMAT no 42331) - Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. - 0 prazo de validade da
proposta de preços é de noventa dias a partir da data da sessão. - Estamos de acordo e nos submetemos a todas as exigências do edital
em epigrafe.
7 COMPONENTES SINALEIRA TRANSITO Unidade 2 R$ 1.500,0000 R$ R$

VEÍCULO / PEDESTRE 1.500,0000 3.000,0000
Marca: CONTRANSIN
Fabricante: CONTRANSIN INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME
Modelo / Versão: Placa de CPU
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Placa de CPU, medindo aproximadamente 100x140mm (CATMAT no 42331) - Nos valores
propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. - 0 prazo de validade da proposta de pregos é de noventa dias a partir da
data da sessão. - Estamos de acordo e nos submetemos a todas as exigências do edital em epigrafe.

Total do Fornecedor: R$
23.160,0000

21.876.022/0001-90 - LUXMASTER COMERCIO E SERVICOS LTDA.

Unidade de
Fornecimento

3 COMPONENTES SINALEIRA TRANSITO Unidade 25
VEICULO I PEDESTRE 

Marca: Opto
Fabricante: Opto Coml. Sinalização Ltda
Modelo / Versão: TS200R
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Borracha led
4 COMPONENTES SINALEIRA TRANSITO

VEÍCULO / PEDESTRE
Marca: Opto
Fabricante: Opto Coml. Sinalização Ltda
Modelo / Versão: TS200G
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Borracha led 200mm verde conforme Termo de
5 COMPONENTES SINALEIRA TRANSITO Unidade 12

VEÍCULO / PEDESTRE
Marca: Opto

Item Descrição Quantidade
Critério de Valor
Valor (*) Unitário 

Valor Global

R$ 330,0000 R$ R$
185,0000 4.625,0000

200mm vermelha conforme Termo de Referencia do Edital.
Unidade 20 R$ 330,0000 R$

185,0000

Referência do Edital
R$ 330,0000 R$

185,0000

R$
3.700,0000

R$
2.220,0000



Fabricante: Opto Coml. Sinalização Ltda
Modelo / Versão: TS200Y
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Borracha led 200mm amarela conforme Termo de Referencia do Edital

Total do Fornecedor R$
10.545,0000

37.278.673/0001-18 - EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LIDA

Item Descrição

8 COMPONENTES SINALEIRA TRANSITO
VEICULO / PEDESTRE 

Marca: URANO
Fabricante: URANO
Modelo / Versão: URANO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cabo PP 4xlmm.

Unidade de
Fornecimento

Unidade

(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Maximo Aceitável.

Imprimir o
Relatório

O

Quantidade
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Critério de Valor
Valor Global

Valor (*) Unitário
300 R$ 11,0000 R$ 9,9000 R$

2.970,0000

Total do Fornecedor: R$
2.970,0000

Valor Global da Ata: 
R$

36.675,0000



PARECER JURIDICO CONCLUSIVO

Submete-se a análise, o processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico

registrado sob o ng 41/2021, processo ng. 5183/2021, cujo objeto é aquisição de

materiais para manutenção dos semáforos.

Concluída a Sessão do Pregão Eletrônico, o procedimento licitatório foi encaminhado

a este assessor jurídico para emissão de parecer jurídico conclusivo.

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta assessoria

jurídica, em atendimento ao parágrafo único do Artigo 38 da Lei n° 8.666/93,

examinou e aprovou a minuta de Edital e Contrato, bem como considerou regular o

procedimento administrativo até aquela ocasião, nos exatos termos do parecer prévio

transcrito anteriormente.

Após a manifestação supratranscrita, deu-se inicio à fase externa do certame

(Art. 20 da Lei n° 10.024/19) e providenciou a publicação do Edital, convocando os

interessados a apresentarem suas propostas. Saliente-se que entre a publicação e a

abertura das propostas fora observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis (Art. 25

da Lei n° 10.024/19).

0 edital do pregão eletrônico vem detalhando o objeto, o prazo de entrega, a

fase de proposta, habilitação, julgamento e analise dos documentos, julgamento do

recurso, documento aplicável, obrigações da contratada, e disposições gerais, ou seja,

dentro da previsão da Lei do Pregão - Lei ng 10.024/19, bem como, amparada pela Lei

8.666/93, também houve a publicação em local público no quadro de avisos da

Prefeitura Municipal de Ubirat5, para garantir a publicidade dos atos.

No dia e horas designados para a seleção de proposta mais vantajosa as

empresas encaminharão exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública.

Cumprindo todos os atos legais neste momento o assessor jurídico emite o seu

parecer favorável em todo o processo de licitação em que os procedimentos de

regularidade e a legalidade foram cumpridos, deva se dar prosseguimento

homologando-o e efetivando a contratação dos licitantes vencedores.

Esse é o nosso parecer. Ubirat5, 31 de maio de 2021.

Carlos Daniel S bierai Machado

Assessor Jurídico

OAB-Pr 65323
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATbRIO

0 Prefeito de Ubirata, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em

vigor, especialmente a Lei Federal ri° 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve

HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações

constantes nos autos do processo licitatório respectivo:

1. PROCESSO LICITATóRIO N2 5183/2021

2. Pregão Eletrônico N2 41/2021

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: aquisição de materiais para manutenção dos semáforos.

4. FORNECEDOR (A): ELETRO RUN SINALIZAÇÃO VIARIA LTDA ME, inscrita no CNPJ n.2

12.821.967/0001-13, estabelecida a rua Particular, no n.2 18, CEP n°: 37410-874, na

cidade de Três Corações, estado do Minas Gerais.

• 
4.1. VALOR: R$- 23.160,00 (vinte três mil cento sessenta reais).

5. FORNECEDOR (A): LUXMASTER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.2

21.876.022/0001-90, estabelecida a Rua Joao Franco de Camargo, no n.2 572 SL2, CEP

n': 07600-000, na cidade de Bom Jesus dos Perdões, Estado do São Paulo.

5.1 VALOR: R$- 10.545,00 (dez mil quinhentos quarenta cinco reais).

6. FORNECEDOR (A): EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERREGENS E FERRAMENTAS

LTDA, inscrita no CNPJ n.2 37.278.673/0001-18, estabelecida a Rua Jorge da Silva, no

n.2 38, CEP n°: 99709-369, na cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul.

6.1 VALOR: R$- R$- 2.970,00 (dois mil novecentos e setenta reais).

7. DATA DE ADJUDICAÇÃO: 12/05/21

8. DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 31/05/2021

• Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt,

IRA DALÉCIO

Prefeito de Ubirat5



208

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 121/2021

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5183/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N2 41/2021

O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.°

76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n9

1852, centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, CEP n° 85.440-000, representado

pelo Prefeito Fabio de Oliveira Dalécio, e a empresa ELETRO RUN SINALIZAÇÃO VIARIA

LTDA ME, inscrita no CNPJ n.9 12.821.967/0001-13, estabelecida à rua Particular, no n.9

18, CEP n°: 37410-874, na cidade de Três Corações , estado do Minas Gerais, telefone

n° (35) 3239 3550, e-mail (eletrorun@eletrorun.com.br), doravante designada como

FORNECEDORA, firmam a presente Ata de Registro de Pregos que se regerá pelas

condições estabelecidas no Processo Licitatório n9 5183/2021, Pregão Eletrônico n9

41/2021 e de acordo com as clausulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é aquisição de materiais para manutenção dos

semáforos.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte

especificação, quantidade maxima estimada, valores unitários e totais:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA

1 1 controlador eletrônico de

trafego - 02 fases

2 UN 4.190,00 8.380,00 CONTRANSIN

1 2 controlador eletrônico de

trafego - 03 fases

2 UN 4.690,00 9.380,00 CONTRANSIN

1 6 placa de potência medindo

aproximadamente

100x130mm com 5 saidas

independentes

2 UN 1.200,00 2.400,00

i

CONTRANSIN

CONTRANSIN1 7 placa de cpu, medindo

aproximadamente

100x140mm

UN 1.500,00 3.000,00

23.160,00

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR GLOBAL REGISTRADO

1
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3.1. 0 valor global registrado é de R$- 23.160,00 (vinte três mil cento sessenta reais).

3.2. No valor previsto estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da

Ata de Registro de Preços, sem possibilidade de prorrogação.

S. CLAUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de

empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro

instrumento equivalente, conforme prevê o art, 62 da Lei Federal n2 8.666/93.

6. CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E FORNECIMENTO

6.1. A solicitação do objeto sera de acordo com a necessidade do MUNICÍPIO, de

maneira fracionada, devendo o fornecimento ocorrer da mesma forma.

6.1.1. 0 prazo para entrega será de sete dias úteis a contar do recebimento da

Ordem de Compras, encaminhada via e-mail pela Divisão de Compras do Município.

6.1.2. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição sera a metade do

prazo inicialmente estipulado para entrega, sujeitando-se à FORNECEDORA às

penalidades previstas na presente Ata de Registro de Preços.

6.1.3. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57,

§ 12 da Lei Federal n2 8.666/93.

6.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, novo, sem uso,

devidamente lacrado em embalagem própria, original do fabricante e sem violação,

conforme especificação, prazo e local constante na presente Ata de Registro de Preços,

acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues na sede da Secretaria de Serviços Urbanos

e Pavimentação, localizada na Avenida João Medeiros, s/n2, Vila Recife, das 08 às 11

horas o das 13h1Omin hs 16 horas.

6.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da FORNECEDORA, podendo ser

ainda através de serviços postais, transportadoras ou outros serviços de entrega,

vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou servidores do MUNICÍPIO.

2
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6.3.1. A FORNECEDORA se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo

MUNICÍPIO para fins de conferência, independente da forma de entrega, cabendo

exclusivamente à FORNECEDORA à retirada/substituição do objeto recusado.

6.4. A FORNECEDORA deverá arcar corn todas as despesas referentes à entrega do

objeto, como transporte, mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

7. CLAUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto sera recebido provisoriamente, para

efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação; e

definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação.

7.2. 0 MUNICÍPIO se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em

conformidade com as exigências apresentadas na presente Ata de Registro de Preços.

7.2.1. 0 motivo da recusa sera fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de

Pregos através de notificação, encaminhada por escrito à FORNECEDORA, através

do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de Compras.

7.3. A FORNECEDORA é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte,

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido

recebido definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou

definitivo, os ônus com a substituição correrão exclusivamente por conta da

FORNECEDORA, independente da forma de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo

estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas na presente Ata de

Registro de Pregos.

8. CLAUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. São direitos do MUNICÍPIO:

8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas;

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em

desacordo com as condições descritas na Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços;

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

3
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8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a

fiscalização da Ata de Registro de Preços, anotando em registro próprio as falhas

detectadas e comunicando à FORNECEDORA as ocorrências de quaisquer fatos que,

a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços;

8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto

solicitado;

8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da

Ata de Registro de Preços;

8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de

Registro de Preços;

8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os

entendimentos sobre o objeto.

8.3. São obrigações da FORNECEDORA:

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Pregos e sua

proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto;

8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros,

causados durante a execução da Ata de Registro de Preços;

8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que

vinculados à execução do objeto;

8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n"8.078 de

1990);

8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Ata de

Registro de Preços, o objeto com avarias ou defeitos;

8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os

entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o

cumprimento dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida

comprovação;

4
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8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no prazo de máximo de 05 (cinco)

dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social,

sempre que houver alteração;

8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro

de Pregos;

8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e

manter atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o

nome da pessoa autorizada para contatos;

8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de

candidato, partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários

empregados durante a execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação

das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e cancelamento da Ata de

Registro de Pregos;

8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICIPIO

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de

aplicação das sanções previstas.

9. CLAUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento sera efetuado após recebimento em definitivo de cada pedido, no

prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de

Registro de Pregos. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o

prazo de pagamento sera contado a partir de sua reapresentação, desde que

devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no

próprio instrumento de contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNN N2 76.950.096/0001-10.

9.3. Para liberação do pagamento à FORNECEDORA, as notas fiscais deverão ser

entregues ao Fiscal da Ata de Registro de Preços obrigatoriamente acompanhadas dos

seguintes documentos:

9.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

5
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9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
-

FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação

orçamentária prevista no orçamento do Município para o exercício de 2021, na

classificação abaixo:

Orgão

1007

Despesa

4112

Categoria  I  Descrição 

339030260000 Material elétrico e eletrônico

10. CL4USULA DÉCIMA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

Fonte Valor 

45.310,00

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de

mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento)

ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os pregos registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

11.2. Na hipótese do prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-

se superior ao prego praticado no mercado, a FORNECEDORA sera convocada para que

promova a redução dos preços.

11.2.1. Em não sendo reduzido o prego, a FORNECEDORA sera liberada do

compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores

classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de

negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela.

11.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a

FORNECEDORA não puder cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar

revisão dos pregos, mediante requerimento fundamentado encaminhado 
diretamente

ao Gestor da Ata de Registro de Pregos, a ser protocolado antes do 
pedido de
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fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado

elevação relevante nos pregos praticados no mercado.

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço

registrado no valor pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com

os valores praticados pelo mercado, ou apresentar contraproposta de prego,

compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio econômico-

financeiro.

11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a

FORNECEDORA sera liberada do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidades administrativas.

11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este sera indeferido pelo

MUNICÍPIO e a FORNECEDORA continuará obrigado a cumprir os compromissos

pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob pena de cancelamento do

registro do prego da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades administrativas

previstas.

11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do prego do fornecedor, prevista

no subitem anterior, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na

ordem de classificação, para que manifestem interesse em assumir a execução do

objeto pelo prep registrado.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Pregos ao servidor Ronaldo Felipe Maciel.

12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Pregos ao servidor João Martos

Moreno, e na sua ausência, ficará a cargo do servidor Edilson Lopes de Souza.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNECEDORA pelos

danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa

ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem

diminui a responsabilidade da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações

pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o

uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria riq 23/2021.

7
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13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Ubirath;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do

objeto da Ata de Registro de Preços, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente

parcela, etapa ou pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30

(trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa sera

calculado em dobro.

132.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula

da Ata de Registro de Preços durante sua execução, incidente sobre o valor

correspondente à parcela, etapa ou pedido único em que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos

seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela,

etapa ou pedido único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Pregos,

pela sua inexecução total.

13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em

licitaao e impedida de contratar com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02

(dois) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços;

13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e

8
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13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou contratar com

administração pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais

penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, a execução da Ata de Registro de Preços;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de ma-fé na relação pactuada;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com

o Município de Ubiratã ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem

impedidas de licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas

da penalidade, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir

ou de outra em que figurarem como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas fisicas
referidas no subitem anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de

advertência.

13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa

no prazo e forma estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser

descontado de pagamentos a que a mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito em divida ativa para

futura execução fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante as penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto

no artigo 7g da Lei Federal rig 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à administração, observado o principio da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e

contraditório no devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

9

0216

Página 9/12 - Documento assinado no Assinador Protense. Para mais informações veja a Ultima pagina.

Para verificar este documento acesse: httasjassinarcobsenkhriprotenaeLyarificar e informe o login: 0113032 e senha: 5HbD48BE



14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. 0 presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das

penalidades previstas, quando o fornecedor:

14.1.1. For liberado;

14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior aqueles praticados no mercado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°

8.666, de 1993, ou no art. 72 da Lei n2 10.520, de 2002.

14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado.

14.2. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados:

14.2.1. Por razão de interesse público; ou

14.2.2. A pedido do fornecedor.

14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a

critério da Administração, os demais licitantes classificados.

14.4. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e

contraditório no devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

• 15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VINCULAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Ficam vinculados a Ata de Registro de Pregos, dela fazendo parte integrante,

independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação

respectivo e seus anexos e a proposta final da FORNECEDORA.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

16.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei

Federal n° 8.666/93, Lei Federal n9 10.520/02, Lei n9 8.078/90 e por outras normas de

direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão resolvidos 5 luz da Lei Federal n2 8.666/93, e dos

princípios gerais de direito.

10
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18. CLASULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratá, para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas da Ata de Registro de Preços.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e

rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubirat5 - Parana, 31 de maio de 2021.

ELETRO RUN SINALIZAÇÃO VIARIA LIDA ME

Representante legal da empresa
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 122/2021

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5183/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N2 41/2021

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público, 
inscrito no CNP1 n.2

76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2

1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, CEP ng 85.440-000, 
representado

pelo Prefeito Fabio de Oliveira WWI°, e a empresa 
LUXMASTER COMERCIO E

SERVIÇOS LIDA, inscrita no CNPJ n.2 21.876.022/0001-90, estabelecida S Rua 
João

Franco de Camargo, no n.2 572 5L2, CEP n*: 07600-000, na cidade de Bum 
Jesus dos

Perdões, Estado do São Paulo, telefone n* (11) 44116128, 991938494, e-mail

(luxmaster@outlook.corri), doravante designada como FORNECEDORA, firmam a

presente Ata de Registro de Preços que se regera pelas condições estabelecidas 
no

Processo licitatório n2 5183/2021, Pregão Eletrônico n2 41/2021 e de acordo cam 
as

cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é aquisição de materiais para manutenção dos

semáforos.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte

especificação, quantidade maxima estimada, valores unitários e totais:

LOTE ITEM DESCRIVi0 QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA

1 3 borracha led 200mm vermelha 25 UN. 185,00 4.625,00 OPTO

borracha led 200 mm verde 20
-
UN. 185,00 ,

-t--
3.700o0 OPTO

borracha led 200mm amarela _., 12 UN. 185,00 _i 2.220,00 OPTO

3, CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR GLOBAL REGISTRADO

3.1. 0 valor global registrado é de R$- 10.545,00 (der mil quinhentos quarenta 
cinco

teals).

3.2. No valor previsto estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e 
indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração,

frete, seguro e outros necessarlos ao cumprimento integral do objeto da 
contrataç3o.

4. CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro sera de 12 (doze) meses, contada a partir da 
assinatura da

Ata de Registro de Preços, sem possibilidade de prorrogaç.So.
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5. CLAUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de

empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro

instrumento equivalente, conforme prevê o art. 62 da Lei Federal ng 8.666/93.

6. CLAUSULA SEXTA - OAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E FORNECIMENTO

6.1. A solicitação do obieto sera de acordo com a necessidade do MUNICIPIO, de

maneira fracionada, devendo o fornecimento ocorrer da mesma forma.

6.1.1. 0 prazo para entrega sera de sete dias úteis a contar do recebimento da

Ordem de Compras, encaminhada via e-mail pela Divisão de Compras do Municipio.

6.1.2. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição sera a metade do

prazo inicialmente estipulado para entrega, sujeitando-se à FORNECEDORA as

penalidades previstas na presente Ata de Registro de Preços.

6.1.3. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57,

§ 19 da Lei Federal n9 8 666/93.

6.2. 0 objeto devera ser entregue em perfeitas condições, novo, sem uso,

devidamente lacrado em embalagem própria, original do fabricante e sem violação,

conforme especificação, prazo e local constante na presente Ata de Registro de Preços,

acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues na sede da Secretaria de Serviços Urbanos

e Pavimentação, localizada na Avenida Joao Medeiros, s/n9, Vila Recife, das 08 as 11

horas e das 13h3Omin as 16 horas.

6.3. 0 objeto devera ser entregue ern velculo próprio da FORNECEDORA, podendo ser

ainda através de serviços postais, transportadoras ou outros serviços de entrega,

vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou servidores do MUNICÍPIO.

6.3.1. A FORNECEDORA se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo

MUNICIPIO para fins de conferência, independente da forma de entrega, cabendo

exclusivamente à FORNECEDORA à retirada/substituição do objeto recusado.

6.4. A FORNECEDORA deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do

objeto, como transporte, mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

7. CLAUSULA SÉTIMA DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto sera recebido provisoriamente, para

efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação; c

definitivamente, após verificaçao da qualidade c consequente aceitação,
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7.2. 0 MUNICÍPIO se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver ern

conformidade com as exigências apresentadas na presente Ata de Registro de Preços.

7.2.1. 0 motivo da recusa sera fundamentado pelo Fiscal tia Ata de Registro de

Preços através de notificação, encaminhada por escrito á FORNECEDORA, através

do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de Compras.

7.3. A FORNECEDORA é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte,

objeto em que se verificarem vicies, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido

recebido definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou

definitivo, os ônus com a substituição correrão exclusivamente por conta da

FORNECEDORA, independente da forma de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado devera ser substituido no prazo

estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas na presente Ata de

Registro de Preços.

8. CLAUSULA OITAVA DOS DIREIE OS E RESPONSAMIDADES DAS PARlEs

8.1. São direitos do MUNICÍPIO:

8.1.1, Receber a prestação do objeto nas condições previstas;

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em

desacordo com as condições descritas na Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços;

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

8.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a

fiscalização da Ata de Registro de Preços, anotando em registro próprio as falhas

detectadas e comunicando à FORNECEDORA as ocorrências de quaisquer fatos que,

a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ate de Registro de Preços;

8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto

solicitado;
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8.2 4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da
Ata de Registro de Preços;

8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de
Registro de Preços;

8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, corn a FORNECEDORA, os
entendimentos sobre o objeto.

8.3. São obrigações da FORNECEDORA:

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua
proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto;

8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros,
causados durante a execução da Ata de Registro de Preços;

8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados à execução do objeto;

8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n*8.078 de
1990),

Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado na Ata de
Registro de Preps, o objeto corn avarias ou defeitos;

8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, corn antecedência, Os motivos que impossibilitem o
cumprimento dos prazos previstos para execução do objeto, corn a devida
comprovação;

8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no prazo de máximo de 05 (cinco)
dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

8.3.9. Apresentar copia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social,
sempre que houver alteração;

8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro
de Preços;

4
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8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e

manter atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrónico (c-mail) e o

nome da pessoa autorizada para contatos;

8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de
candidato, partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionanos
empregados durante a execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação
das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e cancelamento da Ata de
Registro de Preços;

8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remete-los ao tvluNICIPIO
no prazo de ate 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de
aplicação das sanções previstas.

9. CLAUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento sera efetuado após recebimento em definitivo de cada pedido, no
prazo de ate trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de
Registro de Preços. Ern caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o
prazo de pagamento sera contado a partir de sua reapresentaçao, desde que
devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriamente corn o número
de inscrição no CNN apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no
próprio instrumento de contrato. O raturamento deverá ser realizado em nome do
MUNICÍPIO DE L1E:BRAT& CNPJ Nv 76.950.096/0001-10.

9.3. Para liberação do pagamento á FORNECEDORA, as notas fiscais deverão ser
entregues ao Fiscal da Ata de Registro de Pregos obrigatoriamente acompanhadas dos
seguintes documentos:

9.3.1. Prova de Regularidade coin a Fazenda Federal, mediante a apresentaçao de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de CertidSo Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação
orçamentaria prevista no orçamento do Município para o exercido de 2021, na
classificação abaixo:

Órgão iiespesa F Categoria  1  Descr.isão I Fonte F—Valor
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10. CLAUSULA DÉCIMA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

45.310,001

10.1. Ern caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o
valor devido devera ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento ate a data do efetivo pagamento, em que OS juros de
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento)
ao ano, mediante a aplicação das seguintes formulas:

I .= (TX/ 100) / 365
EM =Ix Nx VP, onde:
I .= Índice de atualização financeira:
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual,
EM a Encargos moratorios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento,
VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados ern decorrencia de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar•
se superior ao preço praticado no mercado, a FORNECEDORA sera convocada para que
promova a redução dos preços.

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA sera liberada do
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores
classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de
negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela.

11.3. Na hipótese du preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a
FORNECEDORA não puder cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar
revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado encaminhado diretamente
ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser protocolado antes du pedido de
fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado
elevação relevante nos preços praticados no mercado.

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderS efetuar a revisão do preço
registrado no valor pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com
os valores praticados pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço,
compatível com o vigente no inerLadu, paid a garantia do equillbrio economico-
financeiro.
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11.3.2. Caso não acene a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICIPIO, a
FORNECEDORA sera liberada do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidades administrativas.

11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este sera indeferido pelo
MUNICÍPIO e a FORNECEDORA continuará obrigado a cumprir os compromissos
pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob pena de cancelamento do
registro do prego da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades administrativas
previstas.

11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista
no subitem anterior, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na
ordem de classificação, para que manifestem interesse em assumir a execução do
objeto pelo preço registrado.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao servidor Ronaldo Felipe fvlaciel

12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao servidor Joao Martos
Moreno, e na sua ausência, ficará a cargo do servidor Edilson Lopes de Souza.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNECEDORA pelos
danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa
ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICIPIO não elide nem
diminui a responsabilidade da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nt? 23/2021.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2, Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Municipio de Ubirat3;



13.1.4. Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar corn a Administração
Pública.

13.2. As multas poderão set:

13.2.1. De caráter moratoria pelo atraso injustificado na entrega ou execução do
objeto da Ata de Registro de Preços, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente
parcela, etapa ou pedido único em que ocorreu o fato, até o limite maxima de 30
(trinta) dias.

A. Extrapolado o limite maxim° de 30 (trinta) dias, o percentual da multa sera
calculado em dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula
da Ata de Registro de Preços durante sua execução, incidente sobre o valor
correspondente à parcela, etapa ou pedido único em que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos
seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela,
etapa ou pedido único em que ocorreu o fato, pela inexecução partial do objeto;

13.2,21. 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços,
pela sua inexecução total.

13.3. A FORNECEDORA pOCiera Set suspensa temporariamente de par tictpor em
licitação e impedida de contratar com o Município de Ubirat5 pelo prazo máximo de 02
(dois) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços;

13.3.2. Incorrer ern inexecução da Ata de Registro de Preços; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A FORNECEDORA pudera ser declarada inidemea para licitar ou contratar com a
administração pública pelo prazo máximo de OS (cinco) anos, sem prejuizo das demais
penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, a execução da Ata de Registro de Preços;
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13.4.2. Agir, comprovadamente, de ma-fé na relação pactuada;

13.4.3, Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com
o Municipio de Ubirat5 ou da declaração de inidoneidade:

135.1. As pessoas físicas que constituiram a pessoa jurídica, as quais permanecem
impedidas de licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas
da penalidade, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir
ou de outra em que figurarem como sócios;

13.5.2. As pessoas juridicas que tenham sócios comuns com as pessoas fisicas
referidas no subitern anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de
advertência.

13.7. A FORNECEDORA devera efetuar o pagamento do valor correspondente à multa
no pram e forma estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser
descontado de pagamentos a que a mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito em divida ativa para
futura execução fiscal.

13.8. As penalidades serao obrigatoriamente registradas no 5ICAF.

13.9. Concomitante as penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao
descredenciamento no SICAF pelo pram de ate 05 (cinco) anos, para efeito do previsto
no artigo 79 da Lei Federal n9 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à administração, observado o principio da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e
contraditório no devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO CANCEL/MENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. 0 presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuizo das
penalidades previstas, quando o fornecedor:

14.1.1. For liberado;

14.1.2. Descumprir as condições da Ata Ele Registro de Preços;
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14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior ãqueles praticados no mercado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n2
8.666, de 1993, ou no art. 79 da Lei n2 10.520, de 2002.

14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado.

14.2. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

14.2.1. Por razão de interesse público; ou

14.2.2. A pedido do fornecedor.

14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a
critério da Administração, os demais licitantes classificados.

14.4. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado a ampla defesa e
contraditório no devido processo legal, sem prejuízo da defesa previa.

15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA — DA VINCULAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Ficam vinculados a Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante,
independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação
respectivo e seus anexos e a proposta final da FORNECEDORA.

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

16,1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei
Federal n9 8.666/93, Lei Federal n9 10.520/02, Lei n9 8.078/90 e por outras normas de
direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei Federal ri9 8.666/93, e dos
principios gerais de direito

18. CLÁSULA DECIMA OITAVA — DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratà, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas da Ato de Registro de Preços.
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Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubirat3 - Parana, 31 de maio de 2021.

_ Lk,
LUXMASTER COME 10 E SER OS LTDA

Represoritante legal da empresa

r-21.876 022/0001..90
LUXMAS1ER COMtRCIO E

SERVIÇOS LIDA.

Rua: Jo So Franco cle Camargo,572
Sala 2

Centro CEP:12.955-000

•1110M JE5L1S DOS PERDOES • SP 
t
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Art. 32 Os servidores designados deverão executar outras atividades que se

fizerem necessárias no decorrer da execução do Plano de Fiscalização e Medidas

Sanitarias.

Art. 42 Fica revogada a Portaria n2 26, de 15 de janeiro de 2021.

Art. 52 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO DE OLVIEIRA DALÉCIO

PORTARIA N2 250, DE 2 DE JUNHO DE 2021

Exonera servidor.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 12 Exonerar, por motivo de aposentadoria, o servidor João Carlos de Lima do

cargo de pedreiro, grau A, nível 5, lotado na Secretaria de Serviços Urbanos e

Pavimentação, com efeitos retroativos a 01/06/2021.

Art. 22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

PROCESSOS LICITATORIOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N2 5234/2021

PREGÃO PRESENCIAL N2 71/2021 - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP/COOP

O Município de Ubiratã torna público aos interessados a realização do Pregão

Presencial, do tipo Menor Preço por Item, visando a AQUISIÇÃO PARCELADA,

POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO,

INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS, INCLUINDO LIMPEZA

COMPLETA DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO.

Recebimento e abertura das propostas: 21 de junho de 2021, as 8h30min.

Local de abertura: Sala de Licitações, localizada no 12 andar do Paço Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt.

O edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na

aba Processos Licitatórios.

Ubiratã, Parana, 31 de maio de 2021.

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N9 5235/2021

PREGÃO PRESENCIAL N2 72/2021

ii•
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP/COOP

CI Município de Ubiratã torna público aos interessados a realização do Pregão

Presencial, do tipo Menor Preço por Item, visando a AQUISIÇÃO DE PAINEL EM

ACM, PLOTAGEM E INSULFILM PARA IDENTIFICAÇÃO DE ESPAÇOS DO CADASTRO

ÚNICO E DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ.

Recebimento e abertura das propostas: 22 de junho de 2021, as 8h30min.

Local de abertura: Sala de Licitações, localizada no 12 andar do Paço Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt.

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na

aba Processos Licitat6rios.

Ubiratã, Parana, 31 de maio de 2021.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

0 Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de

1993, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme

comprovações constantes nos autos do processo licitatário respectivo:

1. PROCESSO LICITATÓRIO Ng 5183/2021

2. Pregão Eletrônico N2 41/2021

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: aquisição de materiais para manutenção dos

semáforos.

4. FORNECEDOR (A): ELETRO RUN SINALIZAÇÃO VIARIA LTDA ME, inscrita no

CNPJ n.2 12.821.967/0001-13, estabelecida à rua Particular, no n.2 18, CEP n':

37410-874, na cidade de Três Corações, estado do Minas Gerais.

4.1. VALOR: R$- 23.160,00 (vinte três mil cento sessenta reais).

De acordo com a Lei n2 1.887 de 30 6 maio de 2011

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE UBIRATA - PR

QUARTA-FEIRA, 2 DE JUNHO DE 2021 EDIÇÃO SEMANAL Ng 1.393- ANO: XVI Página 5 de 9

www.ubirata.pr.gov.br
5. FORNECEDOR (A): LUXMASTER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ

n.2 21.876.022/0001-90, estabelecida a Rua João Franco de Camargo, no n.9 572

SL2, CEP n°: 07600-000, na cidade de Bom Jesus dos Perdões, Estado do São

Paulo.

5.1 VALOR: R$- 10.545,00 (dez mil quinhentos quarenta cinco reais).

6. FORNECEDOR (A): EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERREGENS E

FERRAMENTAS LTDA, inscrita no CNPJ n.2 37.278.673/0001-18, estabelecida

Rua Jorge da Silva, no n.2 38, CEP n°: 99709-369, na cidade de Erechim, Estado

do Rio Grande do Sul.

6.1 VALOR: R$- R$- 2.970,00 (dois mil novecentos e setenta reais).

7. DATA DE ADJUDICAÇÃO: 12/05/21

8. DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 31/05/2021

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

Prefeito de Ubiratã

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de

1993, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos

abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitatorio

respectivo:

1. PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5195/2021

2. TOMADA DE PREÇOS N2: 01/2021

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: CONSTRUÇÃO DA SEDE DO CENTRO DE REFERÊNCIA

ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS, CONFORME CONTRATO DE

REPASSE N2 884074/2019/MCIDADANIA/CAIXA.

4. FORNECEDOR: SOARES & ALMEIDA LTDA, inscrita no CNPJ n2

27.243.675/0001-18, situada na Rua Vitorio Faccini n2 921, Município de

Campina da Lagoa, Estado do Parana, CEP 87.345-000.

5. VALOR: R$-485.906,00 (quatrocentos e oitenta e cinco mil novecentos e seis

reais).

6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 02/06/2021.

7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 02/06/2021.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 02 de junho de 2021.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

Prefeito de Ubiratã

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de

1993 e alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos

termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo

licitatOrio respectivo:

1. PROCESSO LICITATÓRIO Ng: 5199/2021.

2. MODALIDADE N2: 48/2021

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS CELULARES DESTINADOS A
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.

4. FORNECEDOR (A): HYPER TECHNOLOGIES COMÉRCIO DE INFORMATICA E

SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ n9 40.689.972/0001-50, situada na Terceira

Avenida, blocos 121/1220 A, loja 01, núcleo Brasilia, Brasilia, Distrito Federal,

CEP 71.720-565, telefone n2 (61) 9831-5551 / (61) 3032-5291 e e-mail

hypertechnologiesadm@gmail.com.

5. VALOR: R$ 4.050,00 (quatro mile cinquenta reais).

6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 31/05/2021.

7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 01/06/2021

Paw Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 01 de junho de 2021.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO
Prefeito de Ubiratã

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de

1993 e alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos

termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo

licitatório respectivo:

1. PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5205/2021.

2. MODALIDADE N2: 51/2021

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida

do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

-,
Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubiratã. A Prefeitura '

Municipal Ubiratã - PR concede garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado através de www.ubirata,or.gov.br. no link Jornal Oficial
ICP
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 103/2021

CONTRATANTE: Município de Ubirata, CNPJ ng 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): ORTOSANI PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ n2

08.863.966/0001-64.

PROCESSO LICITATÓRIO Na: 5122/2021.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E DE ENFERMAGEM PARA

UTILIZAÇÃO NAS UNIDADES DE SAC/DE.

VALOR: R$-1.580,00 (mil quinhentos e oitenta reais).

DATA DA ASSINATURA: 24/05/2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 110/2021

CONTRATANTE: Município de Ubirata, CNPJ n2 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,

inscrita no CNPJ na 00.656.468/0001-39.

PROCESSO LICITATÓRIO Na: 5122/2021.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E DE ENFERMAGEM PARA

UTILIZAÇÃO NAS UNIDADES DE SAÚDE.

„
LOR: R$-121.020,00 (cento e vinte e um mil e vinte reais).

IA DA ASSINATURA: 24/05/2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 116/2021

CONTRATANTE: Município de Ubirata, CNPJ na 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A):1 MARANGONI COMERCIAL IMORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI

EPP, inscrita no CNPJ n.e 20.649.395/0001-65.

PROCESSO LICITATÓRIO Na: 5185/2021.

OBJETO: aquisição parcelada, por meio de registro de preços, de filtros originais

ou de primeira linha destinados a manutenção das máquinas da secretaria de

viação e serviços rurais.

VALOR: R$-3.450,48 (6três mil quatrocentos cinquenta reais e quarenta oito

centavos).

DATA DA ASSINATURA 25/05/2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 120/2021

CONTRATANTE: Município de Ubirata, CNPJ na 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): L. S. MENDES - MECÂNICA, inscrita no CNPJ n.2

09.502.846/0001-02.

PROCESSO LICITATÓRIO Na: 5212/2021. OBJETO: contratação parcelada, por meio

de registro de pregos, de serviços mecânicos para tratores da secretaria de

serviços urbanos e pavimentação e secretaria de viação e serviços rurais.

VALOR: R$- 86.250,00 (oitenta seis mil duzentos cinquenta reais).

DATA DA ASSINATURA: 31/05/2021.

4Tio EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 121/2021

CONTRATANTE: Município de Ubirata, CNPJ na 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): ELETRO RUN SINALIZAÇÃO VIARIA LTDA ME, inscrita no CNPJ

n.9 12,821.967/0001-13.

PROCESSO LICITATÓRIO Ng: 5183/2021.

OBJETO: Aquisição de materiais para manutenção dos semáforos.

VALOR: R$- 23.160,00 (vinte trés mil cento sessenta reais).

DATA DA ASSINATURA: 31/05/2021

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 122/2021

CONTRATANTE: Município de Ubirata, CNPJ na 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): LUXMASTER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.2

21.876.022/0001-90.

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5183/2021.

OBJETO: Aquisição de materiais para manutenção dos semáforos.

VALOR: RS-10545X (dez mil quinhentos quarenta cinco reais).

DATA DA ASSINATURA: 31/05/2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 127/2021

CONTRATANTE: Município de Ubirata, CNPJ na 76.950.096/0001-10.

FORNECEDORA: LUCIBEL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ na

32.801.584/0001-90, situada na Rua Suíça, na 2052, Cascavel, PR.

PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5209/2021.

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinado a Secretaria da Educação,

escolas e cmeis do municipio.

ICP
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VALOR: R$-12.999,66 (doze mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta e

seis centavos).

DATA DA ASSINATURA: 01/06/2021.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N9 011/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 006/2021

PUBLICADO NA EDIÇÃO SEMANAL Na 1389— ANO XVI

Onde se lê' AQUISIÇÃO DE MATERIAS DE EXPEDIENTE PARA A CAMARA

MUNICIPAL DE UBIRATÃ.

Leia-se: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECARGA DE

INCÊNDIO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE UBIRATA.

Ubirata, 31 de maio de 2021.

Kelly Alessandra Gerez

Assistente Administrativo

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N9 017/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO Na 009/2021

Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA OS SERVIDORES DA CÂMARA

MUNICIPAL DE UBIRATÃ.

Fornecedor: TRINDADE BERNARDO LIDA ,CNP.) N°09.293.730/0001-00.

Valor: R$ 1.524,00 (mil quinhentos e vinte e quatro reais).

Vigência: 90 dias.

Fundamento Legal: Artigo 24, inciso II da lei 8.666/93

Ubirata, 01 de junho de 2021.

Elias Renam dos Santos

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Edmund Behrend

Presidente da Camara de Ubirata

EXTRATO DO CONTRATO Ne 020/2021

MODALIDADE: Dispensa de Licitação na 009/2021.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA OS SERVIDORES DA CÂMARA

MUNICIPAL DE UBIRATÃ.

CONTRATADA: TRINDADE BERNARDO LTDA ,CNPJ N'09 293 730/0001 00

PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 dias.

FISCAL DE CONTRATO: conforme Portaria na 009/2021

Valor Total: R$ 1.524,00 (mil quinhentos e vinte e quatro reais).

Datado Assinatura: 02/06/2021.

PORTARIA Ne 28, DE 31 DE MAIO DE 2021

Estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo Coronavirus

(COVID-19) no âmbito da Camara Municipal de Ubirata/PR.

O Presidente da Camara Municipal de Ubirata, Estado do Parana, no uso de suas

atribuições legais

Considerando o Decreto Municipal n9 60 de 30 de maio de 2021.

Considerando o Decreto Municipal ng 62 de 31 de maio de 2021.

RESOLVE

Art. la Fica suspenso o atendimento presencial na Camara Municipal entre os

dias 31 de maio e 6 de junho de 2021.

Parágrafo único. Durante esse período o atendimento ao público sera prestado

exclusivamente por meio do e-mail institucional ou telefone.

Art. 29 As sessões ordinárias serão realizadas excepcionalmente as 18h (dezoito

horas) enquanto estiver mantido o toque de recolher entre as 20h e as 5h.

Parágrafo único. Fica vedada a presença do público nas sessões plenárias,

excetuando-se os servidores que forem imprescindíveis para a condução dos

trabalhos.

Art. 32 Fica suspenso o expediente na Camara Municipal no dia 4 de junho de

2021 em virtude do recesso funcional declarado pelo Decreto Municipal na 62 de

31 de maio de 2021.

Art. Lla Revoga-se a Portaria n9 27, de 26 de maio de 2021.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 123/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Ng 5183/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 41/2021

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.2

76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2

1852, centro, na cidade de Ubiratá, Estado do Parana, CEP n2 85.440-000, representado

pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa EREMASTER DISTRIBUIDORA DE

FERREGENS E FERRAMENTAS LTDA, inscrita no CNPJ n.2 37.278.673/0001-18,

estabelecida à Rua Jorge da Silva, no n.2 38, CEP n°: 99709-369, na cidade de Erechim,

Estado do Rio Grande do Sul, telefone n° (54) 991898797, 991102514, 981318686, e-

mail (vendas.eremaster@gmail.com), doravante designada como FORNECEDORA,

firmam a presente Ata de Registro de Preços que se regerá pelas condições

estabelecidas no Processo Licitatório n9 5183/2021, Pregão Eletrônico n2 41/2021 e de

acordo com as cláusulas a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é aquisição de materiais para manutenção dos

semáforos.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte

especificação, quantidade maxima estimada, valores unitários e totais:

LOTE 

1

ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V UNIT V. TOTAL

8 cabo PP 4x1mm
_.:

300 UN 9,90 2.970,00

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR GLOBAL REGISTRADO

0233

MARCA 

I URANO

3.1. 0 valor global registrado é de R$- 2.970,00 (dois mil novecentos e setenta reais).

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro sera de 12 (doze) meses, contada a partir da 
assinatura da

Ata de Registro de Preços, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO 
REGISTRO

1
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Si.. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de

empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro

instrumento equivalente, conforme prevê o art. 62 da Lei Federal n9 8.666/93.

6. CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E FORNECIMENTO

6.1. A solicitação do objeto sera de acordo com a necessidade do MUNICÍPIO, de

maneira fracionada, devendo o fornecimento ocorrer da mesma forma.

6.1.1. 0 prazo para entrega sera de sete dias úteis a contar do recebimento da

Ordem de Compras, encaminhada via e-mail pela Divisão de Compras do Município.

6.1.2. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição será a metade do

prazo inicialmente estipulado para entrega, sujeitando-se a FORNECEDORA as

penalidades previstas na presente Ata de Registro de Preços.

6.1.3. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57,

§ 1° da Lei Federal n9 8.666/93.

6.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, novo, sem uso,

devidamente lacrado em embalagem própria, original do fabricante e sem violação,

conforme especificação, prazo e local constante na presente Ata de Registro de Preços,

acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues na sede da Secretaria de Serviços Urbanos

e Pavimentação, localizada na Avenida Joao Medeiros, s/n9, Vila Recife, das 08 as 11

horas e das 13h3Omin as 16 horas.

6.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da FORNECEDORA, podendo ser

ainda através de serviços postais, transportadoras ou outros serviços de entrega,

vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou servidores do MUNICÍPIO.

6.3.1. A FORNECEDORA se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo

MUNICÍPIO para fins de conferência, independente da forma de entrega, cabendo

exclusivamente 6 FORNECEDORA a retirada/substituição do objeto recusado.

6.4. A FORNECEDORA deverá arcar com todas as despesas referentes 6 entrega do

objeto, como transporte, mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto sera recebido 
provisoriamente, para

efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação; e

definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação.

7.2. 0 MUNICÍPIO se reserva ao direito de não aceitar objeto que 
não estiver em

conformidade com as exigências apresentadas na presente Ata de Registro de 
Preços.

2
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7.2.1. 0 motivo da recusa sera fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de

Preços através de notificação, encaminhada por escrito à FORNECEDORA, através

do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de Compras.

7.3. A FORNECEDORA é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte,

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido

recebido definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou

definitivo, os ônus com a substituição correrão exclusivamente por conta da

FORNECEDORA, independente da forma de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo

estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas na presente Ata de

Registro de Pregos.

8. CLAUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. São direitos do MUNICÍPIO:

8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas;

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em

desacordo com as condições descritas na Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preps;

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

8.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a

fiscalização da Ata de Registro de Preços, anotando em registro próprio as falhas

detectadas e comunicando à FORNECEDORA as ocorrências de quaisquer fatos que,

a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Pregos;

8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto

solicitado;

8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução 
da

Ata de Registro de Preços;

8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata 
de

Registro de Pregos;

3
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8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os

entendimentos sobre o objeto.

8.3. Sao obrigações da FORNECEDORA:

0236

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua

proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto;

8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros,

causados durante a execução da Ata de Registro de Pregos;

8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que

vinculados a execução do objeto;

8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de

1990);

8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado na Ata de

Registro de Preços, o objeto com avarias ou defeitos;

8.3.6. Manter contatos corn la MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os

entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o

cumprimento dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida

comprovação;

8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no prazo de máximo de 05 (cinco)

dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social,

sempre que houver alteração;

8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro

de Pregos;

8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como intorrnar e

manter atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o

nome da pessoa autorizada para contatos;

8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em 
beneficio de

candidato, partido politico ou coligação, ern veículos ou por funcionários

4



empregados durante a execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação

das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e cancelamento da Ata de

Registro de Preços;

8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de

aplicação das sanções previstas.

9. CLÁUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento sera efetuado após recebimento em definitivo de cada pedido, no

prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de

Registro de Preços. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o

prazo de pagamento sera contado a partir de sua reapresentação, desde que

devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriamente corn o número

de inscrição no CNP.1 apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no

próprio instrumento de contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do

MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N9 76.950,096/0001-10,

9.3. Para liberação do pagamento à FORNECEDORA, as notas fiscais deverão ser

entregues ao Fiscal da Ata de Registro de Preços obrigatoriamente acompanhadas dos

seguintes documentos:

9.3.1. Prova de Regularidade corn a Fazenda Federal, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS;

9.33. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação

orçamentária prevista no orçamento do Município para o exercício de 2021, na

classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte

1007 4112 3390302600001 Material elétrico e eletrônico

Valor

45.310,00

10. CLAUSULA DÉCIMA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo 
MUNICÍPIO, o

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará

desde a data de seu vencimento ate a data do efetivo pagamento, em que 
os juros de

5
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mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento)

ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I= (TX / 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-

se superior ao preço praticado no mercado, a FORNECEDORA sera convocada para que

promova a redução dos preços.

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA sera liberada do

compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores

classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de

negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela.

11.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a

FORNECEDORA não puder cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar

revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado encaminhado diretamente

ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser protocolado antes do pedido de

fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado

elevação relevante nos preços praticados no mercado.

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do prego

registrado no valor pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com

os valores praticados pelo mercado, ou apresentar contraproposta de 
prego,

compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio econômico-

financeiro.

11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de prego apresentada pelo 
MUNICÍPIO, a

FORNECEDORA sera liberada do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidades administrativas.

11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este sera indeferido pelo

MUNICÍPIO e a FORNECEDORA continuará obrigado a cumprir os 
compromissos

pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob pena 
de cancelamento do

registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação das 
penalidades administrativas

previstas.
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11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do prego do fornecedor, prevista

no subitem anterior, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na

ordem de classificação, para que manifestem interesse em assumir a execução do

objeto pelo preço registrado.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao servidor Ronaldo Felipe Maciel.

12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Pregos ao servidor João Martos

Moreno, e na sua ausência, ficará a cargo do servidor Edilson Lopes de Souza.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNECEDORA pelos

danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa

ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem

diminui a responsabilidade da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações

pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o

uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 23/2021.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Ubirat5;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração

Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratoria pelo atraso injustificado na entrega ou execução do

objeto da Ata de Registro de Pregos, nos seguintes percentuais:
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13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente a

parcela, etapa ou pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30

(trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será

calculado em dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula

da Ata de Registro de Pregos durante sua execução, incidente sobre o valor

correspondente à parcela, etapa ou pedido único em que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos

seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela,

etapa ou pedido único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços,

pela sua inexecução total.

13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em

licitação e impedida de contratar com o Município de Ubirat5 pelo prazo máximo de 02

(dois) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Pregos;

13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Pregos; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada iniclemea para licitar ou contratar com a

administração pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais

penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, a execução da Ata de Registro de Pregos;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de ma-fé na relação pactuada;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com

o Município de Ubirat5 ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem

impedidas de licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas
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da penalidade, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir

ou de outra em que figurarem como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas
referidas no subitern anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de

advertência.

13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente a multa

no prazo e forma estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser

descontado de pagamentos a que a mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito em divida ativa para

futura execução fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao

descredenciamento no SICAF pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, para efeito do previsto

no artigo 79 da Lei Federal n9 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará ern consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à administração, observado o principio da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e

contraditório no devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. 0 presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das

penalidades previstas, quando o fornecedor;

14.1.1. For liberado;

14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Pregos;

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°

8.666, de 1993, ou no art. 79 da Lei n2 10.520, de 2002.

14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado.



14.2. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados:

14.2.1. Por razão de interesse público; ou

14.2.2. A pedido do fornecedor.

14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a

critério da Administração, os demais licitantes classificados.

14.4. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e

contraditório no devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DA vINcuLAVio A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Ficam vinculados a Ata de Registro de Pregos, dela fazendo parte integrante,

independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação

respectivo e seus anexos e a proposta final da FORNECEDORA.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

16.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei

Federal n° 8.666/93, Lei Federal n2 10.520/02, Lei n° 8.078/90 e por outras normas de

direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n° 8.666/93, e dos

princípios gerais de direito.

18. CLÁSULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas da Ata de Registro de Preços.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias 
iguais e

rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubirat3 - Paraná, 31 de maio d -2621.

_MLINICÍPIO-DE MIRA

Prefeito

EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERREGENS E FERRAMENTAS LTDA

Representante legal da empresa

tr7a1111.111.ss na o g ta manta nor:
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Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 09 de junho de 2021

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

Prefeito de Ubiratã

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 25/2021

1. PROCESSO LICITATÓRIO Ng: 5237/2021.

2. OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço em

consultoria, assessoria e elaboração de projetos básicos e executivos de

qualificação das ações no âmbito da Proteção Social Básica e Especial da

Secretaria de Assistência Social.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25,

inciso II da Lei Federal ng 8.666, de 21 de junho de 1993.

4. FORNECEDOR: LVP SERVIÇOS DE CONSULTORIA EMPRESARIAL - EIRELI, inscrita

no CNPJ ng 32.695.026/0001-98, com sede na Rua liortência, ng 141, Municipio

de Corbélia, Estado do Parana.

S. VALOR: R$-51.600,00 (cinquenta e um mil e seiscentos reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 09/06/2021.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 09 de junho de 2021.

" BIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

.feito de Ubiratã

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 38/2021

1. PROCESSO LICITATÓRIO Na: 5239/2021.

2. OBJETO: Revisão de 20.000 km dos veículos Mercedes Benz Sprinter Furgão

416 da Secretaria da Saúde.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24,

inciso XVII da Lei Federal ng 8.666, de 21 de junho de 1993.

4. FORNECEDOR: PARANÁ DIESEL VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ ng

75.902.833/0001-47, situada na Via Marginal Gelindo D. Stefanuto, ng 133,

Município de Campo Mour5o, Estado do Parana.

S. VALOR: R$-3.084,42 (três mil e oitenta e quatro reais e quarenta e dois

centavos).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 10/06/2021.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 10 de junho de 2021.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

Prefeito de Ubiratã

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 39/2021

1. PROCESSO LICITATÓRIO Ng: 5243/2021.

2. OBJETO: Revisão de 10.000 km do veiculo Citroen Aircross da Secretaria da

Assistência Social.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24,

inciso XVII da Lei Federal ng 8.666, de 21 de junho de 1993.

.4. FORNECEDOR: CHANSON VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ rig

03.326.331/0002-95, situada na Avenida Brasil, na 1068, Município de Cascavel,

Estado do Parana.

5. VALOR: R$-418,00 (quatrocentos e dezoito reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 11/06/2021.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 11 de junho de 2021.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

Prefeito de Ubiratã

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 123/2021

CONTRATANTE: Municipio de Ubiratã, CNPJ na 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERREGENS E FERRAMENTAS

LTDA, inscrita no CNPJ ri.2 37.278.673/0001-18.

PROCESSO LICITATORIO Ng: 5183/2021.

OBJETO: Aquisição de materiais para manutenção dos semáforos.

VALOR: R$- 2.970,00 (dois mil novecentos e setenta reais).

DATA DA ASSINATURA: 31/05/2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 124/2021
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ na 76.950.096/0001-10.

FORNECEDORA: ANDARE ADESIVOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ na

05.561.905/0001-54.

PROCESSO LICITATÓRIO N°: 5122/2021.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO E SERVIÇOS DE

ARTIGOS COMUNICAÇÃO VISUAL.

www.ubirata.pr.gov.br
VALOR: R$-26.220,00 (vinte e seis mil duzentos e vinte reais).

DATA DA ASSINAT URA: 01/06/2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 128/2021
CONTRATANTE: Municipio de Ubiratã, CNPJ ng 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no

CNPJ n.2 00.778.049/0001-70.

PROCESSO LICITATÓRIO Ng: 5207/2021.

OBJETO: aquisição de peças, acessórios, componentes e/ou materiais originais

ou de primeira linha, necessários h manutenção, reposição e conservação das

máquinas pesadas da secretaria de viação e serviços rurais.

VALOR: R$-30.000,00 (trinta mil reais).

DATA DA ASSINATURA: 02/06/2021.

EXTRATO DO 12 TERMO ADITIVO AO CONTRATO Na. 221/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - CNPJ 76.950.096/0001-10

CONTRATADO (A): MR LINK INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ na

07.587.016/0001-91.

PROCESSO LICITATÓRIO Ng: 4887/2021

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada para implantação

e prestação de serviços de monitoramento de alarme nos prédios públicos desta

municipalidade, incluindo assistência técnica, monitoramento remoto 24 horas,

instalação de centrais de alarme, sensores e demais equipamentos com

instalações necessárias.

FINALIDADE DO ADITIVO: Prorrogar a vigência pelo período de doze meses e

reajustar o valor mensal do serviço conforme variação do IPCA.

VALOR: R$ 88.433,28

NOVA VIGENCIA: 30 de junho de 2021

DATA DA ASSINATURA: 11/06/2021.

EXTRATO DO 112 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2. 319/2020

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE UBIRATA- - CNPJ 76.950.096/0001-10

CONTRATADO (A): BC COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA, inscrita no CNPJ n2

02.779.501/0001-43

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 4981/2020

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para fornecimento fracionado

de combustíveis (gasolina, etanol, diesel comum e diesel s10), através do

abastecimento de veículos da frota municipal.

FINALIDADE DO ADITIVO: reequilibrio econômico financeiro do diesel comum e

do diesel S10.

VALOR: R$ 92.130,00

DATA DA ASSINATURA: 11/06/2021.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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